
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 9.862, DE 2018 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 341/17 
OFÍCIO Nº 274/18 - SF 
 
Acrescenta inciso III ao caput do art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994 (Estatuto da Advocacia), para impedir que, pelo prazo de 3 (três) 
anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração, ex-
magistrados e ex-membros do Ministério Público exerçam a advocacia 
perante o juízo ou o tribunal do qual se afastaram ou em qualquer 
atividade que possa configurar conflito de interesse ou uso de 
informação privilegiada; PARECER DADO AO PL 3938/2000 E 
CONSIDERADO VÁLIDO PARA O PL 9862/2018, NOS TERMOS DO § 
2º DO ART 105 DO RICD. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3938/2000 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3938/2000 o PL 1011/2007 e o PL 
676/2022, e, em seguida, apense-os ao PL 9862/2018. 
 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 

 

(*) Atualizado em 23/2/2023 em virtude de novo despacho (53 apensos). 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - PL 3938/00: 
 - Parecer do relator  
 - Complementação de voto 
 - Substitutivo oferecido pelo relator   
 - Parecer da Comissão 
 - Substitutivo adotado pela Comissão 
 
III - Projetos apensados: 1373/03, 3394/04, 4913/05, 5518/05, 5551/05, 1011/07, 
5242/09, 5412/09, 6597/09, 6675/09, 2748/11, 2790/11, 3198/12, 4953/13, 4982/13, 
5615/13, 6479/13, 6752/13, 7130/14, 7146/14, 7571/14, 7999/14, 569/15, 1390/15, 
1669/15, 1900/15, 3361/15, 4716/16, 4965/16, 4979/16, 5526/16, 5912/16, 5914/16, 
8172/17, 9849/18, 10102/18, 10335/18, 10930/18, 773/19, 1045/19, 2405/19, 
5411/19, 3593/20, 5271/20, 363/21, 1426/21, 2004/21, 3757/21, 4174/21, 676/22, 
1175/22, 1276/22 e 1526/22. 
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Acrescenta inciso III ao caput do art. 30 da Lei         

nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da 

Advocacia), para impedir que, pelo prazo de 3 (três) 

anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração, ex-magistrados e ex-membros do 

Ministério Público exerçam a advocacia perante o 

juízo ou o tribunal do qual se afastaram ou em 

qualquer atividade que possa configurar conflito de 

interesse ou uso de informação privilegiada. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O caput do art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da 

Advocacia), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 30. ............................................................................................. 

............................................................................................................. 

III – os ex-magistrados e ex-membros do Ministério Público, pelo 

prazo de 3 (três) anos contado do afastamento do cargo por aposentadoria 

ou exoneração: 

a) perante o juízo ou o tribunal do qual se afastaram; 

b) em quaisquer atividades que possam configurar conflito de 

interesse ou uso de informação privilegiada, assim definidas: 

1. divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 

das atividades exercidas; 

2. prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa 

física ou jurídica com quem tenha estabelecido relacionamento relevante 

em razão do exercício do cargo; 

3. celebrar, com órgãos ou entidades em que tenha exercido cargo, 

contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, 

ainda que indiretamente. 

......................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 22 de março de 2018. 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

acf/pls17-341 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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possa exercer a advocacia; ser inconcebível que um advogado servidor público

da União, uma vez. por ela acionado, não possa, em causa própria, assumir sua

defesa; e ainda que um parlamentar, advogado, vítima de crime de imprensa ou

injustamente acusado por alguma CPI arbitrária, não possa patrocinar sua defesa.

A esse projeto foi apensado o PL n05.474/01. de autoria do

nobre Deputado Fernando Ferro, que pretende por fim à incompatibilidade do
exercício da advocacia para os ocupantes de cargos ou funções vinculados direta

OlJ indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário, mantendo apenas o

impedimento no âmbito da competência do órgão em que servir, em qualquer

grau de jurisdição.

No entender do ilustre autor, a proibição total do exercício

da advocacia para os serventuários da justiça afronta os princípios constitucionais

fundados na dignidade da pessoa humana e nos valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa.

Cabe a esta Comissão o exame da constitucionalidade,

juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos termos regimentais.

Não foi aberto prazo para emendas, porquanto trata-se de

matéria sujeita à apreciação final do Plenário da Casa.

É o relatório.

11- VOTO DO RELATOR

A matéria aqui tratada é de competência da União Federal

{art. 22, I, da Constituição Federal}, de iniciativa desta Casa (art. 61 da

Constituição), não atentando contra quaisquer dos incisos do § 4° do art. 60 da

mesma Carta Magna, razão pela qual considero os projetos constitucionais.

Os projetos não apresentam vício de juríoícíoaoe.

Quanto à técnica legislativa, alguns reparos para adequação

àLC 95/98 devem ser feitos, como por exemplo, a observância de que o primeiro

artigo do texto indique o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação (art. 7°).

9

31
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No mérito sou de posição contrária ao pretendido pelos

projetos. O art. 28 da Lei nO 8.906/94 enumera o extenso rol de Pessoas

incompatíveis com a advocacia. São elas: o chefe do Poder Executivo, os

membros da Mesa do Poder Legislativo, os membros do Poder Judiciário, os do

Ministério Público e os dos tribunais e conselhos de contas, os ocupantes de

cargos ou funções de direção em órgãos da Administração Pública direta ou

indireta, os ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a

qualquer órgão do Poder Judiciário, os ocupantes de cargos ou 'fu.nções

vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de qualquer natureza, os

militares de qualquer natureza, na ativa e, finaímente, os ocupantes de funções de

direção e gerência em instituições financeiras.

Tais restrições, penso, ao invés de afrontar os princípios

constitucionais fundados na dignidade humana e nos valores sociais do trabalho e

da livre iniciativa, como ressaltou o nobre autor do PL, encontra respaldo no inciso

XIII do art. 5° da própria Constituição, que diz: "é livre o exercício de qua\quer

trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei

estabelecer".

Em que pese a intenção do nobre autor, aprovando o

pretendido pelo projeto em debate, estaremos auxiliando mais uma fraude ao

serviço público: o magistrado, o policial, o servidor do Poder Judiciário, o militar

da ativa cu funcionário da receita, por exempio, licenciam-se de suas obrfgações

e, apóe dois anos, passam a exercer a advocacia. Além de beneficiarem-se das

relações travadas nos anos de trabalho, estarão ocupando uma vaga no

serviço público que não estará sendo exercida por ninguém. Conclusão: o

tribunal terá um juiz a menos e não poderá colocar outro em seu lugar porque o

titular está apenas licenciado. O mesmo se dará nos demais cargos já

relacionados.

Ora, o serviço público deve ser encarado como uma

carreira, não como mais um meio de se ganhar a 'lida. Sou de opinião de que o

indivíduo deve fazer uma opção profissional: ou a área pública ou a privada.

Quem serve a dois senhores não serve bem aos dois. Um deles,

necessariamente, sairá prejudicado. O que aqui está proposto permite, com

amparo legal que alguém se beneficie de um cargo público para obter êxitos na

esfera privada.

32
327
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Quanto à supressão da incompatibilidade da advocacia com

os cargos e funções do Poder Judiciário, não consigo imaginá-Ia uma vez. Que os

próprios juízes e funcionários mal conseguem dar vazão aos processos que ali

chegam. O volume de trabalho no Poder Judiciário é muito grande e, se o

funcionário puder advogar, evidentemente terá de trabalhar menos para poder

dedicar-se a seus interesses privados.

Quanto à exceção que se pretende criar no art. 30 da Lei nO

8.906/94, de que os servidores públicos e membros do Poder Legislativo possam,

respectivamente, advogar contra a Fazenda Pública Que os remunere; contra ou a

favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas. sociedades de

economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas

concessionárias ou permissionárias de serviço público, desde que em causa
própria, em que pese, a princípio, parecer medida de justiça, pode dar margem a

incontáveis fraudes: basta que o interessado se coloque como litisconsorte na

ação e poderá, sem problemas, burlar o impedimento.

Por todas essas razões, voto pela constitucionalidade,

juridicidade, pela técnica legislativa, com reparos, e, no mérito, pela rejeição dos

PLs 3.938/00 e 5474/01.

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2002.

-: ~

~~á-e{~S~R7-J~L~
R'ator //
~.

COMPLEMENTAÇÃO DO VOTO
Acolhendo a reforrnulaçâo do Projeto de Lei nO 3.938 de 2.000,

proposta em plenário pelo Eminente Deputado Ricardo Fiúza, restringindo aos
membros do Poder Legislativo a pretensão, no que obteve manifestação favorável
dos Nobres Pares, por ocasião dos debates. formulo o anexo Substitutivo. que
submeto à aprovação dessa prestigiada CCJR.

Sala da Comissão. em 30 de outubro de 2002.

~ ..ez-e-c> "?-> •

/Óeputado O MAR ~GLlO

R ator

33
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SUBSTITUTIVO CO RELATOR

Dá nova redação ao art. 30, inc. li,
da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994,
que "dispõe sobre o Estatuto da
Advocacia e a Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB)".

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O artigo 30. inc. 11, da Lei 8.906 de 4 de julho de

1994, passa a vigorar com a seguinte redação

"Art.30 .

11 - os membros do Poder Legislativo, em seus

diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas

jurídicas de direito público, empresas públicas,

sociedades de economia mista, fundações públicas,

entidades paraestatais ou empresas concessionárias

ou permissionárias de serviço público, salvo em causa

própria. (NR)"

Art. .2° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

11I - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reumao ordinária realizadà hoje, opinou unanimemente pela
constituciona.lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito,
pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nQ 3.938/2000 e do de nº
5.474/2001, apensado, nos te.rmos do Parecer, com complementação de
voto, do Relator, Deputado Osmar Serraglio.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

34
349
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Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Léo Alcântara ­
Vice-Presidentes, Aldir Cabral, Aldo Arantes, Alexandre Cardoso, Aloysio
Nunes Ferreira, André Benassi, Asdrubal Sentes, Coriolano Sales, Eurico
Miranda, Geovan Freitas, Geraldo Magela, José Antonio Almeida, Marcos
Rolim, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo
Magalhães, Regis Cavalcante, Vilmar Rocha, Anivaldo Vale, Átila Lins, Átila
Lira, Dr. Rosinha, Edir Oliveira, Fernando Coruja, Gilrnar Machado, Luiz
Antonio Fleury, Luiz Piauhylino, Mauro Benevldes, Pedro Irujo, Ricardo Fiuza,
Waldir Pires e Wilson Santos.

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2002.
Deputado NEY LOPES

Presidente
SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR

Dá nova redação ao art. 30, inciso li,

da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 1994, que

"dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a
Ordem dos Advooados do Brasil (OAB)".

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 30, inciso li. da Lei nü 8.906 de 4 de tulho de

1994, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 30 .

li - os membros do Poder Lezislativo. em seus... ,

diferentes níveis, contra 011 a favor d3S pessoas jurídicas
de direito públicl),c:mpresas públicas, sociedades de
economia mista, fundações públicas, entidades
paraestatais ou empresas concessionárias ou
permissionárias de serviço público, salvo em causa
própria. (NRr

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala da Cornissão, em 30 de outubro de 2002

!~~v
;DepJ;~j\LOPES

· Presidente
Secretaria Especial deEditoração ePublir.aç~ dI' Seaado Federal - Bsasilia • DF

(OS: 20747/2002)

35
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PROJETO DE LEI N.º 1.373, DE 2003 
(Do Sr. Coronel Alves) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI Nº.............................., DE 2003.
(Do Sr. Coronel Alves)

Altera a Lei nº 8.906, de 04
de julho de 1994, que dispõe sobre
o Estatuto da Advocacia e a
Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 28, da Lei nº 8.906, de 04 de julho

de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB.

Art. 2º O Art. 28 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, que

dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28...............................................................................
............................................................................................
§ 3º Nos casos dos incisos V e VI do caput deste Artigo, a

incompatibilidade não alcança a defesa de causas próprias de qualquer
natureza." (AC)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

12
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JUSTIFICATIVA

Este projeto vem corrigir uma injustiça existente no
tratamento previsto no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, em
relação aos militares, pois não atuam no processo e  não têm o direito
de defesa própria.

Esta situação não é justificável, pois o militar formado em
Ciências Jurídicas e Sociais e habilitado pela OAB deve ter o seu
legítimo direito restabelecido, uma vez que até 1994, quando entrou em
vigor o novo Estatuto da OAB, ele tinha esse direito.

Temos a certeza que os nobres pares apoiarão este projeto
corrigindo essa distorção e restabelecendo o direito.

Sala das Sessões, em       de          de 2003.

DEPUTADO CORONEL ALVES
PL AP

13
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 
atividades: 

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 
substitutos legais; 

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais 
e conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como 
de todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 
administração pública direta ou indireta; 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração 
Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 
concessionárias de serviço público; 

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro; 

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
atividade policial de qualquer natureza; 

VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais; 
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas. 
§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente. 
§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do Conselho competente da OAB, bem 
como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico. 

  
Art. 29. Os Procuradores-Gerais, Advogados-Gerais, Defensores-Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 
exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 
durante o período da investidura. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.394, DE 2004 
(Do Sr. Almir Moura) 

 
Dá nova redação ao inciso I do art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, restringindo o impedimento dos servidores e empregados públicos 
ao exercício da advocacia. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 5474/2001 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 5474/2001 O PL 
3394/2004 E, EM SEGUIDA, APENSE-O AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2004
(Do Sr. ALMIR MOURA)

Dá nova redação ao inc. I do art. 30 da
Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994,
restringindo o impedimento dos servidores e
empregados públicos ao exercício da
advocacia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.º  Dê-se ao inc. I do art. 30 da Lei n.º 8.906, de 4 de
julho de 1994, a seguinte redação:

“Art. 30. ..................................................................

 I – os servidores da administração direta, indireta
e fundacional, contra o órgão ou entidade a que estejam
diretamente vinculados. (NR)”

Art. 2.º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição da República Federativa do Brasil
estabelece ser o advogado “indispensável à administração da justiça, sendo
inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da
lei” (CF, art. 133).

16
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2

A lei que regulamentou tal dispositivo, dispondo sobre a
advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, foi a Lei n.º 8.906, de 4 de julho
de 1994, também chamada de “Estatuto da OAB”.  Tal norma estabelece
algumas limitações ao exercício da advocacia, sejam elas totais
(incompatibilidades) ou parciais (impedimentos).

Muito embora as limitações justifiquem-se para evitar
ingerências externas sobre os resultados dos processos judiciais ou
administrativos, garantindo-lhes segurança e imparcialidade, algumas dessas
restrições revelam-se exacerbadas, contrariando mesmo a garantia constitucional
da liberdade de exercício profissional (CF, art. 5.º, XIII) e a consagração
constitucional do valores sociais do trabalho e da livre iniciativa como
fundamentos da República Federativa do Brasil (CF, art. 1.º, IV).

Não se pode conceber, por exemplo, que um advogado que
seja servidor público em atividade na Câmara dos Deputados, em regime que
não o da dedicação exclusiva, seja impedido de patrocinar causa previdenciária
de seu pai aposentado, ou mesmo de pleitear em causa própria benefício
previdenciário, tão-somente porque tanto a Câmara quanto o Instituto Nacional do
Seguro Social têm seus orçamentos na Fazenda Pública da União.

Dessa forma, o presente projeto de lei visa permitir que os
servidores e empregados públicos em regime de dedicação parcial possam
patrocinar causas contra órgãos aos quais não tenham vinculação funcional. O
impedimento continuará existindo, porém mitigado, de forma a dar guarida à
liberdade profissional.

São essas as razões pelas quais contamos com o apoio
dos nossos nobres colegas para aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, em         de                         de 2004.

Deputado ALMIR MOURA

2004.3748

17
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
TÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

.................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 
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XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
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LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

  

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
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* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Da Advocacia e da Defensoria Pública  

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercicio da profissão, nos limites da lei.  

  

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 

necessitados, na forma do art.5º, LXXIV. 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e 

do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos 

Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de 

provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o 

exercício da advocacia fora das atribuições institucionais. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 

 

TÍTULO I  

 DA ADVOCACIA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: 

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora; 

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
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fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias 

de serviço público. 

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos. 

  

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia. 

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância. 

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.913, DE 2005 
(Do Sr. Silvio Torres) 

 
Altera o inciso I do art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe  sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI Nº      DE   2005
(Do Deputado SILVIO TORRES)

Altera o inciso I do art. 28 da Lei nº
8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe  sobre
o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos
Advogados do Brasil – OAB.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28 ............................................................................................

I – Chefe do Poder  Executivo, membros da Mesa do Poder
Legislativo federal, estadual e distrital e seus substitutos
legais;”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o estatuto da Advocacia e a
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, proíbe o exercício da advocacia, mesmo em causa
própria, por todos os que integram a Mesa do Poder Legislativo, seja federal, estadual,
distrital ou municipal (art. 28, inciso I). Com essa regra ampliou-se a restrição análoga, que
figurava no antigo Estatuto da OAB (Lei nº 4215/63, art. 84, inciso II.), a cujo império só
estavam sujeitos, nas mesmas condições, os vereadores das capitais.

O art. 28, inciso I, da Lei nº 8906/94, com a redação atual, fere o princípio da
proporcionalidade, implícito, aliás, na Constituição da República (Cf. PAULO
BONAVIDES, “Curso de Direito Constitucional”, 6ª ed., Malheiros Editores, 1996, pág.
397; TUPINAMBÁ MIGUEL CASTRO NASCIMENTO, “ Comentários  à Constituição
Federal: princípios fundamentais”, Livraria do Advogado Editora, 1997, págs. 92 e 106-
110), em virtude do qual não são admissíveis na lei as restrições excessivas e
desnecessárias à proteção dos interesses em vista dos quais ela é editada. E é isso,
precisamente, o que ocorre com a interdição do exercício da advocacia, até mesmo em
causa própria, a todos os que, nos diversos municípios brasileiros, integram, como
Vereadores, os órgãos diretivos das Câmaras Municipais.
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A Mesa da Câmara Municipal, como se sabe, tem funções diretivas, executivas e
disciplinares, preparatórias do expediente  da Casa, de efetivação de suas despesas e da
respectiva contabilização, cumprindo-lhes, para tanto, interpretar o Regimento Interno (Cf.
HELY LOPES MEIRELLES, “Direito  Municipal Brasileiro”, 5ª ed., Revista dos
Tribunais, 1995, págs. 463-464 e 467), atividade que os conhecimentos jurídicos sempre
facilitam. Assim a presença de bacharéis em Direito, entre os integrantes da Mesa, somente
as engrandece, favorecendo a plena satisfação do interesse público.

Por outro lado, a realidade social do País não é  uniforme e, no estado atual de nosso
desenvolvimento, é certo que não se deve aplicar aos milhares de Municípios Brasileiros –
quase todos de diminuta população e parcos recursos – as mesmas regras restritivas
concebidas para as Casas Legislativas da União, dos Estados e do Distrito Federal, cujas
condições de trabalho não são idênticas às das Edilidades. Nesse contexto, não há
justificativa lógica ou razoável para privar as Mesas das Câmaras Municipais do concurso
dos bacharéis que exerçam a advocacia, nem é compatível com o princípio democrático
frustar o exercício dos cargos  diretivos dessas Casas pelo Advogados que mereceram a
confiança do povo para a investidura na vereança.

Acreditando, pois, que a alteração sugerida atende ao interesse público e dá uma
dimensão mais justa à restrição ao exercício da advocacia por membros do Poder
Legislativo, esperamos venha ela a receber o apoio de nossos ilustres pares.

Sala das Sessões, em          de             de 2005

Deputado SILVIO TORRES
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

 

TÍTULO I  

 DA ADVOCACIA  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades: 

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos 

legais; 

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e conselhos 

de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os 

que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração 

pública direta ou indireta; 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração Pública direta ou 

indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço 

público; 

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do 

Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro; 

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de 

qualquer natureza; 

VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação 

ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais; 

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive 

privadas. 

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe de 

exercê-lo temporariamente. 

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão 

relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do Conselho competente da OAB, bem como a 

administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico. 

  

 

 

Art. 29. Os Procuradores-Gerais, Advogados-Gerais, Defensores-Gerais e dirigentes de 

órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente 
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legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período 

da investidura. 

.................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO IV  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 87. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.215, de 27 de abril 

de 1963, a Lei nº 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-lei nº 505, de 18 de março de 

1969, a Lei nº 5.681, de 20 de julho de 1971, a Lei nº 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei 

nº 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nº 6.743, de 5 de dezembro de 1979, a Lei nº 

6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei nº 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos 

da Lei nº 7.346, de 22 de julho de 1985. 

  

 

 

LEI Nº 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 
(Revogada pela Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994) 

 

 

Dispõe sôbre o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 84. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades, 

funções e cargos: 

I - Chefe do Poder Executivo e seus substitutos legai, Ministros de 

Estado, Secretários de Estado, de Territórios e Municípios; 

II - membros da Mesa de órgão do Poder Legislativo federal e estadual, da Câmara 

Legislativa, do Distrito Federal e Câmara dos municípios das capitais; 

III - membros de órgãos do Poder Judiciário da União, do Distrito Federal, dos Estados e 

Territórios bem como dos Tribunais de Contas da União, do Distrito Federal, dos Estados, 

Territórios e Municípios e do Tribunal Marítimo; 
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IV - Procurador-Geral e Subprocurador-Geral da República, bem como títulares de cargos 

equivalentes no Tribunal Superior Eleitoral, no Superior Tribunal Militar, no Tribunal 

Supepior do Trabalho e nos Tribunais de Contas da União, dos Estados, Territórios e 

Municípios, e do Tribunal Marítimo; 

V - Procuradores Gerais e Subprocuradores Gerais, sem distinção das entidades de direito 

público ou dos órgãos a que sirvam; 

VI - Presidentes, Superintendentes, Diretores, Secretários, delegados, tesoureiros, contadores, 

chefes de serviço, chefes de gabinete e oficiais ou auxiliares de gabinete de qualquer serviço 

da União, do Distrito Federal, dos Estados, Territórios Municípios. bem como de autarquias, 

entidades par estatais, sociedades de ecanomia mista e emprêsas administradas pelo Poder 

Público; 

VII - servidores públicos, inclusive de autarquias e entidades paraestatais e empregados de 

sociedades de economia, mista e emprêsas concessionárias de serviço público, que tiverem 

competência ou interêsse direta ou indireta, eventual ou permanentemente no lançamento, 

arrecadação e fiscalizaação de impostos, taxas e contribuições de caráter obrigatório, inclusive 

parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com essas atividades; 

VIII - tabeliães, escrivães, escreventes, oficiais dos registros búblicos e quaisquer 

funcionários e a serventuários da Justiça; 

IX - corretores de fundos públicos, de café de câmbio, de mercadorias e de navios; 

X - leiloeiros, trepicheiros, despachantes e empresários ou adminstradores de armazens-

gerais; 

XI - militares, assim definidos no seu respectivo estatuto, inclusive os das Policias Militares, 

do Distrito Federal dos Estados, Territórios e Municípios; 

XII - Policiais de qualquer categoria da União, do Distrito Federal, dos Estados, Territórios e 

Municipios. 

Parágrafo único. Excetuam-se da incompatibilidade referida no inciso 

III - os juízes suplentes não remunerados e os juizes eleitorais e os que não façam parte dos 

quadros da magistratura ou não tenham as prerrogativas desta. 

 

Art. 85. São impedidos de exercer a advocacia, mesmo em causa própria: 

I - juízes suplentes, não remunerado, perante os juízos e tribunais em que tenham funcionado 

ou possam funcionar; 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.518, DE 2005 
(Da Sra. Zulaiê Cobra) 

 
Acrescenta § 3º ao art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI Nº DE 2005
(Da Sra. Zulaiê Cobra)

Acrescenta § 3º ao art. 28 da Lei nº
8.906,  de  4  de  julho  de  1994,  que
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia
e a Ordem dos Advogados do Brasil
– OAB.

 O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º O artigo 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a
vigorar acrescido do  seguinte § 3º:

“Art. 28 ...................................................................................
...............................................................................................
§ 3º  Não se incluem  na  hipótese  prevista no inciso I, os membros
da Mesa do Poder Legislativo dos Municípios com até duzentos mil
eleitores"

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

JUSTIFICAÇÃO

O inciso I do art. 28 do Estatuto da OAB considera incompatível com o
exercício  da advocacia, "o chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do
Poder  Legislativo  e  seus  substitutos  legais",   alcançando  milhares  de
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advogados integrantes das Mesas das Câmaras de  Vereadores de Municípios
de pequeno e médio porte.

  
 Em  conseqüência,  estamos  propondo  a  inserção  de  um  parágrafo
terceiro ao art.  28,  da Lei  nº  8.906 de 7 de julho de 1994,  com  redação
coerente  com  a  do  parágrafo  segundo   do  mesmo  artigo,  afastando  a
proibição de exercício de advocacia para os advogados que, na condição de
Vereadores, integrem a Mesa  da Câmara de Vereadores de Municípios com
até  200.000  eleitores  -  pessoas  com  capacidade  para  estar  em  juízo  -
remanescendo  a  restrição para os Municípios de  grande porte, ou seja,  com
mais de 200.000 eleitores.

 Cabe ressaltar, que num total de 5.561 municípios apenas 44 cidades
em dezenove estados brasileiros possuem mais de duzentos mil eleitores, ou
seja,  a  maioria  dos  municípios  brasileiros  são  pequenos,   com recursos  e
oportunidades  limitados.

Pela  razoabilidade  da   proposta  formulada  e  pelo  seu  alcance,
esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres Pares para aprová-la.

Sala das Sessões,      de junho de  2005

DEPUTADA ZULAIÊ COBRA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE  4 DE JULHO DE 1994 
 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
 

TÍTULO I  
 DA ADVOCACIA  

 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII  

 DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS  
 

.................................................................................................................................................... 
 
Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades: 
I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos 
legais; 
II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e conselhos 
de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os 
que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração 
pública direta ou indireta; 
III - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração Pública direta ou 
indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço 
público; 
IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do 
Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro; 
V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de 
qualquer natureza; 
VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação 
ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais; 
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive 
privadas. 
§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe de 
exercê-lo temporariamente. 
§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão 
relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do Conselho competente da OAB, bem como a 
administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico. 
  
 
 
Art. 29. Os Procuradores-Gerais, Advogados-Gerais, Defensores-Gerais e dirigentes de 
órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente 
legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período 
da investidura. 
.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.551, DE 2005 
(Do Sr. Capitão Wayne) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 
permitindo aos servidores e militares o exercício da advocacia. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI Nº                        , DE 2005.
(Do Sr. CAPITÃO WAYNE)

 

Altera a Lei nº 8.906, de 04 de
julho de 1994, que dispõe sobre o
Estatuto da Advocacia e a Ordem
dos Advogados do Brasil - OAB,
permitindo aos servidores e militares
o exercício da advocacia.

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 28, da Lei nº 8.906, de 04 de julho de

1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do

Brasil - OAB.

Art. 2º O Art. 28 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, que

dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28...............................................................................
............................................................................................
§ 3º Nos casos dos incisos V e VI do caput deste Artigo, a

incompatibilidade não alcança o exercício da advocacia em causa própria
e a defesa de parentes até o segundo grau, inclusive por afinidade." (AC)

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 
 

Este projeto vem corrigir uma injustiça existente no tratamento

previsto no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, em relação aos

servidores e aos militares, pois não podem exercer a defesa dos próprios

direitos e de seus familiares direto.

Esta situação não é justificável, pois o militar formado em

Ciências Jurídicas e Sociais e habilitado pela OAB deve ter o seu legítimo

direito restabelecido, uma vez que até 1994, quando entrou em vigor o novo

Estatuto da OAB, ele tinha esse direito.

 

Sala das Sessões, em       de          de 2005.

 

 

 

Deputado CAPITÃO WAYNE
PSDB-GO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 

TÍTULO I  
 DA ADVOCACIA  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  
 DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades: 
I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos 
legais; 
II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e conselhos 
de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os 
que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração 
pública direta ou indireta; 
III - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração Pública direta ou 
indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço 
público; 
IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do 
Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro; 
V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de 
qualquer natureza; 
VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação 
ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais; 
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive 
privadas. 
§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe de 
exercê-lo temporariamente. 
§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão 
relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do Conselho competente da OAB, bem como a 
administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico. 
  
Art. 29. Os Procuradores-Gerais, Advogados-Gerais, Defensores-Gerais e dirigentes de 
órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente 
legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período 
da investidura. 
 ................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.011, DE 2007 
(Da Sra. Dalva Figueiredo) 

 
"Acrescenta dispositivo à Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, para vedar 
o exercício da advocacia por juízes e membros do Ministério Público, 
cuja conduta for considerada, em processo administrativo, civil ou 
criminal, negligente no cumprimento dos deveres do cargo, incompatível 
com a dignidade, a honra e o decoro das funções ou cujo proceder 
funcional seja incompatível com o bom desempenho das atividades do 
Poder Judiciário ou do Ministério Público." 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3938/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3938/2000 O PL 
1011/2007 E O PL 676/2022, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 
9862/2018. 
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PL 1011/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 
PROJETO DE LEI N°       , DE 2007. 

(Da Sra. Deputada Dalva Figueiredo – PT/AP) 

 

“Acrescenta dispositivo à Lei n° 8.906, de 
4 de julho de 1994, para vedar o exercício da 
advocacia por juízes e membros do Ministério 
Público, cuja conduta for considerada, em processo 
administrativo, civil ou criminal, negligente no 
cumprimento dos deveres do cargo, incompatível 
com a dignidade, a honra e o decoro das funções ou 
cujo proceder funcional seja incompatível com o bom 
desempenho das atividades do Poder Judiciário ou 
do Ministério Público.” 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Esta lei tem como objetivo vedar o exercício da advocacia por 
Juízes e Membros do Ministério Público, cuja conduta for considerada, em processo 
administrativo, civil ou criminal, negligente no cumprimento dos deveres do cargo, 
incompatível com a dignidade, a honra e o decoro das funções ou cujo proceder 
funcional seja incompatível com o bom desempenho das atividades do Poder 
Judiciário ou do Ministério Público.  

Art. 2°. A Lei n° 8.906, de 04 de julho de 1994, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo 30-A: 

“Art. 30-A – São impedidos ainda de exercer a 
advocacia os Juízes e Membros do Ministério Público, cuja 
conduta for considerada, em processo administrativo, civil ou 
criminal negligente no cumprimento dos deveres do cargo, 
incompatível com a dignidade, a honra e o decoro das funções 
ou cujo proceder funcional seja incompatível com o bom 
desempenho das atividades do Poder Judiciário ou do 
Ministério Público. 
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Parágrafo único. O impedimento durará o prazo 
mínimo de cinco anos e, no caso de processo criminal, 
enquanto perdurar os efeitos da condenação.”  

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
  O Brasil vivencia um momento democrático especial, com instituições 
sólidas, poderes independentes e harmônicos, respeito aos direitos e garantias 
fundamentais do cidadão e crescente participação dos cidadãos e da sociedade civil 
nas discussões políticas, sociais e econômicas da Nação. 
 
  A Carta Federal de 1988 e as reformas no Poder Judiciário que se 
seguiram à publicação da Constituição Federal trouxeram à baila o relevante e 
importantíssimo trabalho dos Juízes e dos Membros do Ministério Público na 
consolidação e manutenção do Estado Democrático de Direito e, substancialmente, 
na defesa dos direitos e garantias fundamentais. 
 
  Contudo, todos esses avanços ocorridos no País nos últimos anos ainda 
não foram suficientes para enfrentar alguns dos grandes males que afligem a 
sociedade brasileira: o crime organizado, a violência em suas diversas formas de 
manifestação e, principalmente, a impunidade generalizada que grassa com mais 
vigor nos extratos sociais que detêm o poder político e econômico. 
 
  É verdade que diversas medidas têm sido adotadas no sentido de 
enfrentar a impunidade, retirando do mundo jurídico ou modificando legislações que 
albergam ou protegem os infratores, quando deveriam proteger a sociedade. No 
Legislativo Federal, o Supremo Tribunal Federal não precisa mais solicitar autorização  
para processar membros do Congresso Nacional. Mandatos são cassados, direitos 
políticos suspensos etc.  
 

Na seara do Poder Executivo, diversos servidores e autoridades são 
alcançados pelas ações policiais e do Ministério Público, demissões são realizadas, 
aposentadorias vedadas ou cassadas, não subsistindo, de um modo geral, benesses 
ou privilégios. 
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  Subsistente, contudo, no âmbito do Poder Judiciário, de modo 
inaceitável com o Estado democrático de direito vigente, a possibilidade dos 
magistrados aposentarem-se com proventos proporcionais, como forma de “punição” 
por macularem as leis e os regulamentos que deveriam pautar suas condutas e 
decisões em defesa dos cidadãos e da sociedade. 
 
  Trata-se de um verdadeiro prêmio de consolação existente no Estatuto 
da Magistratura, que acaba por consolidar o sentimento de impunidade que tanto 
distancia e privilegia uma minoria social em detrimento da quase totalidade da 
população brasileira. 
 
  Nesse momento em que a sociedade brasileira observa crescer as 
denúncias envolvendo magistrados com o crime organizado nas mais diversas 
instâncias do Poder Judiciário é preciso que enfrentemos com rigor, igualdade e 
isonomia de tratamento esses delitos, afastando a possibilidade de deferimento de 
qualquer tratamento diferenciado ou privilegiado, não deferida, na forma em que 
concedida, a qualquer outro agente público da República.  
 
  Da mesma forma, os Membros do Ministério Público também continuam 
a transitar, mesmo diante de gravíssimas denúncias que vem atingindo seus 
integrantes, ao largo de punições mais severas e efetivas. 
 

No texto “Ética e Deontologia da Magistratura no terceiro milênio” 
(R.CEJ, Brasília, n.12, p. 95-98, set./dez.2000), de autoria do atual Desembargador 
Federal Antônio de Souza Prudente colhe-se ensinamentos que demonstram a 
importância da manutenção da ética e da moralidade no Judiciário e, da mesma 
forma, no Ministério Público: 

 
 
“(...) 
Nesse contexto, Álvaro Lazzarini afirma (...) que a 

magistratura sujeita-se a um atuar deontológico, 
consubstanciado no que denominados ser uma verdadeira 
Deontologia da magistratura, ou seja, no nosso conceito, o 
conjunto de regras de conduta dos magistrados, necessário ao 
pleno bom nome e reputação, como também da instituição a 
que serve, no seu múnus estatal de distribuir a Justiça na 
realização do bem comum 

.... 
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Na visão de Eduardo Couture, (...) o juiz é uma 
partícula de substância humana que vive e se move dentro do 
Direito; e se essa partícula de substância humana tem 
dignidade e hierarquia espiritual, o Direito terá dignidade e 
hierarquia espiritual. Porém, se o juiz, como homem, cede ante 
suas debilidades, o Direito cederá em sua última e definitiva 
revelação. 

A sentença poderá ser justa ou injusta, porque os 
homens necessariamente se equivocam.  Não se inventara 
ainda uma máquina de fazer sentenças. No dia em que for 
possível decidir os casos judiciais, como decidem as carreiras 
de cavalos, mediante um olho eletrônico que registra 
fisicamente o triunfo ou a derrota, a concepção constitutiva do 
processo carecerá de sentido, e a sentença será uma pura 
declaração, como queria Montesquieu. Enquanto não se 
fabrica essa máquina de fazer sentenças, o conteúdo humano, 
profundo e entranhável do Direito não pode ser desatendido 
nem desobedecido, e as sentenças valerão o que valem os 
homens que as ditam. 

Da dignidade do juiz depende a dignidade do Direito. 
O Direito valerá, em um país e num momento histórico 
determinado, o que valem os juizes como homens. 

No dia em que os juizes tiverem medo, nenhum 
cidadão poderá dormir tranqüilo. 

No alvorecer do terceiro milênio, a Justiça há de se 
fazer presente no convívio humano, com a marca da 
independência e coragem de seus operadores, na construção 
de uma sociedade feliz, como é próprio da vocação espiritual 
do homem. 

Na afirmação clarividente de Carmem Lúcia, (...) 
uma Justiça humanamente plural e essencialmente ética exige 
muito mais do juiz, vocacionado a possibilitar a concretude dos 
direitos, no processo de sua afirmação libertadora dos modelos 
anteriormente adotados e superados pela experiência da 
sociedade. 

É preciso coragem, como virtude ética para vencer 
tais desafios, pois não há salvação para covardes, na luta pela 
afirmação do Direito e da Justiça, nesse novo milênio que 
amanhece em nossos dias”. 
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O que acontece hodiernamente é que os juízes aposentados 
compulsoriamente em função de práticas deletérias perpetradas contra o Estado 
Democrático de Direito e contra a sociedade brasileira, em poucos dias ou semanas, 
já estão com uma grande banca de advocacia onde exercem tranqüilamente esse 
novo mister legal. 

 
Ora, se não foram dignos de continuar a exercer a atividade judicante 

ou do Ministério Público, não o são, da mesma forma, aptos à nobre e essencial 
missão da advocacia. 

 
Dessa forma, o presente Projeto de Lei visa a impedir que Juízes e 

Membros do Ministério Público, considerados indignos para o exercício das suas 
respectivas atividades, possam livremente e de imediato atuar na advocacia, como se 
esta função não tivesse a mesma importância dos cargos da Magistratura do 
Ministério Público ou não sofresse os mesmos abalos que maculam as funções dos 
Juízes ou Promotores nos cargos públicos de origem. 

 
  É com esse espírito que apresento essa proposta legislativa que mune o 
Estado brasileiro de ferramentas para enfrentar graves problemas da sociedade e, 
desse modo, espero contar com o apoiamento de meus nobres pares para a 
aprovação. 

 

Sala das Sessões, em ...... de maio de 2007. 

 

Dalva Figueiredo 

Deputada Federal PT/AP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE  4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

 DA ADVOCACIA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: 

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que 

os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora; 

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas 

jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações 

públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço 

público. 

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos jurídicos. 

 

CAPÍTULO VIII  

 DA ÉTICA DO ADVOGADO  

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que 

contribua para o prestígio da classe e da advocacia. 

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em qualquer 

circunstância. 

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de incorrer em 

impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.242, DE 2009 
(Do Sr. Alex Canziani) 

 
Permite ao titular de serviço notarial ou de registro advogar em causa 
própria 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI Nº               DE 2008
(Do Sr. Alex Canziani)

Permite ao titular de serviço notarial ou de registro
advogar em causa própria

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º Esta lei acrescenta § 3º ao art. 25 da Lei nº 8.935, de
18 de novembro de 1994, para permitir que o titular de serviço
notarial ou de registro possa advogar em causa própria, no
exclusivo interesse dos seus serviços.

Art. 2º A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a
vigorar com o acréscimo de § 3º ao seu art. 25:

" Art. 25. ..................
§ 3º O titular da delegação poderá exercer a advocacia

quando atuar, em causa própria, no exclusivo interesse dos
seus serviços."

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Lei dos Cartórios, ao cuidar das incompatibilidades e dos
impedimentos, estabelece no caput do art. 25:

"   Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é
incompatível com o da advocacia, o da intermediação de
seus serviços ou o de qualquer cargo, emprego ou função
públicas, ainda que em comissão." (grifado).

Ocorre que, com bastante freqüência, o titular da delegação é
obrigado a contratar advogado para se defender de ações movidas
por clientes, ou terceiros interessados, bem como para prestar
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esclarecimentos à Corregedoria, em função de atos praticados no
exercício de sua atividade.

O que este projeto busca é permitir que esse titular (que é
bacharel em direito) possa ele, mesmo, defender-se nos processos
judiciais ou administrativos que estejam diretamente relacionados
com a prestação de seus serviços. O que significará redução de
custos pois não terá de arcar com os honorários de um advogado
que, pela legislação atual, é obrigado a contratar.

É medida de evidente justiça e, por isso, espero contar com o
apoio dos nobres colegas para sua aprovação.

Sala das Sessões,         de maio de 2009.

Dep. ALEX CANZIANI
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é incompatível com o da advocacia, o 

da intermediação de seus serviços ou o de qualquer cargo, emprego ou função públicos, ainda 

que em comissão.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A diplomação, na hipótese de mandato eletivo, e a posse, nos demais casos, implicará no 

afastamento da atividade.  

 

Art. 26. Não são acumuláveis os serviços enumerados no art. 5º.  

Parágrafo único. Poderão, contudo, ser acumulados nos Municípios que não comportarem, em 

razão do volume dos serviços ou da receita, a instalação de mais de um dos serviços.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.412, DE 2009 
(Do Sr. Capitão Assumção) 

 
Acrescenta o § 4º ao art. 1º e altera a redação do inciso V do art. 8º da 
Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2009
(Do Sr. Capitão Assumção)

Acrescenta o § 4º ao art. 1º e altera a redação do
inciso V do art. 8º da Lei nº 8.906, de 4 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), passa a viger acrescido

do seguinte § 4º:

“Art.1º .........................................................................................................

....................................................................................................................

§ 4º Não se caracterizam como atividades privativas de advocacia as

mencionadas no inciso II do caput deste artigo, quando desenvolvidas

pelas pessoas relacionadas no art. 28 desta Lei, exclusivamente em

âmbito interno.” (NR)

Art. 2º O inciso V do art. 8º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe

sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) passa a viger

com a seguinte redação:

“Art.8º .........................................................................................................

....................................................................................................................

V - Não exercer atividade incompatível com a advocacia, salvo para o

desempenho das atividades mencionadas no § 4º do art. 1º desta Lei.”

(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O art. 8º da Lei 8.906 de 4 de julho de 1994, o Estatuto da Ordem dos

Advogados do Brasil, estabelece em sete incisos um rol taxativo das condições para

inscrição como advogado. Dentre outros, o inciso V proíbe a inscrição por quem exerce

atividade incompatível com a advocacia.

O Estatuto diferencia incompatibilidade de impedimento, desta forma: “Art.

27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a proibição parcial

do exercício da advocacia”.

As atividades incompatíveis e as impedidas são relacionadas, respectivamente,

nos artigos 28 e 30.

Sintetizando, os ocupantes de atividades incompatíveis com o exercício da

advocacia encontram-se proibidos de realizar inscrição como advogado, ou até mesmo se

inscrever como estagiário, pois o art. 9º exige, para o estágio, as mesmas condições

impostas para inscrição na Ordem.

Existem atualmente diversos Projetos de Lei que visam alterar dispositivos do

Estatuto da OAB no sentido de compatibilizar algumas atividades ao exercício da

advocacia, como os Projetos de Lei 2.300/96 e 4.529/98, que objetivam compatibilizar a

atividade militar, que passaria a ter o mesmo impedimento correspondente aos servidores

públicos civis, dentre diversos outros que tratam da mesma matéria.

Recentemente, o Projeto de Lei do Senado nº 210/08, de autoria do Senador

Fernando Collor, obteve parecer favorável da relatora Senadora Serys Slhessarenko, da

Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania. O projeto altera o inciso I do art. 9º da

Lei 8.906/94, para permitir o estágio a estudantes policiais do curso de Direito. Em sua

justificativa, o autor argumenta que o Estatuto da OAB exige as mesmas condições para a

inscrição como advogado e para o ingresso dos estudantes de Direito no estágio. Essa

igualdade de tratamento, ainda segundo o autor, “indistintamente dispensado a advogados e

estudantes de Direito, gera, para os estudantes policiais, a proibição de estagiar, por levar
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em consideração, indevidamente, a incompatibilidade entre a sua atividade profissional e o

exercício potencial da advocacia”.

O PL 2.300/96, de autoria do Dep. Jair Bolsonaro, suprime o inciso VI do Art.

28 e dá nova redação ao inciso II do Art. 30, ambos do Estatuto da OAB, opondo aos

militares as mesmas exceções impostas aos membros do Poder Legislativo, que ficariam

impedidos de advogar contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas

públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou

empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público.

O PL 4.529/98, apresentado pelo Dep. Gonzaga Patriota, revoga os incisos IV,

V, VI e VII do art. 28, “a fim de que as atividades neles previstas fiquem a salvo da

incompatibilidade para o exercício da advocacia. Entretanto, com a revogação, prevalecerá

para essas atividades o impedimento, na forma do art. 30”.

Por sua vez, os Projetos de Lei nº 1.373/03 e 5.551/05, de autoria dos

Deputados Coronel Alves e Capitão Wayne, respectivamente, acrescentam o § 3º ao artigo

28, permitindo aos ocupantes das atividades constantes nos incisos V e VI do mesmo artigo

o exercício da advocacia em causa própria de qualquer natureza. Diferenciam-se um do

outro apenas pelo fato de o PL 5.551/05 permitir também a defesa de parentes até o

segundo grau, inclusive por afinidade.

Nota-se que a proibição de advogar imposta pelo Estatuto da Ordem dos

Advogados gera prejuízos não apenas aqueles que ocupam uma atividade incompatível,

mas também à administração, pois as atividades de consultoria, assessoria e direção

jurídicas, segundo o art. 1º do Estatuto, são atividades privativas de advocacia.

Reza o Art. 1º, in verbis:

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:

        I - a postulação a órgão do Poder Judiciário e aos juizados

especiais;

        II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.

        § 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração

de habeas corpus em qualquer instância ou tribunal.
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        § 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena

de nulidade, só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes,

quando visados por advogados.

        § 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra

atividade.

Grifei.

Esses profissionais (proibidos de advogar, frize-se) que fazem parte, p. ex., da

Assessoria Jurídica do Órgão onde exerce suas atividades, mesmo Bacharéis em Direito,

não podem emitir pareceres jurídicos ou realizar consultoria, mesmo em caráter

eminentemente administrativo. Para a validação da produção desses documentos, seria

necessária uma alteração nos artigos 1º e 8º do Estatuto da OAB, estabelecendo uma

exceção às atividades contidas no inciso II do artigo acima transcrito.

O objetivo deste projeto é, portanto, permitir que esses Órgãos possuam em

seu organograma uma assessoria ou consultoria jurídica cujos componentes confeccionem

documentos no exercício legal da profissão, uma vez que não existe hoje um Projeto de Lei

nesse sentido.

Assim, fortalecidos nestas razões, conclamamos os nossos ilustres Pares à

aprovação da presente proposição.

Sala da Comissão, em         de                       de 2009.

Deputado CAPITÃO ASSUMÇÃO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA 

 
CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 
 
Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  
I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; (Expressão 
“qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  
§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus em 
qualquer instância ou tribunal.  
§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só podem ser 
admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  
§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  
 
Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  
§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função social.  
§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável ao seu 
constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público.  
§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e manifestações, nos 
limites desta lei.  
 
Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a denominação de 
advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil -OAB,  
§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do regime 
próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria da 
Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de administração 
indireta e fundacional.  
§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos previstos no art. 
1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade deste.  
 
Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não inscrita na OAB, 
sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas.  
Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - no âmbito do 
impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível com a 
advocacia.  
 
Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato.  
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§ 1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, obrigando-se a apresentá-la 
no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período.  
§ 2º A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar todos os atos judiciais, 
em qualquer juízo ou instância, salvo os que exijam poderes especiais.  
§ 3º O advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias seguintes à 
notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for substituído antes do término 
desse prazo.  
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 
Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e membros do 
Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito recíprocos.  
Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça devem 
dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a dignidade da 
advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  
 
Art. 7º São direitos do advogado:  
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  
II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus instrumentos de 
trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, desde que 
relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, de 
7/8/2008) 
III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem procuração, 
quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou militares, 
ainda que considerados incomunicáveis;  
IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo ligado ao 
exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos demais 
casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  
V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala de Estado 
Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, na sua 
falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 
1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 
 
VI - ingressar livremente:  
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte reservada 
aos magistrados;   
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, serviços 
notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de expediente e 
independentemente da presença de seus titulares;   
c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço 
público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da 
atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache 
presente qualquer servidor ou empregado;   
d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu cliente, ou 
perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   
VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no inciso 
anterior, independentemente de licença;  
VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 
independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 
ordem de chegada;  
IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 
X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante intervenção sumária, 
para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou afirmações que 
influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou censura que lhe forem feitas;  
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XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou autoridade, 
contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  
XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva da 
Administração Pública ou do Poder Legislativo;  
XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração 
Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, 
quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar 
apontamentos;  
XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de flagrante e 
de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar 
peças e tomar apontamentos;  
XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou 
na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  
XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez dias;  
XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão ou em razão 
dela;  
XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  
XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva funcionar, 
ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 
autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 
profissional;  
XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, após trinta 
minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade que deva 
presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  
§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  
1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  
2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou ocorrer 
circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria ou 
repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, mediante 
representação ou a requerimento da parte interessada;  
3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver os 
respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  
§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação ou desacato 
puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou fora 
dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que cometer. 
(Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 
§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício da profissão, 
em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  
§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, fóruns, 
tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os advogados, 
com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada inconstitucional, 
em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada 
no DOU de 26/5/2006) 
§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou função de 
órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do ofendido, sem 
prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  
§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de advogado, a 
autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de que trata o 
inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca e 
apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, 
sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos 
pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de 
trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, 
de 7/8/2008) 
§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do advogado 
averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou co-autores 
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pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
 

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO 

 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  
I - capacidade civil;  
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino oficialmente 
autorizada e credenciada;  
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  
IV - aprovação em Exame de Ordem;  
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  
VI - idoneidade moral;  
VII - prestar compromisso perante o conselho.  
§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da OAB.  
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve fazer prova 
do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, além de 
atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  
§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada mediante 
decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do conselho 
competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  
§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime 
infamante, salvo reabilitação judicial.  
 
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:  
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º;  
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.  
§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos últimos 
anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino superior 
pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 
credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 
Disciplina.  
§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se localize seu 
curso jurídico.  
§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia pode 
freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins de 
aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.  
§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que queira se 
inscrever na Ordem.  
 
Art. 10. A inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho Seccional em cujo 
território pretende estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do regulamento geral.  
§ 1º Considera-se domicílio profissional a sede principal da atividade de advocacia, 
prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa física do advogado.  
§ 2º Além da principal, o advogado deve promover a inscrição suplementar nos Conselhos 
Seccionais em cujos territórios passar a exercer habitualmente a profissão considerando-se 
habitualidade a intervenção judicial que exceder de cinco causas por ano.  
§ 3º No caso de mudança efetiva de domicílio profissional para outra unidade federativa, deve 
o advogado requerer a transferência de sua inscrição para o Conselho Seccional 
correspondente.  
§ 4º O Conselho Seccional deve suspender o pedido de transferência ou de inscrição 
suplementar, ao verificar a existência de vício ou ilegalidade na inscrição principal, contra ela 
representando ao Conselho Federal.  
............................................................................................................................................. 
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TÍTULO I  
 DA ADVOCACIA  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII  
 DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS  

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a proibição parcial 
do exercício da advocacia.  
 
Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades:  
I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos 
legais;  
II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e conselhos 
de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os 
que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração 
pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 
III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração Pública direta 
ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço 
público;  
IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do 
Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  
V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de 
qualquer natureza;  
VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou 
fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive 
privadas.  
§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe de 
exercê-lo temporariamente.  
§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão 
relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem como a 
administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  
 
Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes de órgãos 
jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente 
legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período 
da investidura.  
 
Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  
I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que 
os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  
II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas 
jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações 
públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço 
público.  
Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos jurídicos.  
 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 
Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que 
contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  
§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em qualquer 
circunstância.  
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§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de incorrer em 
impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.597, DE 2009 
(Do Sr. Leandro Vilela) 

 
Acrescenta o § 3º ao art. 28 da Lei nº 8.906,  de 4 de julho de 1994, 
excluindo da incompatibilidade para a advocacia o Vice-Prefeito  e os 
membros da Mesa do Poder Legislativo municipal, nas hipóteses que 
específica. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI N o       , DE 2009

(Do Sr. LEANDRO VILELA)

Acrescenta o § 3º ao artigo 28 da Lei
nº 8.906, de 4 de julho de 1994, excluindo
da incompatibilidade para advocacia o Vice-
Prefeito e os membros da Mesa do Poder
Legislativo municipal, nas hipóteses que
especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“§ 3º Não se incluem nas hipóteses do inciso I o Vice-
Prefeito, quando não se encontrar no efetivo exercício do
cargo, bem como os membros da Mesa do Poder
Legislativo municipal, exceto naqueles onde o número de
vereadores superar o mínimo legal. (NR)”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A redação atual do inciso I do artigo 28 da Lei 8.096/94 é

por demais rigorosa, pois impede o exercício da advocacia por parte dos

substitutos legais do chefe do Executivo municipal e membros da Mesa do
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Poder Legislativo municipal, mesmo não estando eles no exercício efetivo do

cargo.

No que tange aos substitutos legais do Poder Executivo,

as restrições em comento somente se justificam no âmbito federal e estadual,

pois é cediço que o Vice-Presidente da República possui atribuições

específicas atribuídas pela Constituição Federal, assim com as têm também, os

Vice-Governadores dos Estados, por forças das constituições estaduais. Logo,

para estes a incompatibilidade com o exercício da advocacia se justifica.

Os Vice-Prefeitos não possuem atribuições específicas

determinadas por lei. Vice não corresponde a um cargo ou função, e sim numa

suplência do mandato de Prefeito. Dificilmente ocupam o cargo em substituição

ao Prefeito. A regra geral é no sentido de o Vice-Prefeito passar todo o seu

mandado sem substituir o prefeito. Excepcionalmente, assumem quando o

titular do cargo morre, ou afasta-se por problemas de saúde ou é afastado pela

Câmara Municipal ou Poder Judiciário. Fora destas hipóteses inexistem

substituições.

O advogado e professor Hélio Winston, ex-presidente da

Comissão de Prerrogativas da OAB-CE, discute, em artigo que foi publicado no

jornal O Povo, este assunto é concluiu: “Não existe este cargo, mas tão-

somente titular de mandato executivo para a substituição, definitiva ou

provisória, do Prefeito. Na realidade vice não corresponde a um cargo ou

função, e sim de uma suplência do mandato de Prefeito. Por isso é que a

pessoa detentora daquele título pode ser livremente nomeada para cargos ou

funções públicas. Não é de hoje que se discute a figura do vice. Na atualidade,

o Vice fica a reboque dos caprichos e vontades do chefe do Executivo, o que é

reprovável, pois foram eleitos juntos e a vontade popular foi confiada aos dois.

Registre-se que a CF, em seu art. 79, já confere ao Poder Executivo Federal

ampliar as atribuições do Vice-presidente da República, através de lei

complementar. No sistema político atual o Vice-Prefeito é uma figura

decorativa, o que é lastimável. Pois, muitas vezes os detentores desse título

são pessoas devotadas pela causa pública”.

De igual não se justifica a incompatibilidade de todos os

membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo. É preciso excepcionar o

Legislativo Municipal quando os seus componentes não ultrapassarem o

mínimo legal de vereadores.
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Sabe-se que o Legislativo Municipal na esmagadora

maioria das cidades do Brasil, possui uma pauta de trabalho muito pequena,

tanto é verdade que limitam suas sessões, em média, a 05 (cinco) por mês.

Ademais disto, lidam com parcos recursos financeiros e os edis que os

integram recebem minguados subsídios. De forma que a ocupação de um

cargo na Mesa Diretora por parte de um vereador que seja advogado não lhe

traria qualquer benefício no exercício desta profissão.

 A vedação tal como lançada no inciso I, do artigo 28 da

Lei 8.906/94, inibe a candidatura de grandes advogados ao cargo de Vice-

Prefeito, o que é lamentável, pois a partir da diplomação estariam impedidos de

advogar. De igual forma, vários advogados que sejam vereadores não se

candidatariam a cargos na Mesa Diretora do Legislativo Municipal para não se

incompatibilizarem com o exercício da advocacia, o que tem provocado, em

muitos casos, a ocupação de tais cargos, por pessoas menos capacitadas,

trazendo reflexos negativos para a população.

Assim sendo, e uma vez contando com o elevado espírito

público dos nobres Pares, pedimos o apoio para a aprovação deste projeto e

conseqüente correção dessa inaceitável distorção constante da Lei 8.096/94.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

Deputado LEANDRO VILELA

2009_13302
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

 
Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no de vaga, o 
Vice-Presidente.  
Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele convocado para 
missões especiais.  
 
Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância dos 
respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o Presidente 
da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 
Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a proibição parcial 
do exercício da advocacia.  
 
Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades:  
I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos 
legais;  
II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e conselhos 
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de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os 
que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração 
pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 
III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração Pública direta 
ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço 
público;  
IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do 
Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  
V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de 
qualquer natureza;  
VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou 
fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive 
privadas.  
§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe de 
exercê-lo temporariamente.  
§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão 
relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem como a 
administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  
 
Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes de órgãos 
jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente 
legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período 
da investidura.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.675, DE 2009 
(Do Sr. Paes de Lira) 

 
Acrescenta o § 3º ao art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
 

 
 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2009
(Do Deputado PAES DE LIRA)

Acrescenta o § 3º ao art. 28 da Lei nº
8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem
dos Advogados do Brasil.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta lei acresce um §3º ao art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de

julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos

Advogados do Brasil (OAB).

Art. 2º O art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 28. ..................................................................................

................................................................................................

§ 3º Não se incluem na vedação imposta pelos incisos V e VI os
militares que exerçam função ou cargo jurídico em Forças Federais ou
Estaduais, assim previsto nos respectivos quadros de organização, para a
exclusiva finalidade de postular em favor delas, em juízo ou fora dele.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei em consideração, evidentemente, busca remover

óbices que impedem o exercício de atividades típicas da advocacia por

militares quando estas se derem em favor das próprias Forças a que

servem.

Hoje, de fato, não há como as unidades militares prescindirem da

orientação jurídica de profissionais que integram os seus quadros mediante

concursos bastante rigorosos e que, formalmente, estão impedidos de atuar.

A avalanche de questões de toda natureza que desabam sobre as

unidades militares – constitucionais, administrativas, penais, cíveis,

trabalhistas e por aí vão – obriga a que se tenha, ainda que informalmente,

bons profissionais formados em Direito em condições de responder

prontamente a todas as demandas, sob pena de imensos prejuízos para a

Fazenda Pública e para as próprias instituições.

De nada adianta o discurso que a Advocacia-Geral da União ou suas

congêneres estaduais e distritais estão aptas para desempenhar esses

encargos; o que não é verdade. Além de não estarem estruturadas para

atender às demandas em termos de quantidade de litígios que se instalam,

desconhecem as especificidades das atribuições de natureza militar.

Perceba-se que a proposição não abre a possibilidade para o

exercício da advocacia de natureza privada nem contra ou a favor das

pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de

economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas

concessionárias ou permissionárias de serviço público, salvo aquelas

questões que envolvam a própria Força em que estão enquadrados,

evitando-se, assim, quaisquer desvirtuamentos que poderiam desnaturar a

ética profissional do advogado ou permitir a captação indevida de clientela.
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Nem há que se falar que, nesse caso, há incompatibilidade do

exercício de cargos e funções militares com a independência e liberdade que

são próprias do advogado, uma vez que o militar obedece à hierarquia e

cumpre ordens, pois estará advogando em favor da Força à que serve ou,

de forma mais rigorosa, da entidade política – União, Estado ou Distrito

Federal – em que ocupa o cargo ou função.

É de grande valia ressaltar a Ação Direta de Inconstitucionalidade

nº 1557, que assim prevê:

ADI 1557 MC / DF - DISTRITO FEDERAL
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE
Relator(a):  Min. OCTAVIO GALLOTTI
Julgamento:  20/03/1997           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno

1. Ação direta oposta, mediante invocação dos artigos 67, §
1º, II, c, e 132 da Constituição, à criação da Procuradoria
Geral da Câmara Legislativa, com funções destacadas das
atribuídas à Procuradoria Geral do Distrito Federal. 2.
Reconhecimento, pela jurisprudência do Supremo Tribunal,
da constitucionalidade da manutenção de assessoria jurídica
própria, por Poder autônomo (mesmo não personalizado),
bem como de capacidade processual das Casas Legislativas
(ADI 175, RTJ 154/14, Pet. 409-AgRg, RTJ 132/645 e ADI
825, DJ de 2-4-93). 3. Restrita, porém, essa representação
judicial, às hipóteses em que compareça a Câmara a Juízo em
nome próprio, não se estendendo às demandas em que deva
ser parte a pessoa jurídica Distrito Federal, como, por
exemplo, a cobrança de multas, mesmo porventura ligadas à
atividade do Legislativo distrital. 4. Inconstitucionalidade
formal não evidenciada em juízo cautelar.

Então nota-se, que a unânime decisão proferida pelo Excelso
Pretório, deixa claro que a representação judicial não é exclusiva das
Procuradorias, devendo esse órgão proceder ao patronato ad causam
somente quando figurar no pólo ativo ou passivo o respectivo Ente
Federado.
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Em função do teor da proposição ora apresentada e desta

justificativa que a ela se segue, esperamos contar com o apoio dos nobres

Parlamentares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

PAES DE LIRA
Deputado Federal

PTC/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos 

legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e conselhos 

de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os 

que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração 

pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração Pública direta 

ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço 

público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do 

Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de 

qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou 

fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive 

privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe de 

exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão 

relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem como a 

administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

 

 

 

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes de órgãos 

jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período 

da investidura.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

ADI 1557 MC / DF - DISTRITO FEDERAL 
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Relator(a): Min. OCTAVIO GALLOTTI 

Julgamento: 20/03/1997   Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

 

Parte(s)  

 

REQTE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PROCURADORES DE ESTADO - ANAPE 

ADVDO. : CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO 

REQDO. : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

 

Ementa 

 

EMENTA: - 1. Ação direta oposta, mediante invocação dos artigos 67, § 1º, II, c, e 132 da 

Constituição, à criação da Procuradoria Geral da Câmara Legislativa, com funções destacadas 

das atribuídas à Procuradoria Geral do Distrito Federal. 2. Reconhecimento, pela 

jurisprudência do Supremo Tribunal, da constitucionalidade da manutenção de assessoria 

jurídica própria, por Poder autônomo (mesmo não personalizado), bem como de capacidade 

processual das Casas Legislativas (ADI 175, RTJ 154/14, Pet. 409-AgRg, RTJ 132/645 e ADI 

825, DJ de 2-4-93). 3. Restrita, porém, essa representação judicial, às hipóteses em que 

compareça a Câmara a Juízo em nome próprio, não se estendendo às demandas em que deva 

ser parte a pessoa jurídica Distrito Federal, como, por exemplo, a cobrança de multas, mesmo 

porventura ligadas à atividade do Legislativo distrital. 4. Inconstitucionalidade formal não 

evidenciada em juízo cautelar. 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.748, DE 2011 

(Do Sr. Raimundo Gomes de Matos) 
 

Acrescenta § 3º ao art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5518/2005. 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

         PROJETO DE LEI Nº                ,DE 2011  

                    (Do Sr. Raimundo Gomes de Matos) 

Acrescenta § 3º ao art. 28 da Lei nº 
8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 28. 
...................................................................... 

...............................................................................
..... 

§ 3º Não se incluem na hipótese prevista no 
inciso I, os membros da Mesa do Poder Legislativo dos 
Municípios com até duzentos mil eleitores. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O inciso I do art. 28 do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906, 

de 4 de julho de 1994) considera a advocacia incompatível, mesmo que 

em causa própria, para a atividade de chefe do Poder Executivo e de 

membro da Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos legais. 

O Projeto de Lei ora apresentado inspira-se no bem 

elaborado Projeto de Lei nº 5.518, de 2005, de autoria da nobre Deputada 

ZULAIÊ COBRA, que pretende alterar o citado dispositivo legal, com o 

objetivo de mitigar a vedação legal em prol dos advogados que ocupam 

cargo eletivo de Vereador em pequenos Municípios brasileiros. 

Conforme sugestão da ilustre Parlamentar, os 

advogados que, na condição de Vereadores, integrem a Mesa da Câmara 

de Municípios com até duzentos mil eleitores, não mais estarão afastados 

do exercício da advocacia. 

Para tanto, o projeto de lei acrescenta parágrafo ao 

art. 28 do Estatuto da OAB para, expressamente, excetuar tais advogados 

da vedação constante do inciso I do citado artigo. 

Como ressalta a Deputada ZULAIÊ COBRA, os 

Municípios pequenos são maioria no Brasil, com recursos e oportunidades 

limitados. Atualizando os dados constantes daquela proposição legislativa, 

num total de 5.570 Municípios, apenas 80 possuem mais de duzentos mil 

eleitores, segundo dados da página do Tribunal Superior Eleitoral na 

Internet (Relatório das Eleições de 2010). 
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Destarte, resta evidente o benefício que o presente 

projeto de lei trará para Vereadores de milhares de Municípios, impedidos 

de advogar somente pelo fato de serem membros de Mesa diretora das 

Câmaras Municipais. 

 

Sala das Sessões, em          de novembro de 2011. 

 

 

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a proibição parcial 

do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos 

legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e conselhos 

de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os 

que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração 

pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração Pública direta 

ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço 

público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do 

Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de 

qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou 

fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive 

privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe de 

exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão 

relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem como a 

administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes de órgãos 

jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente 

legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período 

da investidura.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.790, DE 2011 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
Altera o inciso I do art. 28, da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 - 
Estatuto da Advocacia e da OAB. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 5850/2001 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 5850/2001 O PL 
2790/2011, O PL 5912/2016 E O PL 10335/2018, E, EM SEGUIDA, 
APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº     , DE 2011 
(do Sr. Deputado Arnaldo Faria de Sá) 

 
“Altera o inciso I do art. 28, da Lei 8.906, de 
04 de julho de 1994 – Estatuto da Advocacia 
e da OAB”. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

O Inciso I do artigo 28 da Lei n.º 8.906, de 04 de julgo de 1994, 

Estatuto da Advocacia e da OAB, passa a vigorar com seguinte redação: 

“Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, 
com as seguintes atividades: 

        I - chefe do Poder Executivo e do Poder Legislativo e seus 
substitutos legais;” 

 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo ora em questão, tem afastado dos cargos de direção 
no âmbito do legislativo Municipal, Estadual e Federal, talentos e valores que 
dispensam a oportunidade de ocupar essas posições de destaque pela vedação ao 
exercício da advocacia. 

A presente proposta foi alvo de discussão, na XXI Conferência 
Nacional dos Advogados, realizada de 20 a 24 de novembro próximo passado e a nós 
formulada e encaminhada pela presidência da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção São Paulo. 
 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2011. 
 

 

Arnaldo Faria de Sá 
Deputado Federal – São Paulo 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

............................................................................................................................................. 
 
Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades:  
I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos 
legais;  
II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e conselhos 
de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os 
que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração 
pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 
III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração Pública direta 
ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço 
público;  
IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do 
Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  
V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de 
qualquer natureza;  
VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou 
fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive 
privadas.  
§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe de 
exercê-lo temporariamente.  
§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão 
relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem como a 
administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  
 
Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes de órgãos 
jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente 
legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período 
da investidura.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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PROJETO DE LEI N.º 3.198, DE 2012 
(Do Sr. Policarpo) 

 
Acrescenta ao art. 28 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, parágrafo 
3º e 4º para estabelecer exceção aos incisos II e IV do caput do referido 
artigo, revoga o art. 21 da Lei nº 11.415, de 2006 e a Resolução nº 27 
do CNMP. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO POLICARPO – PT/DF 

 

1 

 

PROJETO DE LEI nº           /2012 

(Do Sr. POLICARPO) 

 

 

“Acrescenta ao artigo 28 da Lei nº 8.906, 

de 04 de julho de 1994, parágrafo 3º e 4º 

para estabelecer exceção aos incisos II e 

IV do caput do referido artigo, revoga o 

artigo 21 da Lei nº 11.415, de 2006 e a 

Resolução nº 27 do CNMP.” 
 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O Inciso IV do artigo 28 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 

1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 

do Brasil – OAB passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 28 ................................ 

 

§ 3º Não se incluem nas hipóteses do inciso II os 

servidores ocupantes de cargos ou funções vinculados 

direta ou indiretamente ao Ministério Público da União e 

dos Estados; (NR) 

 

§ 4º No caso do inciso IV do caput deste Artigo, a 

incompatibilidade não alcança o exercício da advocacia 

nos ramos do Poder Judiciário a que o ocupante do cargo 

ou função não esteja vinculado.” (NR) 

  

Art. 2º Fica revogado o artigo 21 da Lei nº 11.415, de 2006 e a 

Resolução nº 27, de 10 de março de 2008 do Conselho Nacional do 

Ministério Público. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2012.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO POLICARPO – PT/DF 

 

2 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A proposta que ora apresentamos visa corrigir grave injustiça que se 

pratica contra os servidores do Poder Judiciário e do Ministério Público que, 

formados em Direito e devidamente registrados na Ordem dos Advogados 

do Brasil, são impedidos de advogar pela simples razão de trabalharem em 

órgãos das instituições acima referidas. 

  

Justifica-se que a um Juiz de Direito ou a um Promotor Público seja 

vedado o exercício da Advocacia, haja vista o flagrante conflito de interesses 

que adviria desta prática.  

 

Entretanto, na qualidade de servidores públicos, os profissionais 

administrativos dos órgãos em tela não tem poder decisório dentro das 

respectivas instituições, limitando-se suas competências às chamadas 

atividades meio, não havendo o que justifique a vedação para o exercício da 

profissão de advogado, ressalvados os casos em que a ação seja contra o 

ramo do Poder Judiciário ou do Ministério Público a que o profissional esteja 

vinculado. 

 

Por entendermos justa e oportuna a iniciativa que ora empreendemos, 

contamos com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento e 

consequente aprovação da proposição. 

 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2012. 

 

 

POLICARPO 

Deputado Federal 

PT/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos 

legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e conselhos 

de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os 

que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração 

pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração Pública direta 

ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço 

público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do 

Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de 

qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou 

fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive 

privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe de 

exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de decisão 

relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem como a 

administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

 

 

 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes de órgãos 

jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente 

legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período 

da investidura.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 11.415, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do Ministério Público da União, fixa os valores de 

sua remuneração; revoga a Lei nº 9.953, de 4 de janeiro de 2000, e a Lei nº 10.476, de 27 de 

junho de 2002, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 21. Aos servidores efetivos, requisitados e sem vínculos do Ministério Público da União 

é vedado o exercício da advocacia e consultoria técnica.  

 

Art. 22. (VETADO)  

 

Art. 23. Os ramos do Ministério Público da União fixarão em ato próprio a distribuição dos 

cargos efetivos, funções de confiança e cargos em comissão nas Unidades componentes de 

sua estrutura.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 10 DE MARÇO DE 2008 
 

 

Disciplina a vedação do exercício da advocacia por parte dos servidores do Ministério Público 

dos Estados e da União. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das atribuições 

conferidas pelo artigo 130-A, §2º, inciso II, da Constituição da República, e o artigo 19 do seu 

Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária tomada em sessão realizada no 

dia 10  de março de 2008; 

 

Considerando a   decisão   plenária   proferida   nos   autos   do   processo   n. 

0.00.000.000126/2007-69, em sessão realizada no dia 18 de junho de 2007; 
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Considerando os princípios constitucionais  da moralidade, da isonomia e da eficiência; 

 

Considerando as disposições dos artigos 21 da Lei n. 11.415/2006 e 30 da Lei n. 8.906/94; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer, no particular, tratamento isonômico entre os 

servidores do Ministério Público da União e dos Estados; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.   É vedado o   exercício   da   advocacia   aos   servidores   efetivos, comissionados, 

requisitados ou colocados à disposição do Ministério Público dos Estados e da União. 

 

Art. 2º.  Ficam resguardados  os   atos   processuais   já   praticados,   vedando-se, entretanto, 

a continuidade do exercício da advocacia, mesmo àqueles que já venham exercendo essa 

atividade até a data da publicação desta Resolução, observado o impedimento fixado no art. 

30, I, da Lei n. 8.906/94. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 10 de março de 2008. 

 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.953, DE 2013 
(Do Sr. Francisco Escórcio) 

 
Altera o art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre 
o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
para vedar aos advogados públicos o exercício da advocacia privada. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 6014/2001 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 6014/2001 O PL 
4953/2013 E O PL 4716/2016, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 
9862/2018. 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
  

 

PROJETO DE LEI No       , DE 2013 

(Do Sr. FRANCISCO ESCÓRCIO) 

Altera o art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 de 
julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), para vedar aos advogados públicos o 
exercício da advocacia privada. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso ao art. 30 da Lei nº 8.906, 

de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB), para vedar aos advogados públicos o exercício da 

advocacia privada. 

Art. 2º O art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 30 .......................................................................... 

....................................................................................... 

III – os servidores da administração pública direta, indireta e 

fundacional, ocupantes de cargos públicos cujas atribuições 

estejam relacionadas à atividade jurídica, de exercer a 

advocacia fora das atribuições institucionais”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem por objetivo vedar, aos advogados 

públicos, o exercício da advocacia fora de suas atribuições institucionais. 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
  

 

Tal vedação não é uma inovação total do ordenamento 

jurídico, tendo em vista que as leis relativas a algumas carreiras jurídicas já a 

contemplam, como é o caso, por exemplo, das relacionadas à Advocacia Geral da 

União (AGU). Além disso, o desempenho de outras atividades já caracteriza 

impedimento para o exercício da advocacia, a exemplo dos policiais e dos 

agentes do fisco, que, pela natureza de suas atribuições públicas, não se 

compatibiliza com a advocacia privada. 

No entanto, é notório que, em vários Estados e Municípios, 

o mesmo não acontece, o que faz com que servidores públicos concursados e 

remunerados pelo Poder Público para defendê-lo exerçam simultaneamente a 

advocacia privada. 

Essa simultaneidade traz, em geral, problemas ao exercício 

da função pública, como um menor nível de dedicação às atividades por ela 

exigidas e até mesmo conflito de interesses, pela atuação em processos que 

podem ser contrários ao interesse público. 

Entendemos que tal exercício simultâneo de advocacia 

pública e privada não pode perdurar, em prejuízo do Poder Público. Faz-se 

necessário reformar o Estatuto da Advocacia, de modo a vedar tal possibilidade. 

Por todo o exposto, contamos com os nobres Pares para a 

aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em             de                          de 2013. 

Deputado FRANCISCO ESCÓRCIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que 

os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas 

jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações 

públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço 

público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos jurídicos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que 

contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em qualquer 

circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de incorrer em 

impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.982, DE 2013 
(Do Sr. Antonio Bulhões) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que "Dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 
excluir as atividades de consultoria e assessoria jurídicas das atividades 
privativas de advocacia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5412/2009. 
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Projeto de Lei nº            , de 2013 
(Do Sr. Antonio Bulhões) 

 
 
Altera a Lei nº 8.906/1994, que “Dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
para excluir as atividades de 
consultoria e assessoria jurídicas das 
atividades privativas de advocacia. 

  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.906/1994, que “Dispõe sobre o Estatuto 
da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para excluir as 
atividades de consultoria e assessoria jurídicas das atividades privativas de 
advocacia. 

 
Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 8.906/1994 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
 
 “Art. 1º .............................................................................................. 
 .......................................................................................................... 
 II – as atividades de direção jurídica. 
 ......................................................................................................... 

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia: 
 
I – a impetração de habeas corpus em qualquer instância ou 
tribunal; 
 
II – as atividades de consultoria e assessoria jurídicas. 
 
-------------------------------------------------------------------------------- (NR)” 

. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição objetiva alterar o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil para permitir aos bacharéis em direito, assim 
reconhecidos ao término no Curso de Direito, subscrever pareceres e atuarem 
como consultores e assessores jurídicos. 

Não é crível que estudantes de direito, ao término de cinco anos de 
estudos, sejam obrigados ao exercício da advocacia por imposição legal. 
Tampouco há que forçá-los, como única alternativa, a submeterem-se aos 
concursos públicos que não exigem o exame da Ordem.  

Há aqueles que, identificados com o Direito, analisam e desenvolvem 
teses consubstanciadas em meticulosos e profundos estudos nas mais 
diversas áreas do Direito, mas que se negam ao exercício da advocacia. Nem 
por isso são menos apaixonados ou competentes como operadores do direito.  

A alteração que ora propomos vai ao encontro do próprio sistema 
jurídico pátrio, que apenas exige dos indicados à mais alta Corte do País,  
Supremo Tribunal Federal, a idade entre 35 e 65 anos, notório saber jurídico e 
reputação ilibada. Ainda que redundante rememorar, enfatizamos que o notório 
saber jurídico não implica necessariamente a posse de títulos acadêmicos da 
área. 

Ora, se não é necessária a carteira da OAB para ser juiz, delegado de 
polícia, promotor de justiça ou ministro do STF, qual seria o entrave de se 
reconhecer ao bacharel em Direito a faculdade de exercer a atividade de 
assessoramento e consultoria? 

Com a aprovação deste projeto estaremos não só garantindo um direito 
legítimo, mas também possibilitando que mentes produtivas e, quiçá, 
brilhantes, venham a contribuir para a doutrina jurídica, aprofundamento teórico 
e enriquecimento do conjunto das decisões sobre interpretações das leis em 
nossos tribunais. 

A Ordem dos Advogados do Brasil precisa certificar-se dessa vertente, 
sob o risco de fechar os olhos para um problema crescente que pode 
enfraquecer o interesse pela advocacia. Impõem-se sensibilidade e coerência 
para uma Lei de 1994, considerando-se que a primeira Faculdade de Direito foi 
fundada em 11 de agosto de 1827, em Olinda, e a primeira turma tenha-se 
formado em 1832. 

Diante do amplo alcance acadêmico e social da proposição, esperamos 
contar com o apoio dos nobres Pares para a sua célere aprovação. 

 
 

Sala das Sessões,      de                           de 2013. 
 
 
 

                                     Deputado Antonio Bulhões                                              
PRB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; (Expressão 

“qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus em 

qualquer instância ou tribunal.  

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só podem ser 

admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  

 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável ao seu 

constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público.  

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e manifestações, nos 

limites desta lei.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
 

 
 

 
 

 
 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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PROJETO DE LEI N.º 5.615, DE 2013 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Limita o impedimento ao exercício da advocacia por vereadores às 
causas contra a fazenda pública do Município em que exerçam o 
mandato parlamentar. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3755/1997 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3755/1997 O PL 
5615/2013 E O PL 6479/2013, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 
9862/2018. 
 

 
 



91 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

1 

 

PROJETO DE LEI N.º               , DE 2013 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
 

Limita o impedimento ao exercício da 

advocacia por vereadores às causas contra 

a fazenda pública do Município em que 

exerçam o mandato parlamentar. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º O art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 julho de 1994, que dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, alterando-se o atual parágrafo único para § 1º : 

 

“§2º No caso dos vereadores, o impedimento previsto no inciso II limita-se ao 

exercício da advocacia em causas contra a fazenda pública do Município em 

que exerçam o mandato parlamentar.” (NR). 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Estatuto da Advocacia, em sua redação atual, estabelece que os membros 

do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, são impedidos de exercer a 

advocacia contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas 

públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais 

ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público.  

 

Tal disposição afeta, por óbvio, os vereadores que são advogados em todo o 

Brasil. Isso não nos parece fazer qualquer sentido, até porque o exercício da 

vereança nem sempre é bem remunerado, sobretudo nas pequenas cidades. Daí a 
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2 

 

necessidade que tenham outra atividade remuneratória. Some-se a isso o fato de 

que a Constituição Federal permite que, em se tratando de servidor público, o 

exercício do mandato de vereador seja compatibilizado com o trabalho no serviço 

público. O mesmo raciocínio deve ser aplicado aos advogados que, apesar de não 

serem servidores públicos, exercem uma função considerada essencial à Justiça. 

 

 Impedir um vereador, que seja advogado, de patrocinar causas contra a 

Fazenda Pública Estadual e Federal significa retirar-lhe um importante contingente 

de possíveis clientes, comprometendo-lhe o sustento. Recentemente, a Quinta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça considerou “um rigorismo formal e excessivo” 

proibir um vereador de advogar em defesa de uma pessoa que pleiteia benefício de 

caráter alimentar ao INSS. Contudo, tal decisão é isolada. 

 

 Por isso, proponho, conforme sugestão do Vereador da cidade de Marialva – 

PR, Sr. Jefferson Garbúggio, que o Estatuto da Advocacia seja alterado, de forma a 

estabelecer que, no caso dos vereadores, o impedimento seja limitado ao exercício 

da advocacia em causas contra a fazenda pública do Município em que exerçam o 

mandato parlamentar,  

 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em         de maio de 2013. 

 

Deputado Rubens Bueno 
PPS/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 6.479, DE 2013 
(Do Sr. Reinaldo Azambuja) 

 
Renumera o Parágrafo único do art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1.994, que Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) e acrescenta o § 2º ao mesmo artigo. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3755/1997 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3755/1997 O PL 
5615/2013 E O PL 6479/2013, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 
9862/2018. 
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                              PROJETO DE LEI Nº _______, DE 2013 

                                        (Do Sr. Reinaldo Azambuja) 

 

                                      Renumera o Parágrafo único do art. 30 da Lei no  

8.906, de 4 de julho de 1.994, que “Dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) e acrescenta o § 2º  ao mesmo artigo.” 

 

   Art. 1º.  O Parágrafo único do art. 30 da Lei no  8.906 de 4 de julho de 
1.994, que Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB), passa a vigorar com a seguinte nomenclatura: 

      § 1º.... 

      Art. 2º. Acrescente-se o § 2o. ao art. 30 da Lei no  8.906 de 4 de julho de 
1.994, que, Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB), com a seguinte redação:  

     § 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso II os membros vogais dos 
Poderes Legislativos Municipais, exceto nos casos em que figurem os órgãos 
da administração direta, indireta e fundacional municipais com foro na Comarca 
de exercício da vereança. 

      Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

  O art. 30 da Lei no  8.906, de 4 de julho de 1.994, que Dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) assim 
dispõe: 

  Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: 

         I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a 
Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade 
empregadora; 

         II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra 
ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou 
empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público. 
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         Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes 
dos cursos jurídicos. 

        Porém, no entendimento do parlamentar, autor da presente proposição e 

em atenção à lógica, ao bom senso e respeito ao exercício das profissões 

regulamentadas, não se pode conferir legalidade e razoabilidade quanto o atual 

impedimento dos vereadores(vogais), já que, ao se configurar de forma 

abrangente e genérica, tal situação impeditiva restringe o exercício regular de 

profissão. 

   Não há prejuízo nenhum para a ética profissional permitir que um 

vereador/advogado patrocine causas nos polos ativos ou passivos contra as 

entidades referidas no inciso II, se tais órgãos possuir foro além dos limites da 

Comarca do município onde exerça o múnus da vereança.  

 

Plenário das Deliberações, em ___ de outubro de 2013. 

 

 

Reinaldo Azambuja 

Deputado Federal 

PSDB/MS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.752, DE 2013 
(Do Sr. Policarpo) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB). 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI No          , DE 2013 

(Do Sr. POLICARPO) 

Acrescenta parágrafo ao art. 28 da 
Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo ao art. 28 da Lei 

8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil.  

Art. 2º O art. 28 da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 28........................................................................ 

.................................................................................... 

§3º Não se incluem nas hipóteses do inciso II, os 

membros dos conselhos ou tribunais administrativos que 
não recebam remuneração de natureza salarial para o 

exercício da função de conselheiro ou julgador destes 
órgãos colegiados.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Tanto no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, como no âmbito da Justiça Federal, tem havido a propositura de 

diversas ações judiciais contestando a legalidade das decisões colegiadas 

proferidas, respectivamente, pelo Tribunal de Impostos e Taxas do Estado de 

São Paulo e pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da 

Fazenda, apontando haver ilegalidade nos julgados em decorrência de os 

colegiados serem compostos por advogados militantes, violando, no entender 

dos autores das ações judiciais o art. 28, II do Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), lei nº 8.906, de 1994, que possui a 

seguinte redação. 

“Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, 
com as seguintes atividades: 
(...) 
II – membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público, dos tribunais e conselhos de contas, dos juizados 
especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 
todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de 
deliberação coletiva da administração pública direta e indireta;” 

Destacam que a ilegalidade nas decisões colegiadas 

decorrem do fato de haver conselheiro ou julgador que atuou nos referidos 

processos administrativos inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

Há de salientar que, a composição paritária do CARF, 

composta de representantes da Fazenda Nacional e dos contribuintes, é a 

base da formação do colegiado, conforme dispõe o inciso II do artigo 25 do 

Decreto nº 70.235, de 1972 (que dispõe sobre o processo administrativo fiscal), 

trazendo a seguinte redação: 

“Art. 25. O julgamento do processo de exigência de tributos ou 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal 
compete: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, 
de 2001)  

(...) 

II – em segunda instância, ao Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais, órgão colegiado, paritário, integrante da 
estrutura do Ministério da Fazenda, com atribuição de julgar 
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recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira 
instância, bem como recursos de natureza especial. (Redação 
dada pela Lei nº 11.941, de 2009)” 

Idêntica situação ocorre em grande parte dos tribunais 

administrativos fiscais dos demais entes federativos, como é o caso, por 

exemplo, do Tribunal de Impostos e Taxas do Estado de São Paulo – TIT, em 

que há composição paritária em seus colegiados. 

Em virtude da autonomia político-constitucional dos entes 

federativos, a estrutura dos tribunais administrativos fiscais pode variar em 

cada ente subnacional. Entretanto, em regra, estes colegiados exigem que 

seus membros possuam conhecimento específico nas áreas de direito tributário 

e de processo administrativo fiscal. 

Com efeito, o tribunal fiscal paulista se acha regido pela 

Lei nº 13.457/2009, que em seu art. 65 preceitua: 

“Art. 65. Os juízes contribuintes, todos portadores de título 
universitário, de reputação ilibada e reconhecida especialização 
em matéria tributária, com mais de 5 (cinco) anos de efetiva 
atividade profissional no campo do Direito, inclusive no 
magistério e na magistratura, serão nomeados pelo 
Governador do Estado, dentre os indicados pelas entidades 
jurídicas ou de representação dos contribuintes. 

Parágrafo único - É vedada a nomeação para juiz contribuinte 
de servidor que esteja no exercício de função ou cargo 
público.” 

Acerca da apontada incompatibilidade, em 2005, em 

resposta a consulta formulada, o Conselho federal da OAB conclui pela 

inaplicabilidade da incompatibilidade de membro então Conselho de 

Contribuintes com o exercício da advocacia, concluindo, entretanto, pelo 

impedimento de atuar em processos administrativos fiscais perante o próprio 

Conselho, nos seguintes termos: 

“CONSULTA 0002/2004/OEP. ORIGEM: PRESIDÊNCIA DO 
CONSELHO FEDERAL DA OAB. ASSUNTO: ADVOGADO. 
MEMBRO DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES. 
INCOMPATIBILIDADE OU IMPEDIMENTO PARA 0 
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EXERCÍCIO PROFISSIONAL. RELATOR: CONSELHEIRO 
FEDERAL JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO (AM). RELATOR 
PARA O ACÓRDÃO: CONSELHEIRO FEDERAL MARCELO 
LAVOCAT GALVÃO (AC). 
 
EMENTA 24/2005 OEP. 
 
1 - O INTEGRANTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
NÃO RECEBE REMUNERAÇÃO FIXA POR SUA ATUAÇÃO 
NO COLEGIADO, DEVENDO MANTER-SE EM ATIVIDADE 
PROFISSIONAL PARA A SUA SUBSISTÊNCIA. 
 
II - OFENDE O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE 
VEDAR-SE A UMA SÓ CATEGORIA PROFISSIONAL O 
ACESSO AO CONSELHO, NOTADAMENTE ÀQUELA QUE, 
POR SUA FORMAÇÃO TÉCNICA, APRESENTA-SE COMO A 
MAIS HABILITADA PARA ANALIS QUESTÕES REFERENTES 
A TRIBUTOS FEDERAIS. 
 
III - O ARTIGO 28, INCISO I, DO ESTATUTO DA OAB E DA 
ADVOCACIA DEVE SER INTERPRETADO DE ACORDO COM 
OS COMANDOS CONSTITUCIONAIS MAIORES, EVITANDO-
SE QUE SUA APLICAÇÃO VENHA A MALFERIR PRINCÍPIOS 
DE ISONOMIA E JUSTIÇA. 
 
IV - AO MEMBRO DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
NÃO SE APLICA A INCOMPATIBILIDADE PARA A 
ADVOCACIA, RESTANDO SOMENTE IMPEDIDO DE ATUAR 
EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS PERANTE O 
PRÓPRIO CONSELHO, BEM COMO PATROCINAR CAUSAS 
JUDICIAIS CUJO CONTEÚDO POSSA SER OBJETO DE 
APRECIAÇÃO POR PARTE DAQUELE COLEGIADO. 
BRASÍLIA, 21 DE FEVEREIRO DE 2005.” 
 
(ARISTOTELES ATHENIENSE, PRESIDENTE. MARCELO 
LAVOCAT GALVÃO, RELATOR P/ACÓRDÃO. DJ DE 
17.6.2005, P. 1141/1142.) 
 

Igualmente, 06/08/2013, o Órgão Especial do Conselho 

Federal da OAB se manifestou no sentido de que os advogados que participam 

de tribunais ou conselhos administrativos não estão impedidos de advogar, 

corroborando o entendimento exarado em 2005, que abordava – 

especificamente – o caso dos conselheiros do então Conselho de 

Contribuintes. A decisão foi tomada depois de consulta do Movimento em 

Defesa da Advocacia (MDA), questionando se a participação de Advogados no 

TIT, ou outros órgãos de julgamento administrativo (a exemplo do CARF e dos 

demais tribunais administrativos estaduais e municipais), constitui exercício 
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incompatível ou caracteriza impedimento pontual para o exercício profissional 

da Advocacia: 

 

“CONSULTA N. 49.0000.2013.007132-1/OEP 
 
Assunto: Consulta. Participação de advogados em órgãos de 
julgamento de processos administrativos. Exercício da 
advocacia. Demanda judicial. Administração Pública. Ato ilícito. 
Julgamento que envolve participação de advogado. Código de 
Ética e Disciplina. Consulente: Movimento de Defesa da 
Advocacia (Representante legal: Marcelo Knoepfelmacher -
Diretor Presidente).  
 
Relator: Conselheiro Federal Marcelo Lavocat Galvao (DF). 
 
EMENTA n. 0156/2013/OEP: CONSULTA. ADVOGADO 
INDICADO COMO MEMBRO DO TRIBUNAL DE IMPOSTOS E 
TAXAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. FUNÇÃO 
DESPROVIDA DE REMUNERAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 
CONHECIMENTO EM DIREITO TRIBUTÁRIO. INDICAÇÃO 
DE ENTIDADES JURÍDICAS. INTERPRETAÇÃO 
SISTEMÁTICA DO ARTIGO 28, II, DO ESTATUTO DA OAB. 
INCOMPATIBILIDADE AFASTADA. IMPOSSIBILIDADE DE 
PUNIÇÃO DO ADVOGADO QUE POSTULA A NULIDADE 
DOS JULGAMENTOS PROFERIDOS COM VOTO DE 
ADVOGADOS INTEGRANTES DO COLEGIADO. 
 
I - O integrante do Tribunal de Impostos e Taxas do Estado de 
São Paulo tem que possuir conhecimento comprovado em 
direito tributário e não recebe remuneração fixa por sua 
atuação no colegiado, devendo manter-se em atividade 
profissional para sua subsistência. 
 
II - Em que pese o teor da norma, o artigo 28 , inciso II,..da Lei 
nº 8.906/94 não se aplica a advogados que integram, de forma 
temporária e não remunerada, o Tribunal de Impostos e Taxas 
do Estado de São Paulo, máxime quando indicados por 
entidades representativas da advocacia, devendo ser 
observada, todavia, a limitação imposta pela legislação à 
atuação profissional dos juízes que compõem aquele 
colegiado. Aplicação do precedente firmando na Consulta nº 
002/2004-OEP. 
 
III - O artigo 28, inciso II, do Estatuto da OAB e da Advocacia 
deve ser interpretado de acordo com comandos constitucionais 
maiores, evitando-se que sua aplicação venha a malferir 
princípios de isonomia e razoabilidade. 
 
IV - Na ausência de pronunciamento definitivo do Poder 
Judiciário sobre o tema, devem prevalecer a liberdade e a 
independência profissionais do advogado, que não pode ser 
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punido por defender em juízo a nulidade de decisões 
administrativas perpetradas em colegiado composto por juízes 
que exercem a advocacia.  
 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do 
processo em referência, acordam os membros do Órgão 
Especial do Conselho Pleno do CFOAB, por unanimidade, em 
responder à consulta, nos termos do voto do Relator, que 
integra o presente julgado.  
 
Brasília, 6 de agosto de 2013.  
 
Claudio Pacheco Prates Lamachia - Presidente.  
 
Marcelo Lavocat Galvão - Relator.” 

 

Na hipótese dos tribunais administrativos com 

competência de julgar processos administrativos fiscais, de fato, não se afigura 

razoável impedir o acesso àqueles profissionais que, por formação acadêmica, 

mais conhecimentos técnicos possuem sobre os temas apreciados pelos 

indigitados colegiados administrativos. 

Ofende o princípio da igualdade, outrossim, permitir-se o 

acesso a tais funções para todos os profissionais liberais, limitando-o, todavia, 

à categoria dos advogados. 

Vale salientar que o eg. Supremo Tribunal Federal nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1127-8, permitiu o exercício 

da advocacia aos integrantes das Cortes Eleitorais. 

Por outro lado, merecem especial atenção precedentes 

do Tribunal do Estado de São Paulo, que concluem haver incompatibilidade do 

exercício da advocacia com a de julgador do Tribunal de Impostos e Taxas de 

São Paulo. 

A gravidade da situação é evidente, posto que se a 

questão da incompatibilidade ou não do exercício da advocacia com a de 

julgadores ou conselheiros dos colegiados administrativos ficar ao alvedrio do 

intérprete, como ocorre nos precedentes do Tribunal de Justiça do Estado de 
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São Paulo, ao apreciar a mesma questão referente ao Tribunal de Impostos e 

Taxas de São Paulo, poderá acarretar imensa insegurança aos julgados dos 

tribunais administrativos que têm entre seus membros advogados regularmente 

inscritos na OAB. 

Destarte, apresenta-se o presente projeto de lei ante a 

necessidade de se explicitar a inexistência de incompatibilidade do exercício da 

advocacia com a de membro dos conselhos ou tribunais administrativos que 

não recebam remuneração de natureza salarial para o exercício da função de 

conselheiro ou julgador destes órgãos colegiados. 

Por fim, invocando os juízos de justiça e razoabilidade 

dos meus nobres pares, requeiro a aprovação integral da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2013. 

Deputado POLICARPO  

 PT/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  

 

DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção V 

Da Competência 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 25. O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal compete: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, produzindo efeitos a partir de 

1/9/2001) 

I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento, órgãos 

de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, produzindo efeitos a partir 

de 1/9/2001) 

a) (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, produzindo 

efeitos a partir de 1/9/2001) 

b) (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, produzindo 

efeitos a partir de 1/9/2001) 

II - em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão 

colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com atribuição de 

julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos de 

natureza especial. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 1º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será constituído por seções e 

pela Câmara Superior de Recursos Fiscais.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
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§ 2º As seções serão especializadas por matéria e constituídas por câmaras. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)   

§ 3º A Câmara Superior de Recursos Fiscais será constituída por turmas, 

compostas pelos Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º As câmaras poderão ser divididas em turmas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 8.748, de 9/12/1993, e com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nas seções, turmas especiais, 

de caráter temporário, com competência para julgamento de processos que envolvam valores 

reduzidos, que poderão funcionar nas cidades onde estão localizadas as Superintendências 

Regionais da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24/8/2001, e com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 7º As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas pelo 

Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pelo Vice-Presidente, pelos 

Presidentes e pelos Vice-Presidentes das câmaras, respeitada a paridade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será 

exercida pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e a vice-

presidência, por conselheiro representante dos contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais, 

das câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados por conselheiros 

representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de empate, terão o voto de qualidade, e os 

cargos de Vice-Presidente, por representantes dos contribuintes. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 10. Os conselheiros serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda para 

mandato, limitando-se as reconduções, na forma e no prazo estabelecidos no regimento 

interno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 11. O Ministro de Estado da Fazenda, observado o devido processo legal, 

decidirá sobre a perda do mandato dos conselheiros que incorrerem em falta grave, definida 

no regimento interno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 26. Compete ao Ministro da Fazenda, em instância especial:  

I - Julgar recursos de decisões dos Conselhos de Contribuintes, interpostos pelos 

Procuradores Representantes da Fazenda junto aos mesmos Conselhos;  

II - Decidir sobre as propostas de aplicação de equidade apresentadas pelos 

Conselhos de Contribuintes.  

 

Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de 

julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou 

decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, e revogado pela Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1993/lei-8748-9-dezembro-1993-372101-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1993/lei-8748-9-dezembro-1993-372101-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
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§ 6º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo 

internacional, lei ou ato normativo:  

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do 

Supremo Tribunal Federal;  

II - que fundamente crédito tributário objeto de: 

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da 

Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou   

c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da 

República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Seção VI 

Do Julgamento em Primeira Instância 

 

Art. 27. Os processos remetidos para apreciação da autoridade julgadora de 

primeira instância deverão ser qualificados e identificados, tendo prioridade no julgamento 

aqueles em que estiverem presentes as circunstâncias de crime contra a ordem tributária ou de 

elevado valor, este definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) (Vide art. 68 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem e nos prazos estabelecidos 

em ato do Secretário da Receita Federal, observada a prioridade de que trata o caput deste 

artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

LEI Nº 13.457, DE 18 DE MARÇO DE 2009 
 

Dispõe sobre o processo administrativo 

tributário decorrente de lançamento de ofício, 

e dá outras providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

OS ÓRGÃOS DE JULGAMENTO E A REPRESENTAÇÃO FISCAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS DE JULGAMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Do Tribunal de Impostos e Taxas 

............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-publicacaooriginal-113074-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-publicacaooriginal-1-pl.html
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Artigo 65 - Os juízes contribuintes, todos portadores de título universitário, de 

reputação ilibada e reconhecida especialização em matéria tributária, com mais de 5 (cinco) 

anos de efetiva atividade profissional no campo do Direito, inclusive no magistério e na 

magistratura, serão nomeados pelo Governador do Estado, dentre os indicados pelas entidades 

jurídicas ou de representação dos contribuintes. 

Parágrafo único - É vedada a nomeação para juiz contribuinte de servidor que 

esteja no exercício de função ou cargo público. 

 

Artigo 66 - Os juízes servidores públicos servirão sob compromisso prestado no 

cargo, e os demais prestarão compromisso perante o Coordenador da Administração 

Tributária, sendo por este empossados. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

ADI 1127 / DF - DISTRITO FEDERAL 
 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 8.906, DE 4 DE 

JULHO DE 1994. ESTATUTO DA ADVOCACIA E A ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL. DISPOSITIVOS IMPUGNADOS PELA AMB. PREJUDICADO O PEDIDO 

QUANTO À EXPRESSÃO "JUIZADOS ESPECIAIS", EM RAZÃO DA 

SUPERVENIÊNCIA DA LEI 9.099/1995. AÇÃO DIRETA CONHECIDA EM PARTE E, 

NESSA PARTE, JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. I - O advogado é 

indispensável à administração da Justiça. Sua presença, contudo, pode ser dispensada em 

certos atos jurisdicionais. II - A imunidade profissional é indispensável para que o advogado 

possa exercer condigna e amplamente seu múnus público. III - A inviolabilidade do escritório 

ou do local de trabalho é consectário da inviolabilidade assegurada ao advogado no exercício 

profissional. IV - A presença de representante da OAB em caso de prisão em flagrante de 

advogado constitui garantia da inviolabilidade da atuação profissional. A cominação de 

nulidade da prisão, caso não se faça a comunicação, configura sanção para tornar efetiva a 

norma. V - A prisão do advogado em sala de Estado Maior é garantia suficiente para que 

fique provisoriamente detido em condições compatíveis com o seu múnus público. VI - A 

administração de estabelecimentos prisionais e congêneres constitui uma prerrogativa 

indelegável do Estado. VII - A sustentação oral pelo advogado, após o voto do Relator, 

afronta o devido processo legal, além de poder causar tumulto processual, uma vez que o 

contraditório se estabelece entre as partes. VIII - A imunidade profissional do advogado não 

compreende o desacato, pois conflita com a autoridade do magistrado na condução da 

atividade jurisdicional. IX - O múnus constitucional exercido pelo advogado justifica a 

garantia de somente ser preso em flagrante e na hipótese de crime inafiançável. X - O controle 

das salas especiais para advogados é prerrogativa da Administração forense. XI - A 

incompatibilidade com o exercício da advocacia não alcança os juízes eleitorais e seus 

suplentes, em face da composição da Justiça eleitoral estabelecida na Constituição. XII - A 

requisição de cópias de peças e documentos a qualquer tribunal, magistrado, cartório ou órgão 

da Administração Pública direta, indireta ou fundacional pelos Presidentes do Conselho da 

OAB e das Subseções deve ser motivada, compatível com as finalidades da lei e precedida, 

ainda, do recolhimento dos respectivos custos, não sendo possível a requisição de documentos 

cobertos pelo sigilo. XIII - Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente 

procedente. 

 

Decisão  
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O Tribunal, examinando os dispositivos impugnados na Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994: 

a) por unanimidade, em relação ao inciso I do artigo 1º, julgou prejudicada a alegação de 

inconstitucionalidade relativamente à expressão “juizados especiais”, 

e, por maioria, quanto à expressão “qualquer”, julgou procedente a ação direta, vencidos os 

Senhores Ministros Relator e Carlos Britto; 

b) por unanimidade, julgou improcedente a ação direta, quanto ao §3º do artigo 2º, nos termos 

do voto do Relator; 

c) por maioria, julgou parcialmente procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da 

expressão “ou desacato”, contida no § 2º do artigo 7º, vencidos os Senhores Ministros Relator 

e Ricardo Lewandowski;  

d) por unanimidade, julgou improcedente a ação direta, quanto ao inciso II do artigo 7º, nos 

termos do voto do Relator;  

e)por unanimidade, julgou improcedente a ação direta, quanto ao inciso IV do artigo 7º, nos 

termos do voto do Relator; f) por maioria, entendeu não estar prejudicada a ação 

relativamente ao inciso V do artigo 7º, vencidos os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e 

Cezar Peluso. No mérito, também por maioria, declarou a inconstitucionalidade da expressão 

“assim reconhecidas pela OAB”, vencidos os Senhores Ministros Relator, Eros Grau e Carlos 

Britto; 

g) por maioria, declarou a inconstitucionalidade relativamente ao inciso IX do artigo 7º, 

vencidos os Senhores Ministros Relator e Sepúlveda Pertence;  

h) por unanimidade, julgou improcedente a ação direta quanto ao § 3º do artigo 7º; 

i) por votação majoritária, deu pela procedência parcial da ação para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão “e controle”, contida no § 4º do artigo 7º, vencidos os 

Senhores Ministros Relator, Ricardo Lewandowski, Carlos Britto e Sepúlveda Pertence, 

sendo que este último também declarava a inconstitucionalidade da expressão “e presídios”, 

no que foi acompanhado pelo Senhor Ministro Celso de Mello; 

j) por maioria, julgou parcialmente procedente a ação, quanto ao inciso II do artigo 28, para 

excluir apenas os juízes eleitorais e seus suplentes, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; 

k) e, por votação majoritária, quanto ao artigo 50, julgou parcialmente procedente a ação para, 

sem redução de texto, dar interpretação conforme ao dispositivo, de modo a fazer 

compreender a palavra “requisitar” como dependente de motivação, compatibilização com as 

finalidades da lei e atendimento de custos desta requisição.  

 

Ficam ressalvados, desde já, os documentos cobertos por sigilo. Vencidos os Senhores 

Ministros Relator, Eros Grau, Carlos Britto e Sepúlveda Pertence. Votou a Presidente, 

Ministra Ellen Gracie. Redigirá o acórdão o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram, 

pelo Ministério Público Federal, o Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de 

Souza, Procurador-Geral da República, requerente, Associação dos Magistrados Brasileiros-

AMB, o Dr. Sérgio Bermudes e, pelo interessado, Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, o Dr. José Guilherme Vilela. Plenário, 17.05.2006. 
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PROJETO DE LEI N.º 7.130, DE 2014 
(Do Sr. Jorginho Mello) 

 
Altera o inciso I do art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 926/1999 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 926/1999 O PL 7130/2014 
E, EM SEGUIDA, APENSE-O AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2014 

(Do Sr. JORGINHO MELLO ) 

Altera o inciso I do art. 28 da Lei nº 
8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o inciso I do art. 28 da Lei nº 8.906, 

de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB 

Art. 2º O inciso I do art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho 

de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28. ................................................... 

I – Chefe do Poder Executivo e membros das Mesas 
dos Poderes Legislativos federal, estadual e distrital e 
seus substitutos legais; 

.......................................................(NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não nos parece razoável que continue vigorando a 

proibição do exercício da advocacia para os integrantes das Mesas Diretoras 

das Câmaras Municipais. 

113
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Realmente, a realidade sócio-econômica da ampla 

maioria dos Municípios brasileiros não permite aos Vereadores viverem apenas 

dos subsídios do cargo – os recursos e oportunidades são limitados nos 

Municípios pequenos. 

Outrossim, os advogados merecem isonomia neste 

particular, pois a vedação não existe para as outras profissões. É um exagero 

supor que, na esmagadora maioria dos Municípios, um advogado integrante da 

Mesa do Poder Legislativo local poderá se valer do cargo para beneficiar 

clientes. 

Assim, contamos com a colaboração de nossos Pares 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

Deputado JORGINHO MELLO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2013_29911.docx 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 
 
Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  
 
Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  
I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  
II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 
todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 
administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 
26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 
Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 
concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 
policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  
§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  
§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 
como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 
Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 
exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 
durante o período da investidura.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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PROJETO DE LEI N.º 7.146, DE 2014 
(Do Sr. Mauro Lopes) 

 
Altera o art. 25 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, que 
regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
incompatibilidade da atividade notarial com o exercício da advocacia e 
outros cargos, empregos ou funções públicas. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5242/2009. 
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PL 7146/2014 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 
DO WORD 

Página 1 de 6 
 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2014 

(Do Sr. Mauro Lopes) 

Altera o art. 25 da Lei nº 8.935, de 18 
de novembro de 1994, que regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo 
sobre a incompatibilidade da atividade 
notarial com o exercício da advocacia e 
outros cargos, empregos ou funções 
públicas.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é 

incompatível com o da advocacia e intermediação de seus serviços, sempre 

que houver conflito de interesses decorrente de atos praticados pelos 

respectivos Serviços notariais e registrais. 

§ Único. O exercício de cargo, emprego ou função pública, 

ainda que comissionada, dependerá da compatibilidade de horários, a critério 

do delegatário e da Administração Pública. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa adequar a legislação 

atinente ao sistema notarial e registral à realidade jurídica atual, tendo por 
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fundamento a evolução jurisprudencial do STF sobre a natureza jurídica da 

referida atividade e seu reflexo nas incompatibilidades e impedimentos no 

exercício da função, em especial o exercício da advocacia. 

Quando da elaboração do Projeto de Lei que resultou na 

Lei 8.935/94, que veio regulamentar o exercício da atividade notarial e registral 

no país, doutrina e jurisprudência consideravam o notário e registrador espécie 

de funcionário público sui generis ou servidor em sentido amplo. De fato, até a 

Constituição de 1988, os tabeliães de notas e registros públicos, como eram 

então denominados, integravam a carreira dos servidores públicos em geral, 

participando do mesmo regime jurídico dos escrivães do foro judicial, razão 

pela qual sofriam as mesmas restrições inerentes ao cargo público, como 

aposentadoria compulsória e limitações ao exercício de outros cargos e 

funções públicas, dada a impossibilidade de acumulação. Neste sentido, o 

exercício da advocacia era também incompatível com o da atividade notarial e 

registral, dada sua equiparação ao funcionário público. 

Cumpre atentar que a Lei 8.935/94 foi promulgada por 

força do comando constitucional presente no art. 236 da Carta de 1988, 

quando ainda vigente o texto do art. 39 e 40, originariamente promulgado em 

outubro de 1988. 

Naquele cenário constitucional, portando, o delegatário 

da atividade notarial e registral enquadrava-se na figura equiparada a 

funcionário público, tese que até então era ratificada pelo próprio STF, tendo 

por leading case acórdão da lavra do Min. Octavio Gallotti, nos autos do 

Recurso Extraordinário nº 178236-6-RJ, datado de 07/03/96. 

Com a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 

20/98, portanto após a promulgação da Lei 8.935/94, surge nova sistemática no 

que se refere à administração pública e seus servidores, restando previsto em 

seu art. 40 que “aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 

fundações, é assegurado (...)”. 

A partir daí, dada o novel texto constitucional, o STF 

passa a rever o antigo entendimento que equiparava o delegatário ao servidor 

público. Com efeito, decide-se que o notário e registrador, em que pesem 

prestarem serviço público, não se equipararem ao servidor público, não 

podendo sofrer as restrições deste. 
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No caso então em julgamento pelo STF, o objeto da 

matéria envolvia aposentadoria compulsória do servidor público, após entrada 

em vigor da EC 20/98, deduzido através da Adin nº 2.602-0-MG, sendo relator 

para o acórdão o Min. Eros Grau. 

Da referida Ementa do acórdão destaca-se: 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCOSTITUCIONALIDADE. PROVIMENTO N. 
055/2001 DO CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. NOTÁRIOS E 
REGISTRADORES. REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS. INAPLICABILIDADE. EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 20/98. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM CARÁTER PRIVADO POR DELEGAÇÃO DO 
PODER PÚBLICO. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA AOS SETENTA ANOS. INCOSTITUCIONALIDADE. 
2. Os serviços de registros públicos, cartorários e notariais são exercidos em caráter privado por 
delegação do Poder Público --- serviço público não-privativo. 
3. Os notários e os registradores exercem atividade estatal, entretanto não são titulares de cargo 
público efetivo, tampouco ocupam cargo público. Não são servidores públicos, não lhes alcançando a 
compulsoriedade imposta pelo mencionado artigo 40 da CF/88 --- aposentadoria compulsória aos 
setenta anos de idade. 
4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

Finalmente, já no ano de 2008, o STF vem reiterar o 

referido entendimento, agora nos autos da Adin nº 3.089-2, na qual se discutia 

a inconstitucionalidade da incidência do ISS – Imposto sobre Serviços na 

atividade delegada notarial e registral. 

Por ocasião do referido julgamento, o STF define 

claramente que a atividade notarial e registral é no todo semelhante a qualquer 

atividade privada, não se confundindo com servidor público, razão pela qual 

devem notários e registradores contribuir para o ISS tal como uma empresa 

privada concessionária de serviço público. 

O voto do Min. Joaquim Barbosa bem sintetiza a referida 

natureza privada da atividade, verbis: 

Por fim, sob o ângulo da relevância do pacto federativo e da 

capacidade contributiva, a atividade notarial é em tudo semelhante aos demais 

serviços públicos concedidos, como o fornecimento de energia elétrica (art. 21, XII, b, 

da Constituição – incidência de ICMS), os serviços locais de fornecimento de gás 

canalizado (art. 25, § 2°, da Constituição – incidência de ICMS), a prestação de serviços 

de telecomunicação (art. 21, XI, da Constituição – incidência de ICMS), a manutenção e 

conservação de estradas de rodagem (incidência de ISSQN), etc. 

Do que se expôs, tem-se que o artigo 25 da Lei 8.935/94, 

objeto deste PL, encontra-se fora de sintonia com o entendimento de que 
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delegatário de atividade notarial e registral equipara-se ao particular no 

desempenho de um serviço público, conforme já pacificado pelo STF. 

Isso porque, pela redação atual do dispositivo citado, 

verificam-se restrições que, em verdade, somente se justificam fosse o 

delegatário equiparado ao servidor público, o que já pacificou não ser o caso. 

De fato, segundo consta do preceito legal citado,  

“o exercício da atividade notarial e de registro é incompatível com 

o da advocacia, o da intermediação de seus serviços ou de 

qualquer cargo, emprego ou função públicos, ainda que em 

comissão.” 

Ora, se o exercício da atividade notarial e registral 

equipara-se às atividades econômicas previstas no art. 170 e seu parágrafo 

único, segundo o qual “ é assegurado a todos o livre exercício de qualquer 

atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, 

salvo nos casos previstos em lei”; se a referida atividade delegada é exercida 

em caráter privado, visando a prestação de um serviço público; e se o 

delegatário notarial e registral não é funcionário público, tem-se por 

inconstitucional a proibição, em caráter absoluto, imposta a estes profissionais 

para o exercício de certas atividades econômicas, como a advocacia ou o 

exercício de cargos ou funções públicas. 

Com efeito, há que se reconhecer aos delegados em 

questão, como qualquer pessoa privada, o direito de inscrição junto à OAB – 

Ordem dos Advogados do Brasil. Frise-se, que tanto notário como registrador 

são profissionais do direito (art. 3° da Lei 8.935/94), portadores de diploma de 

bacharel em direito (art. 14, V, da Lei 8.935/94) e, como tal, têm o direito de 

prestar exame da ordem para o exercício da advocacia, DESDE QUE NÃO 

HAJA NO REFERIDO EXERCÍCIO CONFLITO DE INTERESSES 

DECORRENTES DE ATOS PRATICADOS PELOS RESPECTIVOS 

SERVIÇOS DE NOTAS E REGISTRO. 

Ainda quanto a advocacia, convém lembrar que existem 

situações análogas onde prestadores de serviços públicos ou até mesmo 

servidores públicos, exercem a advocacia, observadas certos impedimentos 

decorrentes da função. 
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É o que ocorre, v.g., com os Procuradores do Estado, do 

Município e das Câmaras Municipais, os quais estão autorizados a exercer a 

advocacia, desde que não haja conflito de interesse com o Estado ou Município 

em que atuam. 

Assim, no caso dos notários e registradores, no que se 

refere à advocacia, propõe-se afastar a incompatibilidade absoluta prevista no 

art. 25, para restringir apenas o exercício da advocacia para “quando houver 

conflito de interesses decorrentes de atos praticados pelos respectivos 

serviços notariais e registrais.” 

Tais conflitos de interesses ocorrerão, v.g., quando o 

notário houver lavrado determinado ato que , por qualquer motivo, ainda que 

estranho à atividade em questão, seja levado para discussão judicial, ou 

quando lavrado um protesto, o devedor ingresse com ação reparatória em face 

do credor, ficando o Tabelião de Protestos impedido de atuar na causa. 

Quanto ao exercício de cargo, emprego ou função 

pública, ainda que em comissão, tem-se que a restrição imposta, também de 

caráter absoluto pelo dispositivo citado, de igual forma, encontra-se em conflito 

com a natureza privada da atividade notarial e de registro. 

Isso porque, no caso, a proibição ao exercício de cargo 

ou função pública somente deve ocorrer quando houver incompatibilidade de 

horários ou, dependendo do cargo público, exigência de que seu exercício 

ocorra em caráter exclusivo, como se dá com a magistratura e o Ministério 

Público. 

Com efeito, havendo compatibilidade de horários, o que 

deve ser avaliado pelo próprio delegatário, a quem incumbe o dever de 

organizar o funcionamento adequado e eficiente do serviço delegado (art. 41 

da Lei 8.935/94), e pela Administração Pública contratante, nada impede que 

estes particulares venham exercer cargo, emprego ou função pública, ainda 

que em comissão. 

Aliás, neste sentido, há regra constitucional específica, 

dirigida aos ocupantes de cargos públicos que, por analogia, merece ser 

lembrada, verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
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princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 1988) 

XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 

exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o 

disposto no inciso XI. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 1988) 

Com efeito, não há razão para impedir, de forma 

absoluta, que o delegatário de um serviço notarial e registral, muitas vezes de 

pequeno porte, no interior do Estado, venha a conciliar sua atividade com 

outras, como a advocacia ou o serviço público, observadas as restrições 

parciais acima suscitadas. 

Esses são os motivos pelos quais tenho a honra de 

submeter à elevada consideração de Vossa Excelência, o presente Anteprojeto 

de Lei, que objeta promover alterações no art. 25 da Lei 9.935, de 18 de 

novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, 

dispondo sobre as incompatibilidades dos serviços notariais e de registro. 

Respeitosamente, 

 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

Deputado MAURO LOPES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
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e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação)  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
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V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação)  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  
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VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
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§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  
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XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
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seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 
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§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 

componentes de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 

verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 

disposto no art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará 

a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em 

cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 

qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 
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II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 

pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

 

Modifica o sistema de previdência social, 

estabelece normas de transição e dá outras 

providências.  

  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º........................................................................................   

....................................................................................................  
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XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; 

....................................................................................................  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

..................................................................................................." 

 

"Art. 37.......................................................................................   

...................................................................................................  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 

em lei de livre nomeação e exoneração." 

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma do § 3º:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição;  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 

dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 

cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;   

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.   

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 

para a concessão da pensão.  

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 

artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

definidos em lei complementar.  
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§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 

cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 

forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma 

aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que 

será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos 

proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu 

falecimento, observado o disposto no § 3º.  

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 

pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado 

para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito 

de disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 

empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 

para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da 

adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável 

na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e 

critérios fixados para o regime geral de previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo 

temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência 

social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 

normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 

respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público 
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até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar." 

 

"Art. 42.......................................................................................   

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 

8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 

dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 

oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 

pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º." 

 

"Art. 73...............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas 

garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 

Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à 

aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40.  

..........................................................................................................." 

 

"Art. 93...............................................................................................   

...........................................................................................................  

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40; 

.........................................................................................................." 

 

"Art. 100.............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado." 

 

"Art. 114.............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as 

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos 

legais, decorrentes das sentenças que proferir." 

 

"Art. 142.............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 3º..................................................................................................... 

............................................................................................................  

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º 

e 8º;  

..........................................................................................................." 

 

"Art. 167............................................................................................  

...........................................................................................................  
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XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 

trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do 

pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata 

o art. 201.  

............................................................................................................" 

 

"Art. 194..............................................................................................   

Parágrafo único ................................................................................. 

...........................................................................................................  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 

dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 

 

"Art. 195..............................................................................................   

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 

lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;   

b) a receita ou o faturamento;   

c) o lucro;   

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201; 

.............................................................................................................  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 

sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios 

nos termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 

econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, 

observada a respectiva contrapartida de recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 

de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante 

superior ao fixado em lei complementar." 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda;  
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 

social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.  

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.  

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 

de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 

previdência.  

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 

ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 

pescador artesanal.  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio.  

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural 

e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 

setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 

social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar.  

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante 

de planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso 

às informações relativas à gestão de seus respectivos planos.  
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§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 

contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das 

entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos 

participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não 

integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.  

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades 

públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese 

alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado.  

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência privada.  

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no 

que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de 

prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada.  

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 

fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes 

nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto 

de discussão e deliberação." 

 

Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é 

acrescida dos seguintes artigos:  

 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável 

pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro 

Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os 

benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 

37, XI.  

 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 

proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 

e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, 

direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 

natureza e administração desses fundos.  

 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 

benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição 

aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado 

por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá 

sobre a natureza e administração desse fundo." 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 



142 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 1998 
 

 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores 

e Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 21. Compete à União:  

...................................................................................................  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 

financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por 

meio de fundo próprio;  

....................................................................................................  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras; ...................................................................................................." 

 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

...................................................................................................  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 

37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do art. 173, § 1°, III; 

..................................................................................................." 

 

Art. 2º O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no art. 28 e renumerando-se para § 

1º o atual parágrafo único:  

 

"Art. 27 .................................................................................................. 

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 

daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  

 

"Art. 28. ......................................................................................  
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§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 

concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.  

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 

Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I." 

 

"Art. 29........................................................................................   

.....................................................................................................  

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem 

os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara 

Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

...................................................................................................." 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E FINS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais 

do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de 

registro.  

 

Art. 4º Os serviços notariais e de registro serão prestados, de modo eficiente e 

adequado, em dias e horários estabelecidos pelo juízo competente, atendidas as peculiaridades 

locais, em local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança para o arquivamento de 

livros e documentos.  

§ 1º O serviço de registro civil das pessoas naturais será prestado, também, nos 

sábados, domingos e feriados pelo sistema de plantão.  
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§ 2º O atendimento ao público será, no mínimo, de seis horas diárias.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

 

CAPÍTULO I 

DO INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO 

 

Art. 14. A delegação para o exercício da atividade notarial e de registro depende 

dos seguintes requisitos:  

I - habilitação em concurso público de provas e títulos;  

II - nacionalidade brasileira;  

III - capacidade civil;  

IV - quitação com as obrigações eleitorais e militares;  

V - diploma de bacharel em direito;  

VI - verificação de conduta condigna para o exercício da profissão.  

 

Art. 15. Os concursos serão realizados pelo Poder Judiciário, com a participação, 

em todas as suas fases, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério Público, de um 

notário e de um registrador.  

§ 1º O concurso será aberto com a publicação de edital, dele constando os critérios 

de desempate.  

§ 2º Ao concurso público poderão concorrer candidatos não bacharéis em direito 

que tenham completado, até a data da primeira publicação do edital do concurso de provas e 

títulos, dez anos de exercício em serviço notarial ou de registro.  

§ 3º (VETADO) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é incompatível com o da 

advocacia, o da intermediação de seus serviços ou o de qualquer cargo, emprego ou função 

públicos, ainda que em comissão.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A diplomação, na hipótese de mandato eletivo, e a posse, nos demais casos, 

implicará no afastamento da atividade.  

 

Art. 26. Não são acumuláveis os serviços enumerados no art. 5º.  

Parágrafo único. Poderão, contudo, ser acumulados nos Municípios que não 

comportarem, em razão do volume dos serviços ou da receita, a instalação de mais de um dos 

serviços.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
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Art. 40. Os notários, oficiais de registro, escreventes e auxiliares são vinculados à 

previdência social, de âmbito federal, e têm assegurada a contagem recíproca de tempo de 

serviço em sistemas diversos.  

Parágrafo único. Ficam assegurados, aos notários, oficiais de registro, escreventes 

e auxiliares os direitos e vantagens previdenciários adquiridos até a data da publicação desta 

lei.  

 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 41. Incumbe aos notários e aos oficiais de registro praticar, 

independentemente de autorização, todos os atos previstos em lei necessários à organização e 

execução dos serviços, podendo, ainda, adotar sistemas de computação, microfilmagem, disco 

ótico e outros meios de reprodução.  

 

Art. 42. Os papéis referentes aos serviços dos notários e dos oficiais de registro 

serão arquivados mediante utilização de processos que facilitem as buscas.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

Provimento nº 055/2001 do Corregedor-Geral 

de Justiça do Estado de Minas Gerais.  

Pela redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20/98 ao artigo 40 e seu parágrafo 1º e 

inciso II, da Carta Magna, a aposentadoria 

compulsória aos setenta anos só se aplica aos 

servidores titulares de cargos efetivos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e 

fundações, tendo, sem dúvida, relevância 

jurídica a argüição de inconstitucionalidade do 

ato normativo em causa que é posterior a essa 

Emenda Constitucional sob o fundamento de 

que os notários e registradores, ainda que 

considerados servidores públicos em sentido 

amplo, não são, por exercerem suas atividades 

em caráter privado por delegação do Poder 

Público, titulares dos cargos efetivos acima 

referidos.      - Ocorrência quer do “periculum 

in mora”, quer da conveniência da 

Administração Pública, para a concessão da 

liminar requerida. Liminar deferida para 

suspender, “ex nunc”, a eficácia do 

Provimento nº 055/2001 da Corregedoria-
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Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais até 

a decisão final desta ação direta. 

 

 

CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.  NOTÁRIOS E 

REGISTRADORES. REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS.  

INAPLICABILIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20/98. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE EM CARÁTER PRIVADO POR DELEGAÇÃO DO PODER PÚBLICO. 

INAPLICABILIDADE DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA AOS SETENTA ANOS. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

 

1.      O artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição do Brasil, na redação que lhe foi conferida 

pela EC 20/98, está restrito aos cargos efetivos da União, dos Estados-membros , do Distrito 

Federal e dos Municípios --- incluídas as autarquias e fundações. 

2.      Os serviços de registros públicos, cartorários e notariais são exercidos em caráter 

privado por delegação do Poder Público --- serviço público não-privativo. 

3.      Os notários e os registradores exercem atividade estatal, entretanto não são titulares de 

cargo público efetivo, tampouco ocupam cargo público. Não são servidores públicos, não lhes 

alcançando a compulsoriedade imposta pelo mencionado artigo 40 da CB/88 --- aposentadoria 

compulsória aos setenta anos de idade. 

4.      Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

 

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.571, DE 2014 
(Do Sr. Marco Maia) 

 
Altera a Lei 8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto 
da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 4529/1998 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 4529/1998 O PL 
7571/2014 E, EM SEGUIDA, APENSE-O AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI N.     /2014 

 
 

Altera a Lei 8.906, de 04 de julho de 1994, que 

dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 

dos Advogados do Brasil. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Artigo 1º. Esta Lei altera a Lei 8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 2º. O art. 30 da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994, será acrescido do inciso III, que terá a 

seguinte redação:  

“III - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente à atividade 

policial de qualquer natureza, tão somente quanto advocacia criminal.” 

Art. 3º. Revoga-se o inciso V, do art. 28, da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Lei n. 8.096/1994, conhecida como o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, 

atualmente obsta o exercício da advocacia aos policiais civis1 detentores de diploma de 

bacharel em Direito, fundamentando tal negação em um argumento ético-profissional: aquele 

que prende não poderá ser o mesmo que defenderá em juízo o preso. Essa diretriz ética foi 

positivada no artigo 28, inciso V, do referido estatuto da OAB como sendo uma 

incompatibilidade, isto é, uma proibição total à advocacia. 

Tal norma ético-jurídica teria a medida exata de Justiça se direcionasse a 

incompatibilidade apenas à advocacia criminal, pois, nesse caso, a atuação do policial-

advogado realmente seria antiética, considerando que ele estaria defendo dois interesses 

antagônicos: em um lado, tem-se o interesse do Estado – representado pelo policial – que 

                                                 
1
 São considerados policiais civis todos aqueles que não sejam militares, englobando tantos os integrantes das 

Polícias Civis dos Estados e do Distrito Federal como os das polícias da União: Polícia Federal, Polícia Rodoviária 
Federal e Polícias Legislativas Federais da Câmara e do Senado. 
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busca a aplicar a lei penal ao infrator, noutro lado, encontra-se o interesse do acusado – 

representado pelo advogado – que deseja livra-se da persecução penal. 

Todavia, essa argumentação foi utilizada de forma desproporcional em relação à 

atividade policial civil, ultrapassando a incompatibilidade da seara criminal (que tão-somente 

deveria se destinar) para proibir ao policial o exercício da advocacia como um todo, atuando 

como verdadeira cláusula de reserva de mercado, na medida em que se esquece de que 

existem outras áreas jurídicas além da penal em que o policial poderia advogar, sem que essa 

advocacia venha de encontro a qualquer preceito de ordem ética. 

Tanto isso é verdade que, na maioria dos Estados-membros, os procuradores públicos 

podem advogar em causas privadas, salvo contra os próprios Estados aos quais são vinculados. 

Ora, se um advogado público, integrante de carreira de estado (como também é o policial), 

com toda a influência que tem nos mais diversos escalões de um ente federativo e com a 

atuação nos diferentes campos do Direito, pode advogar, por que os integrantes das carreiras 

policiais com formação jurídica não poderiam também exercer a advocacia, com exceção da 

criminal? 

Note-se que os procuradores públicos atuam em defesa dos entes federados em 

praticamente todos os quadrantes do Direito e podem advogar em causas particulares em 

qualquer área jurídica, sem que haja nenhuma vedação legal ou contestação de ordem ética. Já 

os policiais, cuja atuação se restringe somente ao campo penal, não podem advogar em 

nenhum outro. Como se observa, a Lei n. 8.096/1994 emprega dois pesos e duas medidas para 

situações idênticas. 

Logo, transformar a incompatibilidade prevista no artigo 28, V, da Lei nº 8.096/1994, 

em um impedimento restrito à área penal é a única forma que há para se corrigir a injustiça que 

impera contra os policiais bacharéis em direito que aspiram a advogar. 

Aqueles que defendem tamanha injustiça contra os policiais ainda argumentam, 

equivocadamente, que a incompatibilidade em comento também se justificaria devido ao fato 

de a atividade policial ser de dedicação exclusiva, esquecendo-se de que tal exclusividade não 

advém do exercício da atividade em si, mas da existência de previsão legal nos respectivos 

estatutos policiais. Situação idêntica ocorre com os procuradores públicos: há Estados em que 

os estatutos dessa categoria consideram tal atividade de dedicação exclusiva, sendo, nesse 
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caso, vedado o exercício da advocacia particular. Já em outros Estados tal óbice não se verifica. 

Portanto, esse argumento também é falho e não justifica tamanha injustiça contra os policiais 

com formação jurídica. 

É oportuno destacar que a grande maioria dos policiais trabalha em sistema de escalas 

de 24h X 72h, ou seja, trabalha um dia e folga três. Logo, é perfeitamente possível o exercício 

da advocacia sem que haja prejuízo à atividade policial. Ademais, em médio e longo prazo, a 

prática da advocacia por parte de policiais acabará fortalecendo ainda mais o sentimento de 

respeito aos direitos humanos na prestação dos serviços policiais.  

Por fim, a alteração legal aqui almejada é justa e necessária e se encontra 

perfeitamente alinhada com o direito fundamental da liberdade de profissão esculpido no 

artigo 5º, XIII, da Constituição Federal, que reza: é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício 

ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 

Portanto, a alteração normativa em tela é imprescindível, afim de que a Lei nº 

8.906/1994 venha ponderar de forma adequada e efetiva o direito à liberdade de profissão de 

advogado aos policiais civis barachareis em direito, assim com manda o princípio de 

hermenêutica neoconstitucional da máxima efetividade da norma constitucional. 

 
 

 
     
 
 
 

Deputado MARCO MAIA 
PT/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  



153 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 7.999, DE 2014 
(Do Sr. Amauri Teixeira) 

 
Insere o parágrafo segundo no artigo 30 da Lei nº 8.904/1994, 
realocando previsão normativa semelhante, existente no art. 6º da Lei nº 
11.890/2008. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4953/2013.  
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PROJETO DE LEI               , de 2014 

 

Insere o parágrafo segundo no artigo 

30 da Lei nº 8.904/1994, realocando 

previsão normativa semelhante, 

existente no art. 6º da Lei nº 

11.890/2008. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º. O art. 30 da Lei nº 8.906/94 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 30.  ....................................................................................... 

....................................................................................................... 

§1º Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos 

cursos jurídicos 

 

§2º Aos titulares dos cargos de que tratam os  incisos I a V do 

caput e o  § 1º do art. 1º da Lei no 11.358, de 19 de outubro de 

2006, aplica-se o regime de dedicação exclusiva, com o 

impedimento do exercício de outra atividade remunerada, 

pública ou privada, causadora de conflito de interesses, 

havendo compatibilidade de horários, aferida pela OAB, na 

forma desta lei.”  

 

 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposta visa apenas a atualizar o Estatuto da OAB, renumerando o 

parágrafo único, que passa a ser o parágrafo primeiro e, em seguida, acrescentando 

regra que já existe na Lei Federal nº 11.890/2008, atribuindo à Ordem dos Advogados 

do Brasil a competência exclusiva de autorregulamentar o exercício da advocacia. 

Existem diversos servidores públicos que exercem regularmente a 

advocacia em paralelo a suas atribuições, a exemplo de técnicos do INSS, analistas de 
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controle e finanças da Controladoria-Geral da União, analistas das agências reguladoras, 

dentre outros. 

O exercício da advocacia, nesses casos, está compreendido dentro do 

âmbito de proteção do direito à liberdade de profissão, do art. 5º, inciso XIII, da 

Constituição Federal. Porém, essa liberdade, evidentemente, não se estende para as 

hipóteses em que puder ser criado um conflito de interesses, conforme previu a Lei nº 

11.890/2008. 

É preciso destacar que essa lei não proíbe o exercício da advocacia pelo 

servidor-advogado que já exercem sua atividade. Segundo a Advocacia-Geral da União, 

no Parecer nº 22/2012/DEPCONS/PGF/AGU, aprovado em 23.04.2012, entendeu-se 

que “ainda que a redação do caput do art. 6º citado produza certas perplexidades - já que 

cria um regime de ‘dedicação exclusiva’ que, na verdade, inclui a possibilidade de uma 

imensa e variada gama de atividades para além do magistério, quais sejam, todas 

aquelas atividades remuneradas que não gerem, ainda que potencialmente, conflito de 

interesses com o cargo e suas atribuições [...]”. 

No mesmo sentido, Parecer/2012/DEPCONS/PGF/AGU, lavrado no 

processo administrativo nº 00407.003228/2011-40, apreciou o caso de um servidor do 

INSS que também era advogado. Segundo a AGU, “[d]e fato, o artigo 117 da Lei nº 

8.112/1990 estabelece várias proibições aos servidores públicos federais, dentre as quais 

a de exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 

função e com o horário de trabalho (inciso XVIII). Se na sua dicção direta tal normativo 

se apresenta como uma proibição, lido, a contrario sensu, carrega uma permissão, qual 

seja, a de exercer quaisquer atividades, desde que haja compatibilidade com o 

cargo/função e com seu horário de trabalho - e desde que, obviamente, essas atividades 

sejam lícitas e não estejam proibidas por outras normas específicas (o que determinaria, 

de pronto, uma incompatibilidade a priori com o cargo/função). É, assim, nesses termos 

e com essas limitações, que a advocacia pode ser vista como uma das possíveis 

atividades admitidas (pelo inciso XVIII do artigo 117 da Lei nº 8.112/1990) aos 

servidores do INSS em exercício ou não em órgãos de execução da PGF”. 

Ademais, o regime de dedicação exclusiva não impede igualmente o 

exercício da advocacia fora das atribuições funcionais, mas apenas dá primazia ao 

exercício das atribuições do cargo público sobre eventuais atividades privadas, como a 

advocacia, praticadas licitamente pelo servidor. 
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A propósito do tema, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho 

já deixou claro que “o entendimento de que o regime de dedicação exclusiva não deriva 

do fato de o advogado empregado não poder prestar serviços a outros empregadores; a 

dedicação exclusiva decorre, em verdade, da jornada prevista no contrato de trabalho” 

(Recurso de Revista nº 1209-53.2011.5.08.0007 , Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 

Data de Julgamento: 21/11/2012, 6ª Turma, Data de Publicação: 01/03/2013). 

Por fim, a emenda é extremamente adequada porque reconhece, num 

texto de lei, a competência exclusiva da OAB para autorregulamentar o exercício da 

advocacia, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 

3.026/DF e do Recurso Extraordinário nº 603.583/RS.  

Com efeito, nessa última decisão, o Supremo Tribunal Federal assentou 

que “A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, precisamente em razão das atividades que 

desempenha, não poderia ficar submetida à regulamentação presidencial ou a qualquer 

órgão público, não só quanto ao exame de conhecimentos, mas também no tocante à 

inteira interpretação da disciplina da Lei nº 8.906/94, consoante se verifica do artigo 78, 

a determinar que cabe ao Conselho Federal expedir o regulamento geral do estatuto. 

Nesse campo, a vontade superior do Chefe do Executivo não deve prevalecer, mas sim a 

dos representantes da própria categoria”. 

Nesse mesmo julgamento, o MIN. LUIZ FUX ressaltou que, ao 

desempenhar suas funções, “a própria legitimidade democrática da regulação 

profissional da advocacia também repousará na observância da visão concreta do 

mercado e de suas práticas usuais (em constante transformação), sem prejuízo das 

medidas corretivas que se eventualmente fizerem necessárias. Portanto, conferir à 

entidade de classe a fixação dos marcos regulatórios que orientarão a atividade 

profissional de seus próprios filiados é, em princípio, consagrar a reflexividade”. 

Registre-se que a OAB presta um serviço público independente, muito 

embora seja uma entidade privada que ocupa uma posição ímpar na Constituição 

Federal. Segundo o professor ALEXANDRE SANTOS DE ARAGÃO, a “regulação pública 

não estatal, pela qual as entidades sociais, normalmente concernentes a determinado 

setor profissional (entre nós, por exemplo, os conselhos profissionais e as entidades 

desportivas), assumem, no seu âmbito, a função de regulação sem que, contudo, sejam 

transformados em órgãos do Estado, que, todavia, lhes empresta sua autoridade por via 

legislativa ou constitucional (verbi gratia, arts. 207 e 217, I da CF). O mesmo se diga 

das normas das bolsas de valores, do Operador Nacional do Sistema Elétrico – NOS, da 

Academia Brasileira de Letras, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 
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todas associações privadas que, por chancela legal, se impõem coercitivamente aos seus 

destinatários” (SANTOS, Alexandre Aragão. Curso de direito administrativo. Rio de 

Janeiro: Ed. Forense, 2012, p. 204). 

Por isso a regra trazida por este projeto de lei apenas insere no texto legal 

apropriado, no caso o Estatuto da OAB, o impedimento criado pela Lei nº 11.890/2008, 

sem vedar o exercício da advocacia, nas estreitas hipóteses em que é admitido, isto é, 

quando não houver situação conflitiva de interesses configurada. 

 

Sala das Sessões, em         de setembro de 2014. 

 

 

Deputado AMAURI TEIXEIRA 

(PT/BA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 
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XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  
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II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas.  

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências.  

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 

trabalho.  

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 78. Cabe ao Conselho Federal da OAB, por deliberação de dois terços, pelo 

menos, das delegações, editar o regulamento geral deste estatuto, no prazo de seis meses, 

contados da publicação desta lei.  

 

Art. 79. Aos servidores da OAB, aplica-se o regime trabalhista.  

§ 1º Aos servidores da OAB, sujeitos ao regime da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, é concedido o direito de opção pelo regime trabalhista, no prazo de 

noventa dias a partir da vigência desta lei, sendo assegurado aos optantes o pagamento de 

indenização, quando da aposentadoria, correspondente a cinco vezes o valor da última 

remuneração.  

§ 2º Os servidores que não optarem pelo regime trabalhista serão posicionados no 

quadro em extinção, assegurado o direito adquirido ao regime legal anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

LEI Nº 11.358, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das 

Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, 

Advogado da União, Procurador Federal e 

Defensor Público da União de que tratam a 

Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001 e a Lei nº 10.549, de 13 de 

novembro de 2002, da Carreira de Procurador 
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do Banco Central do Brasil, de que trata a Lei nº 

9.650 de 27 de maio de 1998, da Carreira 

Policial Federal, de que trata a Lei nº 9.266, de 

15 de março de 1996, e a reestruturação dos 

cargos da Carreira de Policial Rodoviário 

Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de 

junho de 1998, e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Lei nº 305, de 

2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A partir de 1° de julho de 2006 e 1° de agosto de 2006, conforme 

especificado nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, respectivamente, passam a ser remunerados 

exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 

os titulares dos cargos das seguintes Carreiras: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

I - Procurador da Fazenda Nacional; 

II - Advogado da União; 

III - Procurador Federal; 

IV -  Defensor Público da União; 

V -  Procurador do Banco Central do Brasil; 

VI - Carreira Policial Federal; e  

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.  

VIII - Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, 

Rondônia e Roraima. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, 

convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos integrantes dos quadros 

suplementares da Advocacia-Geral da União de que trata o art. 46 da Medida Provisória nº 

2.229-43, de 6 de setembro de 2001. 

§ 2º Os valores do subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata o caput 

deste artigo são os fixados nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, com efeitos financeiros a partir 

das datas neles especificadas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 

20/6/2007) 

 

Art. 2º  Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes 

das Carreiras e quadros suplementares de que tratam os incisos I a V do caput deste artigo e o 

§ 1º do art. 1º desta Lei as seguintes parcelas remuneratórias: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ; 

III - Pro labore de que tratam a Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e o art. 

4º da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002; e 

IV - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho 

de 2003.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.890, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 

remuneratória das Carreiras de Auditoria da 

Receita Federal do Brasil e Auditoria- Fiscal 

do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.910, de 

15 de julho de 2004, das Carreiras da Área 

Jurídica, de que trata a Lei nº 11.358, de 19 de 

outubro de 2006, das Carreiras de Gestão 

Governamental, de que trata a Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001; das Carreiras do Banco Central do 

Brasil - BACEN, de que trata a Lei nº 9.650, 

de 27 de maio de 1998; e da Carreira de 

Diplomata, de que trata a Lei nº 11.440, de 29 

de dezembro de 2006; cria o Plano de 

Carreiras e Cargos da Susep, o Plano de 

Carreiras e Cargos da CVM e o Plano de 

Carreiras e Cargos do IPEA; dispõe sobre a 

remuneração dos titulares dos cargos de 

Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-

1500, de que trata a Lei nº 9.625, de 7 de abril 

de 1998, e dos integrantes da Carreira Policial 

Civil dos extintos Territórios Federais do 

Acre, Amapá, Rondônia e Roraima de que 

trata a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 

2006, sobre a criação de cargos de Defensor 

Público da União e a criação de cargos de 

Analista de Planejamento e Orçamento, e 

sobre o Sistema de Desenvolvimento na 

Carreira - SIDEC; altera as Leis nºs 10.910, de 

15 de julho de 2004, 11.358, de 19 de outubro 

de 2006, e 9.650, de 27 de maio de 1998, 

11.457, de 16 de março de 2007; revoga 

dispositivos da Medida Provisória nº 2.229-43, 

de 6 de setembro de 2001, das Leis nºs 9.650, 

de 27 de maio de 1998, 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 

2004, 11.094, de 13 de janeiro de 2005, 

11.344, de 8 de setembro de 2006, e 11.356, de 

19 de outubro de 2006; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

Seção I 

Das Carreiras de Auditoria Federal 
 

Art. 1º A Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, passa a vigorar acrescida dos 

Anexos III e IV, na forma dos Anexos I e II desta Lei, respectivamente.  

 

Art. 2º A Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, passa a vigorar com o art. 1º 

acrescido do seguinte parágrafo único e acrescida dos seguintes dispositivos:  

 

"Art. 1º .....................................................................................  

Parágrafo único. Os titulares de cargos de provimento efetivo das Carreiras 

de que trata o caput deste artigo serão reenquadrados, a contar de 1º de julho 

de 2009, conforme disposto no Anexo III desta Lei." (NR) 

"Art. 2º-A A partir de 1º de julho de 2008, os titulares dos cargos de 

provimento efetivo integrantes das Carreiras a que se refere o art. 1º desta 

Lei passam a ser remunerados, exclusivamente, por subsídio, fixado em 

parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 

abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.  

Parágrafo único. Os valores do subsídio dos titulares dos cargos a que se 

refere o caput deste artigo são os fixados no Anexo IV desta Lei, com 

efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas." 

 

"Art. 2º-B Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos 

titulares dos cargos a que se refere o art. 1º desta Lei, a partir de 1º de julho 

de 2008, as seguintes espécies remuneratórias:  

I - Vencimento Básico;  

II - Gratificação de Atividade Tributária - GAT, de que trata o art. 3º desta 

Lei;  

III - Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação - GIFA, 

de que trata o art. 4º desta Lei; e  

IV - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 

2 de julho de 2003.  

Parágrafo único. Considerando o disposto no art. 2º-A desta Lei, os titulares 

dos cargos nele referidos não fazem jus à percepção das seguintes vantagens 

remuneratórias:  

I - Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, de que 

trata o art. 15 da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002;  

II - retribuição adicional variável, de que trata o art. 5º da Lei nº 7.711, de 

22 de dezembro de 1988;  

III - Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, criada 

pelo Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987; e  

IV - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada no 13, de 

27 de agosto de 1992." 

 

"Art. 2º-C Além das parcelas e vantagens de que trata o art. 2º-B desta Lei, 

não são devidas aos titulares dos cargos a que se refere o art. 1º desta Lei, a 

partir de 1º de julho de 2008, as seguintes espécies remuneratórias:  
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I - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - 

VPNI, de qualquer origem e natureza;  

II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza;  

III - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função 

de direção, chefia ou assessoramento ou de cargo de provimento em 

comissão;  

IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos;  

V - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de 

serviço;  

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 

180 e 184 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos arts. 192 e 193 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;  

VII - abonos;  

VIII - valores pagos a título de representação;  

IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;  

X - adicional noturno;  

XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e  

XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que 

não estejam explicitamente mencionados no art. 2º-E." 

 

"Art. 2º-D Os servidores integrantes das Carreiras de que trata o art. 1º desta 

Lei não poderão perceber cumulativamente com o subsídio quaisquer 

valores ou vantagens incorporadas à remuneração por decisão 

administrativa, judicial ou extensão administrativa de decisão judicial, de 

natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de sentença judicial 

transitada em julgado." 

 

"Art. 2º-E O subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata o art. 1º 

desta Lei não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e 

regulamentação específica, de:  

I - gratificação natalina;  

II - adicional de férias;  

III - abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, 

de 19 de dezembro de 2003;  

IV - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e 

assessoramento; e  

V - parcelas indenizatórias previstas em lei." 

 

"Art. 2º-F A aplicação das disposições desta Lei aos servidores ativos, aos 

inativos e aos pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de 

proventos e de pensões.  

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão, em 

decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, eventual diferença será paga 

a título de parcela complementar de subsídio, de natureza provisória, que 

será gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou 

na Carreira por progressão ou promoção ordinária ou extraordinária, da 

reorganização ou da reestruturação dos cargos e das Carreiras ou das 

remunerações previstas nesta Lei, da concessão de reajuste ou vantagem de 
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qualquer natureza, bem como da implantação dos valores constantes do 

Anexo IV desta Lei.  

§ 2º A parcela complementar de subsídio referida no § 1º deste artigo estará 

sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da 

remuneração dos servidores públicos federais." 

 

"Art. 2º-G Aplica-se às aposentadorias concedidas aos servidores 

integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho de que trata o art. 1º desta Lei e às pensões, 

ressalvadas as aposentadorias e pensões reguladas pelos arts. 1º e 2º da Lei 

nº 10.887, de 18 de junho de 2004, no que couber, o disposto nesta Lei em 

relação aos servidores que se encontram em atividade." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 

imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 

objeto da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 

execução de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 

profissional ou sindical, ou a partido político;  
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VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 

companheiro ou parente até o segundo grau civil;  

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 

da dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada 

ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 

comanditário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo 

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, 

e de cônjuge ou companheiro;  

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em 

razão de suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 

atividades particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto 

em situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 

cargo ou função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se 

aplica nos seguintes casos:  

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades 

em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 

sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e  

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 

desta Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

 

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 

remunerada de cargos públicos.  

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, 

do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.  

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação 

da compatibilidade de horários.  

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou 

emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que 

decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575279&seqTexto=98403&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575279&seqTexto=98403&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 3026 
 

 

Dispositivo Legal Questionado 

A expressão  "sendo  assegurado  aos  optantes  o  pagamento   deindenização, quando da 

aposentadoria, correspondente a cinco  vezes  ovalor da última remuneração" do § 001º do art. 

079, da Lei nº 8906, de 04 de julho de 1994. 

 

LEI Nº 8906, DE 04 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

Art. 079 - Aos servidores da OAB, aplica-se o regime trabalhista. 

§ 001º - Aos servidores da OAB, sujeitos  ao  regime  da  Lei  nº 

8112, de 11 de dezembro de 1990, é concedido o direito de opção  pelo 

regime trabalhista, no prazo de noventa  dias  a  partir  da  vigência 

desta lei, sendo assegurado aos optantes o pagamento  de  indenização, 

quando da aposentadoria, correspondente  a  cinco  vezes  o  valor  da 

última remuneração. 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 037, 0II 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

Decisão Plenária da Liminar 

 

Resultado Final 

Improcedente 

Decisão Final 

      

O Tribunal, por maioria, vencidos os Senhores Ministros Eros Grau (Relator), Carlos Britto, 

Celso  de  Mello,  Sepúlveda  Pertence  e  o Presidente, conheceu do pedido relativamente ao 

caput do artigo 079 da Lei  nº  8906/94.  Prosseguindo  no  julgamento,  após  os  votos  dos 

Senhores Ministros Relator, Carlos Britto e Cezar Peluso, que  negavam a interpretação 

conforme a Constituição, no artigo 079,  por  entender não exigível o concurso público, e do 

voto do Senhor Ministro  Joaquim Barbosa, que entendia exigir concurso público, pediu vista 

dos autos o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Falou pelo interessado, amicus  curiae, o Dr. 

Luiz Carlos Lopes Madeira. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. 

     

O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido,  vencidos, parcialmente, os Senhores 

Ministros Joaquim Barbosa e  Gilmar  Mendes, que o julgavam procedente com relação ao 

caput do artigo 079, ao  qual davam interpretação conforme de modo apenas a excetuarem-se, 

da  regra do concurso público, cargos  de  chefia  e  assessoramento,  isso  com efeito ex nunc. 

Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie.  O  relator retificou parcialmente o voto proferido 

anteriormente. 
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Ementa 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 

8.906, 2ª PARTE. “SERVIDORES” DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. 

PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO PELO REGIME CELESTISTA. 

COMPENSAÇÃO 

PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO DA APOSENTADORIA. 

INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO 

BRASIL). INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS 

CONTRATADOS PELA OAB. AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER 

JURÍDICO 

DA OAB. ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. 

CATEGORIA 

ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES JURÍDICAS EXISTENTES NO 

DIREITO 

BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE. PRINCÍPIO DA 

MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO 

BRASIL. 

NÃO OCORRÊNCIA. 

1.   A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos “servidores” da OAB, cujo regime outrora 

era estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser 

paga à época da aposentadoria. 

2.   Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração 

Pública Direta e Indireta. 

3.   A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um serviço 

público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no 

direito brasileiro. 

4.   A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como 

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas 

“agências”. 

5.   Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a 

controle da Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-

vinculação é formal e materialmente necessária. 

6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função 

constitucionalmente privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da 

Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e 

seleção de advogados. Não há ordem de relação ou dependência entre a OAB e qualquer 

órgão público. 

7.   A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características são autonomia e independência, 

não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional. A OAB não 

está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidadeinstitucional. 

8.   Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário impostoaos empregados da 

OAB não é compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 

9.   Improcede o pedido do requerente no sentido de que se dêinterpretação conforme o artigo 

37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n. 8.906, que determina a 

aplicaçãodo regime trabalhista aos servidores da OAB. 

10.  Incabível a exigência de concurso público para admissão dos contratados sob o regime 

trabalhista pela OAB. 
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11. Princípio da moralidade. Ética da legalidade e moralidade.Confinamento do princípio da 

moralidade ao âmbito da ética da legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de 

dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de finalidade. 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 569, DE 2015 
(Do Sr. Vicentinho Júnior) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6597/2009.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera dispositivos da Lei no 8.906, de 4 de julho 

de 1994, para dispor sobre o exercício da advocacia por Vice-Prefeito de Município. 

Art. 2o O inciso I e o § 1o do caput do art. 28 da Lei no 8.906, de 

4 de julho de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28. .............................................................. 

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do 
Poder Legislativo e seus substitutos legais, excetuando-se o 

Vice-Prefeito de Município se e enquanto não estiver no 
exercício da chefia do Poder Executivo municipal; 

............................................................................ 

§ 1o A incompatibilidade permanece mesmo que o 

ocupante do cargo ou função deixe de exercê-lo 
temporariamente, ressalvada a hipótese relativa ao Vice-
Prefeito referida no inciso I do caput deste artigo. 

................................................................ (NR)” 

Art. 3o O inciso II do caput do art. 30 da Lei no 8.906, de 4 de 

julho de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30. ...................................................................... 

.................................................................................... 
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II - os membros do Poder Legislativo em seus diferentes 

níveis e, enquanto não incidir a incompatibilidade referida no 

inciso I do art. 28 desta Lei, o Vice-Prefeito de Município contra 
ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, 

entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou 
permissionárias de serviço público. 

..................................................................... (NR)” 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de modificar dispositivos da Lei 

no 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para autorizar o exercício da advocacia 

pelos Vice-Prefeitos dos Municípios enquanto estes não estiverem no exercício da 

chefia do Poder Executivo local e desde que sejam, por óbvio imperativo ético-

republicano, respeitadas situações de impedimento do exercício da advocacia 

idênticas às já previstas para os membros do Poder Legislativo dos diferentes entes 

federados que não são membros de mesa diretora, aos quais é vedado o exercício 

da advocacia contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas 

públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais 

ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público. 

Trata-se de estabelecer que os Vice-Prefeitos, cujos subsídios 

muitas vezes são fixados em importâncias de pouca monta ou mesmo simbólicas em 

razão de limitações orçamentárias municipais existentes, possam, enquanto não 

estiverem exercendo a chefia do Poder Executivo municipal, manter uma ocupação 

profissional na área de advocacia que lhes assegure suficientes recursos para 

prover dignamente as suas necessidades e de sua família. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

que dele deverão resultar serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos 

contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de  março de 2015. 

Deputado VICENTINHO JÚNIOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.390, DE 2015 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1373/2003.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 28, da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, 

que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - 
OAB. 

 



181 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

Art. 2º O Art. 28 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
"Art. 28............................................................................... 
............................................................................................ 
§ 3º Nos casos dos incisos V e VI do caput deste artigo, a 

incompatibilidade não alcança a defesa de causas próprias de qualquer natureza." 
(NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Este projeto vem corrigir uma injustiça existente no tratamento previsto no 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, em relação aos militares, pois não 
atuam no processo e não têm o direito de defesa própria. 

 
Esta situação não é justificável, pois o policial e o militar formado em 

Ciências Jurídicas e Sociais e habilitado pela OAB deve ter o seu legítimo direito 
restabelecido, uma vez que até 1994, quando entrou em vigor o novo Estatuto da 
OAB, ele tinha esse direito. 

 
Buscando esse direito a Confederação Brasileira de Trabalhadores 

Policiais Civis (COBRAPOL) ingressou com a ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 3541. Nela, a entidade, questionou o inciso V do artigo 28 da Lei 8.906/1994 
(Estatuto da Advocacia), que proíbe o exercício da advocacia, mesmo em causa 
própria, aos ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente à 
atividade policial de qualquer natureza.  

 
O mesmo dispositivo veda, também, à categoria policial a possibilidade de 

recebimento da carteira da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), mesmo diante 
da aprovação em exame da Ordem. 

A COBRAPOL alegou que a norma impugnada viola o princípio da 
isonomia, porque impede o exercício da advocacia pelos policiais que possuem o 
diploma de bacharel em direito, enquanto outros servidores públicos têm a 
possibilidade do exercício da advocacia.  

 
Sustentou que o fato de outros servidores públicos, como procuradores e 

auditores, poderem exercer a advocacia, desde que não advoguem contra a 
Fazenda Pública, fere o Estado de Direito, em razão do tratamento diferenciado 
dado aos servidores que merecem tratamento idêntico. Por isso, o inciso V do artigo 
28 do Estatuto viola o artigo 5º (cabeça e incisos II, XIII, XLI, LIV, e o parágrafo 1º do 
inciso LXXVIII) da Constituição Federal. 

 
Temos a certeza que os nobres pares apoiarão este projeto corrigindo 

essa distorção e restabelecendo o direito. 
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Sala das Sessões, em 06 de maio de 2015. 

 

ALBERTO FRAGA 

Deputado Federal 

DEM-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.669, DE 2015 
(Do Sr. Heráclito Fortes) 

 
Altera a Lei nº. 8.096/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB, e a Lei nº 11.415/06, que dispõe 
sobre as Carreiras dos Servidores do Ministério Público da União. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-3198/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º. O art. 28 da Lei nº 8.906/94 passa a 

vigorar com a seguinte redação, revogado o inciso IV: 

 

“Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em 

causa própria, com as seguintes atividades: 

 

I - [...]; 

 

II - [...]; 

 

III - [...]; 

 

IV – revogado; 

 

V - [...]; 

 

VI - [...]; 

 

VII - [...]; 

 

VIII - [...]. 

 

§ 1º [...]. 

 

§ 2º [...]” 
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Art. 2º. O art. 30 da Lei nº 8.906/94 passa a 

vigorar com a seguinte redação, acrescido do inciso III: 

 

“Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: 

 

I – [...] 

 

II – [...] 

 

III - ocupantes de cargos ou funções vinculados 

direta ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e 

os que exercem serviços notariais e de registro, no âmbito do 

Tribunal ao qual estejam vinculados. 

 

Parágrafo único. [...]” 

 

Art. 3º. Fica revogado o art. 21 da Lei nº 

11.415/06 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2015. 

 

 

Deputado Heráclito Fortes 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A proibição do exercício da advocacia por 

servidores do Poder Judiciário e do Ministério Público fere de 

morte o princípio constitucional da isonomia e do livre 

exercício de profissão, na medida em que impede que um 

bacharel de direito servidor público, apenas por estar 

vinculado ao Poder Judiciário ou a Ministério Público, por 

concurso público, possa exercer a advocacia, o que se mostra 

injusto diante de anos de estudo, dedicação e investimento 

financeiro, e o que concorre também para que esses servidores 

não possam gozar dos benefícios financeiros que o exercício da 

profissão traria. 

 

Vale lembrar que a igualdade não pode ser meramente 

formal, ela deve se concretizar e proporcionar um tratamento 

igualitário e uniforme a todos os cidadãos, inclusive 

possibilitando a participação e oportunidade em todos os 

seguimentos profissionais, não podendo ser diferente com a 

advocacia. 

 

Os argumentos usados normalmente para justificar a 

incompatibilidade, dentre outros, seriam inviabilizar o 
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tráfico de influência do servidor público vinculado ao Poder 

Judiciário no trâmite processual e velar pela dedicação 

exclusiva do exercício da advocacia.  

 

No tocante ao tráfico de influência, vale ressaltar 

que os servidores públicos vinculados ao Poder Judiciário e ao 

Ministério Público, desempenham atividades que não possui 

poder decisório dentro das respectivas instituições e além 

disso, suas atividades estão sujeitas ao controle disciplinar 

e ético da Administração Pública, ora, por motivos éticos o 

exercício da advocacia por esses servidores públicos, deverá 

ser direcionado a causas diversas daquelas contra o ramo do 

Poder Judiciário a que os mesmos estejam vinculados.  

 

Além disso, a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL possui 

total capacidade legal e de fato para exercer a fiscalização 

do correto exercício da profissão, inclusive com os meios 

punitivos adequados. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2015. 

 

Deputado Heráclito Fortes 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  
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II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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LEI Nº 11.415, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do 

Ministério Público da União, fixa os valores de 

sua remuneração; revoga a Lei nº 9.953, de 4 

de janeiro de 2000, e a Lei nº 10.476, de 27 de 

junho de 2002, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 21. Aos servidores efetivos, requisitados e sem vínculos do Ministério 

Público da União é vedado o exercício da advocacia e consultoria técnica.  

 

Art. 22. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.900, DE 2015 
(Do Sr. Daniel Vilela) 

 
Dispõe sobre a proibição de exercício da advocacia para membros do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, do Conselho de Recurso 
Fiscal da Previdência Social, bem como de suas respectivas instâncias 
inferiores, e de entidades similares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, vedação ainda extensiva aos seus parentes em até 
terceiro grau no respectivo colegiado. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2015 

(Do Sr. Daniel Vilela) 

Dispõe sobre a proibição de exercício 

da advocacia para membros do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, do 
Conselho de Recurso Fiscal da Previdência 
Social, bem como de suas respectivas 
instâncias inferiores, e de entidades 
similares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, vedação ainda extensiva 
aos seus parentes em até terceiro grau no 
respectivo colegiado. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica proibido o exercício de advocacia para membros do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e do Conselho de Recurso Fiscal 

da Previdência, bem como de suas respectivas instâncias inferiores e de 

entidades similares dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. A vedação para o exercício da advocacia fica 

estendida também aos parentes até terceiro grau dos membros dos Conselhos 

previstos no caput, para atuação nos respectivos colegiados. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O escândalo envolvendo conselheiros do Conselho Administrativo 

de Recursos Fiscais (CARF), tornado público em março do corrente ano pela 

Operação Zelotes da Política Federal, obriga o legislador a dar uma resposta 
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satisfatória à sociedade, reagindo e propondo as alterações legislativas 

necessárias para fechar as possíveis valas da corrupção então verificadas. 

Merece registro que a própria OAB já se adiantou à inovação 

legislativa ora intentada, estabelecendo a proibição em tela. Em recente 

noticiário constante do próprio sítio na internet desta entidade, assim se 

divulgou1: 

O Conselho Pleno da OAB proibiu que conselheiros do Carf 

exerçam a advocacia. A decisão foi tomada na sessão desta 

segunda-feira (18). A Ordem debate a incompatibilidade desde o 

decreto presidencial de abril que instituiu a remuneração aos 

participantes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 

Os conselheiros federais, por maioria, tomaram o entendimento 

do art. 28 do Estatuto da Advocacia (Lei Federal 8.096/94), que 

afirma que a advocacia é incompatível “a todos os que exerçam 

função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta”. 

Na prática, o conselheiro deixa de ser advogado enquanto 

servir o órgão na função de julgador e tem de se desligar do 

escritório do qual seja sócio ou associado. Situação semelhante 

ocorre quando advogado passa em concurso público ou é alçado à 

magistratura, tendo seu registro na OAB suspenso enquanto exercer 

atividade incompatível com a advocacia. 

Os atuais conselheiros do Carf terão 15 dias após a publicação 

do acórdão no Diário Oficial para que se adequem à decisão do 

Conselho Pleno. 

O Plenário também decidiu que parentes de conselheiros do 

Carf estarão impedidos de advogar no colegiado. A proibição é para 

parentes até segundo grau. 

A alternativa derrotada era baseada no art. 30 do Estatuto, que 

determina que “são impedidos de exercer a advocacia os servidores 

da administração direta, indireta e fundacional contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade 

empregadora”. Nela, o conselheiro ficaria impedido de atuar perante 

o Carf ou em processos contra a Fazenda Nacional. 

                                                           
1
 Disponível em: <http://www.oab.org.br/noticia/28406/oab-proibe-advocacia-de-conselheiro-do-carf>. 

Acesso em 10 de junho de 2015.  

194



195 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

 
 
 

 

3 

O presidente nacional da OAB, Marcus Vinicius Furtado 

Coêlho, afirmou que a decisão protege a sociedade e a própria 

advocacia. "Advogados podem e devem ser arregimentados para os 

quadros do Carf. No entanto, ao se tornar julgador, o advogado deixa 

sua função, para que ocorra tal qual a mulher de César: não basta 

ser honesto, tem que parecer honesto. Não basta que conduta seja 

séria, que ampla maioria dos conselheiros seja séria, é preciso que 

sistema diga para sociedade que ele existe para trazer estímulos à 

conduta adequada", explicou. 

"A OAB mais uma vez não deu as costas ao Brasil. Nossas 

decisões não devem se pautar por um corporativismo menor, 

inspiradas em relação à classe, mas também pensando na 

sociedade. A decisão de hoje vem para proteger a advocacia, para 

que fique delimitada a atuação de cada um. Advogado deve advogar, 

enquanto juiz deve julgar", completou. 

 

 Lado outro, nosso objetivo com o presente Projeto de Lei é alçar 

essa proibição ao patamar legal, evitando-se assim que futuras conjunturas 

políticas internas da Ordem possam vir a eliminar por meio de ato interno a 

vedação ora buscada. 

É esse o objetivo do presente projeto de lei. Eis por que espero 

contar com o apoio das Senhoras Deputadas e dos Senhores Deputados para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

 

 

 

Deputado DANIEL VILELA 

PMDB/GO 
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PROJETO DE LEI N.º 3.361, DE 2015 
(Do Sr. Covatti Filho) 

 
Altera os arts. 28 e 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto 
da Ordem dos Advogados do Brasil -, para excluir do rol de atividades 
incompatíveis com a advocacia o exercício dos mandatos de Prefeito e 
de membro da Mesa de Câmara Municipal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6597/2009.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 28 e o art. 30 da Lei nº 8.906, de 

4 de julho de 1994 – Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil –, para excluir do 

rol de atividades incompatíveis com a advocacia o exercício dos mandatos de 

Prefeito e de membro da Mesa de Câmara Municipal. 

Art. 2º Os arts. 28 e 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 – 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil –, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 28. ..................................................................... 

I – chefe do Poder Executivo da União, dos Estados e do 

Distrito Federal e membros da Mesa do Poder Legislativo da 

União, dos Estados e do Distrito Federal e seus substitutos 

legais; 

........................................................................... (NR)” 

“Art. 30. .................................................................... 

II – os Prefeitos e os membros do Poder Legislativo, em 

seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas 

de direito público, empresas públicas, sociedades de economia 

mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas 

concessionárias ou permissionárias de serviço público. 

.......................................................................... (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O artigo 28 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 

veda o exercício da advocacia ao Chefe do Poder executivo e membros da Mesa do 

Poder Legislativo. Tal proibição alcança todos os entes da federação, impedindo o 

exercício da profissão por Prefeitos e membros da Mesa de Câmara Municipal. 

A norma trata de maneira idêntica situações distintas. A 

influência e mesmo o poder decisório conferido aos titulares dos poderes dos 

municípios reclama tratamento jurídico diferenciado, em especial no que diz respeito 

à postulação aos órgãos do Poder Judiciário, que sequer integram a estrutura desse 

ente federativo. 

As restrições constantes da lei em vigor são, portanto, 

excessivas e desnecessárias, motivo pelo qual se faz necessária sua reforma, a fim 

de que, observados os impedimentos legais previstos no artigo 30 da Lei, o exercício 

da advocacia não seja considerado incompatível com os mencionados cargos. 

Propomos, assim, que a incompatibilidade seja mantida 

apenas em relação ao chefe do poder executivo e membros das mesas do Poder 

Legislativo nos âmbitos federal, estadual e distrital. O projeto que ora submetemos à 

apreciação desta Casa atende ao princípio da razoabilidade, uma vez que mantém a 

finalidade da lei de evitar interferências políticas indevidas na atividade profissional 

ao mesmo tempo em que afasta limitações desmedidas. 

Considerando que o exercício da advocacia pelo chefe do 

Poder Executivo municipal deixaria de ser proibido caso aprovada a proposta aqui 

veiculada, parece-nos conveniente que se lhe aplique a regra de impedimento 

constante do inciso II do artigo 30. 

Ante o exposto, rogamos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste projeto e sua conversão em norma jurídica.  

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2015. 

 

COVATTI FILHO 

Deputado Federal 

PP/RS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.716, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera a redação do § 1º do art. 3º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, que "Dispõe sobre o Estado da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB). 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 6014/2001 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 6014/2001 O PL 
4953/2013 E O PL 4716/2016, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 
9862/2018. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2016 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 

Altera a redação do § 1º do art. 3º da 
Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
“Dispõe sobre o Estado da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo alterar a redação do § 1º 

do art. 3º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que “Dispõe sobre o Estado 

da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)” para efeito de isentar 

da anuidade aqueles ali indicados que exercem a atividade de advocacia. 

Art. 2º Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 3º da Lei 

nº 8.906, de 4 de julho de 1994, no seguintes termos: 

“Art. 3º....................................................... 

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se 
ao regime desta lei, além do regime próprio a que se 

subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, 
da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria 
Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das 
respectivas entidades de administração indireta e 
fundacional, que ficam isentos do pagamento da 

anuidade enquanto estiverem impedidos de exercer a 
advocacia fora de suas atribuições institucionais. 

.........................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente proposição buscamos corrigir uma 

distorção hoje existente no Estatuto da OAB, condizente com a cobrança de 

anuidade dos operadores do direito indicados no § 1º do art. 3º, mesmo 

enquanto, no exercício das suas atribuições institucionais, impedidos de 

exercer a advocacia na atividade privada. 

Para esse efeito, lembramos a seguinte matéria 

publicadas no Valor Econômico do dia 19 de junho de 2015, noticiando o 

questionamento, feito pelo Procurador Geral da República, em desfavor da 

cobrança e até mesmo da necessária filiação desses profissionais à Ordem dos 

Advogados: 

A Procuradoria-Geral da República (PGR) engrossou o 

movimento contra a obrigatoriedade de inscrição de advogados públicos na 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). O procurador-geral Rodrigo Janot 

ajuizou uma ação direta de inconstitucionalidade (Adin) no Supremo Tribunal 

Federal (STF) contra o artigo 3º do Estatuto da Advocacia – a Lei nº 8.906, de 

1994 -, que estabelece a obrigação. 

Na petição, o procurador-geral argumenta que os 

advogados públicos estão sujeitos a um estatuto específico e, portanto, não 

precisariam se submeter à OAB. O pedido de Janot se estende aos 

profissionais que atuam na Advocacia-Geral da União (AGU), Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, Defensoria Pública e procuradorias e consultorias 

jurídicas dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Na Adin, Janot sustenta ainda que a determinação da 

OAB viola os artigos 131, 132 e 134 da Constituição Federal – que dispõe 

sobre as atividades dos profissionais que atuam no poder público. 

Esta não é a primeira ação no Supremo sobre o tema. Em 

2011, a OAB apresentou uma Adin contra a Lei Orgânica Nacional da 

Defensoria Pública. A entidade decidiu questionar a norma depois de muitos 

defensores solicitarem o cancelamento de suas inscrições, com base no 

parágrafo 6º do artigo 4º. O dispositivo estabelece que “a capacidade 

postulatória do defensor público decorre exclusivamente de sua nomeação e 

posse no cargo público”. 
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A ação ainda não foi analisada pelo STF e um grande 

número de defensores permanece afastado. Para o presidente da Associação 

Nacional dos Defensores Públicos Federais (Anadef), Dinarte da Páscoa 

Freitas, a categoria não deve se submeter à OAB porque o seuregime  jurídico 

está muito distante do da advocacia privada. 

Ele diz que o regimento interno ganhou força com a 

Emenda Constitucional nº 80, de julho de 2014, que trata da organização dos 

poderes e atribui à instituição papel essencial à função jurisdicional do país. 

“Constitucionalmente está claro. Temos uma relação 

harmoniosa com a OAB, mas não nos submetemos a ela”, afirma. 

Em São Paulo, ocorreu um grande número de 

desligamentos. O conselheiro da seccional paulista da OAB Jorge Eluf Neto, 

alerta, porém, que os profissionais afastados que continuam exercendo a 

advocacia estão sendo investigados e podem ser submetidos a processos de 

natureza disciplinar. “Quem se desligou está atuando em situação irregular, 

ilegal”, afirma. “Para a OAB é pacífico: os defensores são advogados e 

precisam estar inscritos”. 

O Conselho Federal da OAB entende que os advogados 

públicos, de maneira geral, fazem parte do quadro, tanto quanto os advogados 

privados. Mas ainda não se manifestou especificamente sobre a Adin ajuizada 

pelo procurador-geral da República. 

Como parlamentares devemos aperfeiçoar o texto legal 

para torná-lo mais eficiente, justo e seguro. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2016. 

Deputado CARLOS BEZERRA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 

da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada.  

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


204 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 

representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. (“Caput” 

do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade 

após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 

próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. (Parágrafo único acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Seção III 

Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 

democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a 

defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de 

forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta 

Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto 

no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III 

deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 80, DE 2014 
 

 

Altera o Capítulo IV - Das Funções Essenciais 

à Justiça, do Título IV - Da Organização dos 

Poderes, e acrescenta artigo ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal. 

 

 

As MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º O Capítulo IV - Das Funções Essenciais à Justiça, do Título IV - Da 

Organização dos Poderes, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

  

"TÍTULO IV  

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

..........................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV  

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA. 

.........................................................................................................  

 

 

Seção III 

Da Advocacia 

.......................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do 

regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção 

dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, 

dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos 

necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição 

Federal. .................................................................................................  

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional, aplicando-se também, no que 

couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição 

Federal." (NR) 

 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigoraracrescido do seguinte art. 98:  
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"Art. 98. O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será 

proporcional à efetiva demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à 

respectiva população. § 1º No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e 

o Distrito Federal deverão contar com defensores públicos em todas as 

unidades jurisdicionais, observado o disposto no caput deste artigo. § 2º 

Durante o decurso do prazo previsto no § 1º deste artigo, a lotação dos 

defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com 

maiores índices de exclusão social e adensamento populacional." 

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 4 de junho de 2014  

 

 

Mesa da Câmara dos 

Deputados 

 

 

Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE 

EDUARDO 

ALVES 

Presidente 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente 

Deputado ARLINDO 

CHINAGLIA 

1º Vice-Presidente 

Senador JORGE VIANA 

1º Vice-Presidente 

Deputado FÁBIO FARIA 

2º Vice-Presidente 

Senador ROMERO JUCÁ 

2º Vice-Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 

1º Secretário 

Senador FLEXA RIBEIRO 

1º Secretário 

Deputado SIMÃO SESSIM 

2º Secretário 

Senadora ANGELA PORTELA 

2ª Secretária 

Deputado MAURÍCIO 

QUINTELLA 

LESSA 

3º Secretário 

Senador CIRO NOGUEIRA 

3º Secretário 

Deputado ANTONIO CARLOS 

BIFFI 

4º Secretário 

Senador JOÃO VICENTE 

CLAUDINO 

4º Secretário 

 

 

 

 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas 

corpus em qualquer instância ou tribunal.  

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 

só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  

 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus 

público.  

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta lei.  

 

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB,  

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do 

regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 

Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 

administração indireta e fundacional.  

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos 

previstos no art. 1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob 

responsabilidade deste.  

 

Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não 

inscrita na OAB, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas.  

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - 

no âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade 

incompatível com a advocacia.  

 

Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato.  

§ 1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, obrigando-se a 

apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período.  

§ 2º A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar todos os 

atos judiciais, em qualquer juízo ou instância, salvo os que exijam poderes especiais.  
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§ 3º O advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias 

seguintes à notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for substituído antes 

do término desse prazo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 
 

 

Organiza a Defensoria Pública da União, do 

Distrito Federal e dos Territórios e prescreve 

normas gerais para sua organização nos 

Estados, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras: 

I - prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos necessitados, em todos os 

graus; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

II - promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à 

composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, 

arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

III - promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e 

do ordenamento jurídico; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

IV - prestar atendimento interdisciplinar, por meio de órgãos ou de servidores de 

suas Carreiras de apoio para o exercício de suas atribuições; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

V - exercer, mediante o recebimento dos autos com vista, a ampla defesa e o 

contraditório em favor de pessoas naturais e jurídicas, em processos administrativos e 

judiciais, perante todos os órgãos e em todas as instâncias, ordinárias ou extraordinárias, 

utilizando todas as medidas capazes de propiciar a adequada e efetiva defesa de seus 

interesses; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

VI - representar aos sistemas internacionais de proteção dos direitos humanos, 

postulando perante seus órgãos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

VII - promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de 

propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando 

o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 
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VIII - exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e 

individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º 

da Constituição Federal; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

IX - impetrar habeas corpus, mandado de injunção, habeas data e mandado de 

segurança ou qualquer outra ação em defesa das funções institucionais e prerrogativas de seus 

órgãos de execução; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

X - promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, 

abrangendo seus direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, 

sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva 

tutela; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XI - exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do 

adolescente, do idoso, da pessoa portadora de necessidades especiais, da mulher vítima de 

violência doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção 

especial do Estado; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XII - (VETADO) 

XIII - (VETADO) 

XIV - acompanhar inquérito policial, inclusive com a comunicação imediata da 

prisão em flagrante pela autoridade policial, quando o preso não constituir advogado; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XV - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XVI - exercer a curadoria especial nos casos previstos em lei; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XVII - atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de 

adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno 

de seus direitos e garantias fundamentais; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

XVIII - atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de 

tortura, abusos sexuais, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência, 

propiciando o acompanhamento e o atendimento interdisciplinar das vítimas; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XIX - atuar nos Juizados Especiais;  

XX - participar, quando tiver assento, dos conselhos federais, estaduais e 

municipais afetos às funções institucionais da Defensoria Pública, respeitadas as atribuições 

de seus ramos; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XXI - executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação, 

inclusive quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos geridos pela 

Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Defensoria Pública e à 

capacitação profissional de seus membros e servidores; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XXII - convocar audiências públicas para discutir matérias relacionadas às suas 

funções institucionais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º As funções institucionais da Defensoria Pública serão exercidas inclusive 

contra as Pessoas Jurídicas de Direito Público. 

§ 3º (VETADO) 

§ 4º O instrumento de transação, mediação ou conciliação referendado pelo 

Defensor Público valerá como título executivo extrajudicial, inclusive quando celebrado com 
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a pessoa jurídica de direito público. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

§ 5º A assistência jurídica integral e gratuita custeada ou fornecida pelo Estado 

será exercida pela Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, 

de 7/10/2009) 

§ 6º A capacidade postulatória do Defensor Público decorre exclusivamente de 

sua nomeação e posse no cargo público. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, 

de 7/10/2009) 

§ 7º Aos membros da Defensoria Pública é garantido sentar-se no mesmo plano 

do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

§ 8º Se o Defensor Público entender inexistir hipótese de atuação institucional, 

dará imediata ciência ao Defensor Público- Geral, que decidirá a controvérsia, indicando, se 

for o caso, outro Defensor Público para atuar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 132, de 7/10/2009) 

§ 9º O exercício do cargo de Defensor Público é comprovado mediante 

apresentação de carteira funcional expedida pela respectiva Defensoria Pública, conforme 

modelo previsto nesta Lei Complementar, a qual valerá como documento de identidade e terá 

fé pública em todo o território nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, 

de 7/10/2009) 

§ 10. O exercício do cargo de Defensor Público é indelegável e privativo de 

membro da Carreira. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

§ 11. Os estabelecimentos a que se refere o inciso XVII do caput reservarão 

instalações adequadas ao atendimento jurídico dos presos e internos por parte dos Defensores 

Públicos, bem como a esses fornecerão apoio administrativo, prestarão as informações 

solicitadas e assegurarão acesso à documentação dos presos e internos, aos quais é assegurado 

o direito de entrevista com os Defensores Públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

 

Art. 4º-A São direitos dos assistidos da Defensoria Pública, além daqueles 

previstos na legislação estadual ou em atos normativos internos:  

I - a informação sobre:  

a) localização e horário de funcionamento dos órgãos da Defensoria Pública;   

b) a tramitação dos processos e os procedimentos para a realização de exames, 

perícias e outras providências necessárias à defesa de seus interesses;   

II - a qualidade e a eficiência do atendimento;  

III - o direito de ter sua pretensão revista no caso de recusa de atuação pelo 

Defensor Público;  

IV - o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor natural;  

V - a atuação de Defensores Públicos distintos, quando verificada a existência de 

interesses antagônicos ou colidentes entre destinatários de suas funções. (Artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA 

 

Art. 5º A Defensoria Pública da União compreende: 

I - órgãos de administração superior: 
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a) a Defensoria Pública-Geral da União; 

b) a Subdefensoria Pública-Geral da União; 

c) o Conselho Superior da Defensoria Pública da União; 

d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União; 

II - órgãos de atuação: 

a) as Defensorias Públicas da União nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Territórios; 

b) os Núcleos da Defensoria Pública da União; 

III - órgãos de execução: 

a) os Defensores Públicos Federais nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Territórios. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.965, DE 2016 
(Do Sr. Laudivio Carvalho) 

 
Altera a Lei 8.906 de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto 
da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4716/2016.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 46 e 63 da Lei 78.906 de 04 de julho de 1994, 

passam a vigora com as seguintes alterações: 

I – O atual parágrafo único ao caput do art. 46 será renomeado 

para §1º; 

II – Ficam acrescentados os parágrafos segundo e terceiro ao 

caput com a redação que se segue:  

Art. 46........................................................................ 

 §1º............................................................................. 

§2º A anuidade para o jovem advogado terá desconto de 50% 

(cinquenta por cento) nos primeiros 05 (cinco) anos; 

§3º para efeito desta lei, consideram-se jovens advogados 

aqueles que possuam ou venham a possuir inscrição originária na OAB pelo 

período de até 05 (cinco) anos. 
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Art. 63........................................................................... 

§1º................................................................................ 

§2º O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB, 

não ocupar cargo exonerável ad nutum, não ter sido condenado por infração 

disciplinar, salvo reabilitação, e exercer efetivamente a profissão há três 

anos. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O projeto tem por objetivo alterar a Lei 8.906 de 04 de julho de 

1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB), para que os advogados que possuam ou venham a possuir 

inscrição originária na OAB nos primeiros cinco anos, do exercício da 

profissão, terão desconto de cinquenta por cento do valor da anuidade. 

O advogado recém-formado encontra dificuldade para se 

engajar no mercado de trabalho, nada mais justo que a mensalidade dos 

primeiros cinco anos de formado possa ter um desconto de cinquenta por 

cento na mensalidade, dando oportunidade para que o profissional, recém-

formado, se adeque ao mercado de trabalho. 

 A proposição visa alterar, ainda, o §2º do artigo 63 propondo 

que os advogados possam concorrer nas eleições para todos os cargos com 

três anos de formados e exercendo efetivamente a profissão. O atual 

dispositivo exige cinco anos para que os advogados possam concorrer aos 

cargos eletivos nos órgãos da OAB. 

Por essas razões, certos de que esta proposição trará enormes 

avanços, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 

presente iniciativa. 

 

Sala da Sessões, em 12 de abril de  2016.  

 
 

Deputado LAUDÍVIO CARVALHO 
SD/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de 

serviços e multas.  

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela 

diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.  

 

Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos nos seus 

quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS 

 

Art. 63. A eleição dos membros de todos os órgãos da OAB será realizada na 

segunda quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, mediante cédula única e 

votação direta dos advogados regularmente inscritos.  

§ 1º A eleição, na forma e segundo os critérios e procedimentos estabelecidos no 

regulamento geral, é de comparecimento obrigatório para todos os advogados inscritos na 

OAB.  

§ 2º O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB, não ocupar cargo 

exonerável ad nutum , não ter sido condenado por infração disciplinar, salvo reabilitação, e 

exercer efetivamente a profissão há mais de cinco anos.  

 

Art. 64. Consideram-se eleitos os candidatos integrantes da chapa que obtiver a 

maioria dos votos válidos.  

§ 1º A chapa para o Conselho Seccional deve ser composta dos candidatos ao 

conselho e à sua diretoria e, ainda, à delegação ao Conselho Federal e à Diretoria da Caixa de 

Assistência dos Advogados para eleição conjunta.  
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§ 2º A chapa para a Subseção deve ser composta com os candidatos à diretoria, e 

de seu conselho quando houver.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.979, DE 2016 
(Do Sr. Nelson Marchezan Junior) 

 
Altera o art. 29 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre 
o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
para vedar aos advogados públicos o exercício de advocacia privada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4953/2013.  
 

 

Art. 1º O artigo 29 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 29. Os Procuradores dos Estados e Municípios, os 

integrantes da carreira da Advocacia-Geral da União, os 

Defensores Públicos e dirigentes de órgãos jurídicos da 

Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia 

vinculada à função que exerçam”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelo ordenamento jurídico vigente, os advogados públicos 

federais já são impedidos de exercer a advocacia privada, senão vejamos. 

A Lei Complementar nº 73, de 10 de janeiro de 1993, que 

institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, abrangendo as carreiras de 

Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional e de Assistente Jurídico, 

no seu art. 28, assim dispõe: 
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“Art. 28. Além das proibições decorrentes do exercício de 

cargo público, aos membros efetivos da Advocacia-Geral da 

União é vedado: 

I - exercer advocacia fora das atribuições institucionais;  

...................................................................................” 

Mesma disposição está contida no art. 46 da Lei 

Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública 

da União: 

“Art. 46. Além das proibições decorrentes do exercício de 
cargo público, aos membros da Defensoria Pública da União é 
vedado: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais; 

...................................................................................” 

Por sua vez, a Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, que 

dispõe sobre o Plano de Carreira dos servidores do Banco Central do Brasil, no art. 

17-A, traz a seguinte disposição: 

“Art. 17-A - Além das proibições previstas no art. 17, ao 

Procurador do Banco Central do Brasil também é proibido: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo 

cargo; 

...................................................................................” 

Disposição semelhante pode ser encontrada na Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que dispõe sobre a criação e 

organização da Carreira de Procurador Federal: 

“Art. 38. Os integrantes da Carreira de Procurador Federal 

têm os direitos e deveres que lhes prevê a Lei nº 8.112, de 

1990, e sujeitam-se às proibições e aos impedimentos 

estabelecidos nesta Medida Provisória. 

§ 1º Ao Procurador Federal é proibido: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo 

cargo; 

...................................................................................” 

Portanto, o presente projeto de lei visa estender aos demais 

entes da federação a mesma regra já adotada nos órgãos públicos federais, pois o 

exercício de uma atividade paralela é nocivo, uma vez que torna prejudicial o 
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cumprimento da carga horária pelo servidor público e implica em uma menor 

dedicação à sua função. Outrossim, a cumulação da advocacia pública com a 

privada poderá ocasionar conflito de interesses, o que poderá comprometer o 

interesse público. 

Por essas razões é que solicitamos o apoio de nossos pares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2016. 

Deputado NELSON MARCHEZAN JÚNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
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fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 

União e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DOS MEMBROS EFETIVOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E DAS 

CORREIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Deveres, das Proibições e dos Impedimentos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 28. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos 

membros efetivos da Advocacia-Geral da União é vedado:  

I - exercer advocacia fora das atribuições institucionais;  

II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica adotada pelo 

Advogado-Geral da União;  

III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto pertinente às 

suas funções, salvo ordem, ou autorização expressa do Advogado-Geral da União.  

 

Art. 29. É defeso aos membros efetivos da Advocacia-Geral da União exercer 

suas funções em processo judicial ou administrativo:  

I - em que sejam parte;  

II - em que hajam atuado como advogado de qualquer das partes;  

III - em que seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro;  

IV - nas hipóteses da legislação processual.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 
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Organiza a Defensoria Pública da União, do 

Distrito Federal e dos Territórios e prescreve 

normas gerais para sua organização nos 

Estados, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E  

DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Das Proibições 

 

Art. 46. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos 

membros da Defensoria Pública da União é vedado: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais; 

II - requerer, advogar, ou praticar em Juízo ou fora dele, atos que de qualquer 

forma colidam com as funções inerentes ao seu cargo, ou com os preceitos éticos de sua 

profissão; 

III - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens 

ou custas processuais, em razão de suas atribuições; 

IV - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista 

ou acionista; 

V - exercer atividade político-partidária, enquanto atuar junto à justiça eleitoral. 

 

Seção III 

Dos Impedimentos 

 

Art. 47. Ao membro da Defensoria Pública da União é defeso exercer suas 

funções em processo ou procedimento: 

I - em que seja parte ou, de qualquer forma, interessado; 

II - em que haja atuado como representante da parte, perito, Juiz, membro do 

Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou prestado 

depoimento como testemunha; 

III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente consangüíneo ou 

afim em linha reta ou colateral, até o terceiro grau; 

IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas 

no inciso anterior; 

V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III funcione ou haja 

funcionado como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão 

de Polícia ou Auxiliar de Justiça; 

VI - em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre o objeto 

da demanda; 

VII - em outras hipóteses previstas em lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos 

servidores do Banco Central do Brasil e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 17. Além dos deveres e das proibições previstos na Lei nº 8.112, de 1990, 

aplicam-se aos servidores em efetivo exercício no Banco Central do Brasil:  

I - o dever de manter sigilo sobre as operações ativas e passivas e serviços 

prestados pelas instituições financeiras (sigilo bancário), de que tiverem conhecimento em 

razão do cargo ou da função;  

II - as seguintes proibições:  

a) prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade é controlada ou 

fiscalizada pelo Banco Central do Brasil, salvo os casos de designação específica;   

b) firmar ou manter contrato com instituição financeira pública ou privada, bem 

assim com instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, em condições 

mais vantajosas que as usualmente ofertadas aos demais clientes.   

§ 1º A inobservância ao dever previsto no inciso I é considerada falta grave, 

sujeitando o infrator à pena de demissão ou de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 

de que tratam os arts. 132 e 134 da Lei nº 8.112, 1990.  

§ 2º As infrações às proibições estabelecidas no inciso II são punidas com a pena 

de advertência ou suspensão, conforme os arts. 129, 130 e seu § 2º, da Lei nº 8.112, de 1990.  

 

Art. 17-A. Além das proibições previstas no art. 17, ao Procurador do Banco 

Central do Brasil também é proibido: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.229-43, de 6/9/2001) 

I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 6/9/2001) 
II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotadas pelo Procurador-Geral do 

Banco Central do Brasil ou pelo Advogado-Geral da União; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.229-43, de 6/9/2001) 

III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assuntos conexos às 

suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa da Diretoria do Banco Central do 

Brasil; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 6/9/2001) 

IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja 

parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja 

interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem 

como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 6/9/2001) 

V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, 

quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo 

grau, bem como cônjuge ou companheiro. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.229-

43, de 6/9/2001) 

Parágrafo único. Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se por 

impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à pretensão 

deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes 

comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à 

designação de substituto. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 

6/9/2001) 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 18. A partir de 1º de dezembro de 1996, os ocupantes dos cargos de Técnico 

do Banco Central e de Auxiliar são enquadrados, respectivamente, nos cargos de Analista e de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Técnico da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil e os do cargo de Procurador 

do Banco Central do Brasil são enquadrados no cargo de Procurador da Carreira Jurídica do 

Banco Central do Brasil, observado o posicionamento constante do Anexo VI.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes dos cargos em 

extinção dos anteriores Planos de Cargos e Salários do Banco Central do Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. Os integrantes da Carreira de Procurador Federal têm os direitos e 

deveres que lhes prevê a Lei nº 8.112, de 1990, e sujeitam-se às proibições e aos 

impedimentos estabelecidos nesta Medida Provisória.  

§ 1º Ao Procurador Federal é proibido:  

I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo;  

II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pelo 

Advogado-Geral da União;  

III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto conexo às suas 

atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa, do Advogado-Geral da União;  

IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja 

parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja 

interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem 

como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e  

V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, 

quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo 

grau, bem como cônjuge ou companheiro.  

§ 2º Devem, os Procuradores Federais, dar-se por impedidos nas hipóteses em que 

tenham proferido manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e 

naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento 

ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto.  

 

Art. 39. São transformados em cargos de Procurador Federal, os seguintes cargos 

efetivos, de autarquias e fundações federais:  

I - Procurador Autárquico;  

II - Procurador;  

III - Advogado;  
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IV - Assistente Jurídico; e  

V - Procurador e Advogado da Superintendência de Seguros Privados e da 

Comissão de Valores Mobiliários.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao Procurador do Banco 

Central do Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.526, DE 2016 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Altera os art. 28 e 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para 
modificar de incompatibilidade para impedimento o exercício da 
advocacia por servidores do Poder Judiciário. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1669/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Os art. 28 e 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 28....................................................................... 

........................................................................................... 

IV – os que exercem serviços notariais e de registro. 

........................................................................................... 

........................................................................................... 

Art. 30 ........................................................................ 

............................................................................................ 

III – servidores do Poder Judiciário, contra a Fazenda 
Pública que os remunere.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A incompatibilidade determinada pelo inciso IV do artigo 28, da Lei 

8.906, de 1994 (Estatuto da OAB) imposta aos servidores do Judiciário restringe o 

exercício total da advocacia, o que se mostra totalmente desarrazoado pelos 

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da isonomia. 

A imposição de limitação ao exercício de qualquer profissão deve 

ser propagada principalmente sob a égide do Princípio da Razoabilidade. Sob esse 

prisma, a Constituição Federal prevê em seus artigos 5º, inciso XIII, e 170, § único, 

que o exercício de qualquer profissão é livre: 

“Art. 5º [...] 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; [...] “ 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, 

conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: [...] 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 

atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo 

nos casos previstos em lei.” 

A incompatibilidade prelecionada no Art. 28, IV, do Estatuto da OAB, 

proibição total da advocacia, não encontra amparo nos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, norteadores da aplicação da lei em relação 

aos direitos considerados fundamentais, devendo ser observados em sua máxima 
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extensão em todo e qualquer âmbito de incidência jurídica. 

Ao se restringir o exercício de determinada profissão, deve-se fazê-

lo pelo meio menos gravoso e sob ponderações específicas quanto a 

proporcionalidade da medida. 

O servidor do Judiciário Federal deve, sim, ser tratado de forma 

diferenciada, diante do óbvio acesso que tem ao conteúdo de processos, decisões 

judiciais e no próprio trato diário com os Juízes. Mas, não é razoável que se aplique 

restrição total a situações que podem ser separadas. 

Podemos observar que um servidor da Justiça Federal não tem 

algum tipo de ligação, contato, vantagem, ou acesso diferenciado em processos que 

tramitam na Justiça do Trabalho; da mesma forma, um servidor da Justiça Estadual 

em relação a processos que tramitam na Justiça Federal; ainda, um servidor da 

Justiça do Trabalho quanto a processos que tramitam na Justiça Estadual; e mais, 

não há como um servidor da Justiça Eleitoral ter algum tipo ligação, contato, 

vantagem, ou acesso diferenciado em processos que tramitam na Justiça Estadual, 

Federal ou do Trabalho. Essas observações nos levam a defender que a vedação 

seja parcial e não total. 

Quanto à isonomia, verificamos que às diversas carreiras do 

Executivo e Legislativo, muitas destas com grande poder decisório, é permitido o 

exercício da advocacia. Veja-se como exemplo o caso dos Analistas do INSS: 

“Quem ocupa o cargo de ‘‘analista do seguro social’’ não pode ser impedido de se 

inscrever na OAB, já que a função é reconhecida apenas como de suporte e apoio 

técnico”. O entendimento, da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

manteve decisão da 6ª Vara Federal de Porto Alegre, que determinou à seccional 

gaúcha da OAB conceder nova inscrição a uma técnica do Instituto Nacional do 

Seguro Social, que quer voltar a advogar.  

Nas razões em que tentou derrubar o Mandado de Segurança 

obtido pela autora na primeira instância, a Ordem repisou o argumento de que o 

cargo é incompatível com o exercício da advocacia, na forma do artigo 28, incisos II 

e VII, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia). Em síntese, sustentou que essa 

função tem relevante poder de decisão sobre terceiros.  

Para os julgadores das duas instâncias, entretanto, o cargo ocupado 

pela autora diz respeito, essencialmente, à instrução e análise de processos 

administrativos previdenciários. Logo, não se amolda a nenhuma das hipóteses 

legais que implicam incompatibilidade para o exercício da advocacia (veja-se o 

inteiro teor do julgado acima citado no link: http://s.conjur.com.br/dl/trf-manda-oab-rs-

http://s.conjur.com.br/dl/trf-manda-oab-rs-inscrever-tecnica.pdf
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inscrever-tecnica.pdf  

Não há fator de discriminação razoável e coerente para diferenciar 

os servidores do Poder Judiciário das demais carreiras do Executivo e Legislativo. 

Afinal, qual o critério legitimamente manipulável, que sem danos à 

isonomia, autorize distinguir pessoas e situações em grupos separados para fins de 

tratamento jurídico diversos? Afinal, que espécie de igualdade veda e que tipo de 

desigualdade faculta a discriminação de situações e de pessoas, sem quebra e 

agressão aos objetivos inerentes ao princípio constitucional da isonomia? 

Como é sabido, o preceito igualitário insculpido no texto 

constitucional tem por escopo propiciar garantia contra perseguições, bem como 

tolher favoritismos. 

Resta claro, pois, que se determinada norma individualiza, de forma 

atual e absoluta, o seu destinatário está ela, indubitavelmente, violando a regra 

isonômica, vez que, ou estará dispensando tratamento benéfico a um grupo de 

indivíduos, ou estará, por outro lado, impondo encargo sobre uma só classe sem, 

todavia, prever gravames ou vantagens para os demais. É o caso em que se pode 

comparar um servidor do Judiciário Federal com um servidor do INSS. 

O art. 28, IV, do Estatuto da Advocacia afronta ao preceito 

igualitário, ao acolher situação, para fins de regulá-la distintamente, eventualmente 

amparou-se em fatores que não guardam pertinência com a desigualdade da 

disciplina jurídica dispensada. 

Por estas considerações foi que acolhi o pleito do Sindicato dos 

Trabalhadores do Poder Judiciário Federal no Estado de Minas Gerais – SITRAEMG 

de apresentar esse Projeto de Lei, para alterar a Lei nº 8.906, de 1994, modificando 

de incompatibilidade o exercício da advocacia por servidores do Poder Judiciário 

para impedimento contra a Fazenda Pública que os remunere. 

Sendo assim, em vista da relevância da matéria, conto com o 

apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 2016. 

 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

http://s.conjur.com.br/dl/trf-manda-oab-rs-inscrever-tecnica.pdf
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  



227 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 
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XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.912, DE 2016 
(Do Sr. Fausto Pinato) 

 
Altera o inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 - 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, para excluir do rol de 
atividades incompatíveis com a advocacia as funções da Mesa do Poder 
Legislativo Estadual, Distrital e Municipal. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 5850/2001 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 5850/2001 O PL 
2790/2011, O PL 5912/2016 E O PL 10335/2018, E, EM SEGUIDA, 
APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2016 

(Do Sr. FAUSTO PINATO) 

 

Altera o inciso I do artigo 28 da Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994 – Estatuto da 

Ordem dos Advogados do Brasil, para excluir 

do rol de atividades incompatíveis com a 

advocacia as funções da Mesa do Poder 

Legislativo Estadual, Distrital e Municipal. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera o inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.906, de 4 de 

julho de 1994 – Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, para excluir do rol de 

atividades incompatíveis com a advocacia as funções da Mesa do Poder Legislativo 

Estadual, Distrital e Municipal.  

 

Art. 2º. O inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 – 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 28. .............................................................................................................  

 

I – chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo da 

União e seus substitutos legais; 

................................................................................................................. (NR)” 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A redação atual do artigo 28 do Estatuto da Ordem dos Advogados do 

Brasil veda o exercício da advocacia aos membros da Mesa do Poder Legislativo de 

todos os entes da Federação. 

234
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A norma faz esta restrição sob a justificativa de que os membros das 

Mesas do Poder Legislativo influenciam as decisões dos magistrados em processos 

judiciais em razão de sua influência política. Entretanto, as restrições constantes da lei 

em vigor são excessivas e desnecessárias em relação aos estados, Distrito Federal e 

municípios, muitas vezes carentes de advogados, já que as decisões judiciais são 

tomadas a partir de fatos e provas constantes dos autos judiciais e não em razão do 

nome do advogado que defende uma das partes. 

Propomos, assim, que a incompatibilidade em relação aos membros das 

Mesas do Poder Legislativo nos âmbitos estadual, distrital e municipal não mais 

subsista, tendo em vista que as razões que levaram o legislador a adotar a medida não 

são necessárias nos dias atuais. 

Pelo exposto, conto com o apoio de meus ilustres Pares para a célere 

aprovação do presente projeto de lei, por se tratar de medida de relevante interesse 

público. 

 

Sala das Sessões, em      de                   de 2016.  

 

 

Deputado FAUSTO PINATO 

PP/SP 

235



236 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.914, DE 2016 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Altera os art. 28 e 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para 
modificar de incompatibilidade para impedimento o exercício da 
advocacia por servidores ocupantes de cargos ou funções 
administrativas ou auxiliares em órgãos policiais. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2016  

(Do Sr. EDUARDO BARBOSA). 
 
 
 
Altera os art. 28 e 30 da Lei nº 8.906, 

de 4 de julho de 1994, para modificar de 
incompatibilidade para impedimento o 
exercício da advocacia por servidores 
ocupantes de cargos ou funções 
administrativas ou auxiliares em órgãos 
policiais. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os art. 28 e 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28 ....................................................................... 

.................................................................................... 

V – ocupantes de cargos policiais de qualquer 
natureza; 

.................................................................................... 

.................................................................................... 

Art. 30 ........................................................................ 

.................................................................................... 

III – Ocupantes de cargos ou funções 
administrativas ou auxiliares em órgãos policiais nas 
ações cujo objeto seja matéria de investigação da 
corporação na qual estejam lotados. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A incompatibilidade determinada pelo inciso V do artigo 28, da Lei 

8.906, de 1994 (Estatuto da OAB) imposta aos ocupantes de cargos ou 

funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de qualquer 

natureza restringe o exercício total da advocacia, o que se mostra totalmente 

desarrazoado pelos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 

isonomia. 

A imposição de limitação ao exercício de qualquer profissão deve 

ser propagada principalmente sob a égide do Princípio da Razoabilidade. Sob 

esse prisma, a Constituição Federal prevê em seus artigos 5º, inciso XIII, e 

170, § único, que o exercício de qualquer profissão é livre: 

“Art. 5º [...] 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer; [...] 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 

todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios: [...] 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de 

qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 

de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.” 

A incompatibilidade prelecionada no Art. 28, V, do Estatuto da OAB, 

proibição total da advocacia, não encontra amparo nos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, norteadores da aplicação da lei em 

relação aos direitos considerados fundamentais, devendo ser observados em 

sua máxima extensão em todo e qualquer âmbito de incidência jurídica. 

Ao se restringir o exercício de determinada profissão, deve-se fazê-

lo pelo meio menos gravoso e sob ponderações específicas quanto a 

proporcionalidade da medida. 

Os ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 

indiretamente a atividade policial devem, sim, ser tratados de forma 

diferenciada, diante do óbvio acesso que tem ao conteúdo de inquéritos, 
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investigações e do próprio trato diário que possuem com policiais. Mas, não é 

razoável que se aplique restrição total a situações que podem ser separadas. 

A Ordem dos Advogados do Brasil sustenta em julgados que a 

função policial não é compatível com a advocacia. Citando Gladson Mamede, 

afirmam que “a polícia não existe pra acusar (...), mas para o trabalho 

responsável de buscar, não raro com dificuldade, a verdade fática (quastio 

iuris)”. Contudo, nem todos os profissionais que atuam na polícia são de fato 

policiais, em sentido estrito. Há nessas instituições vasta gama de outros 

profissionais, tais como servidores administrativos e mesmo funcionários 

terceirizados, que não se confundem com delegados, peritos, agentes, 

escrivães e papiloscopistas, estes sim responsáveis pelas funções 

investigatórias naturais de uma polícia judiciária. 

Um servidor administrativo da Polícia Federal não tem algum tipo de 

ligação, contato, vantagem, ou acesso diferenciado em processos cujo 

inquérito é de responsabilidade da Polícia Civil, tampouco o contrário. Tais 

servidores também não se beneficiariam em processos nos quais não exista 

um crime a ser investigado, tais como em matérias cíveis ou trabalhistas, 

apenas para citar dois exemplos. 

Quanto à isonomia, verificamos que às diversas carreiras do 

Executivo e Legislativo, muitas destas com grande poder decisório, é permitido 

o exercício da advocacia. Veja-se como exemplo o caso dos Agentes de 

Trânsito: A 7ª turma do TRF da 1ª região negou, por unanimidade, provimento 

à apelação da OAB/BA contra a sentença que garantiu a um agente de trânsito 

efetuar seu registro como advogado, por entender que as atividades exercidas 

por ocupante do cargo de Agente de Transporte e Trânsito não são 

incompatíveis com o exercício da advocacia, mas somente seu impedimento, 

nos termos no art. 30, I, da lei 8.906/94. 

A OAB alegou que o exercício do cargo de Agente de Trânsito incide 

em incompatibilidade para o exercício da advocacia, visto que se trata de 

atividade de natureza policial. De acordo com a seccional, o agente incide na 

incompatibilidade fixada no art. 28, V, da lei 8.906/94, que tem a seguinte 

redação: "Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com 

as seguintes atividades: (...) V - ocupantes de cargos ou funções vinculados 

direta ou indiretamente a atividade policial de qualquer natureza". 
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Contudo, ao analisar o caso, o relator, desembargador Federal 

Hercules Fajoses, entendeu que as atribuições do cargo de Agente de Trânsito 

não estão vinculadas direta ou indiretamente à atividade policial, pois não têm 

por propósito a prevenção ou a repressão da criminalidade. "Trata-se de mera 

atividade fiscalizatória, decorrente do poder de polícia e não se confunde com a 

atividade policial". 

Ainda de acordo com o desembargador, "apesar de deter poder de 

polícia, o agente de transito não exerce atividade policial, sendo, portanto, 

possível o exercício da advocacia pelos ocupantes do referido cargo". (O 

Acórdão do referido processo pode ser conferido neste link: 

http://www.migalhas.com.br/arquivos/2015/10/art20151009-05.pdf). 

Afinal, qual o critério legitimamente manipulável, que sem danos à 

isonomia, autorize distinguir pessoas e situações em grupos separados para 

fins de tratamento jurídico diversos? Afinal, que espécie de igualdade veda e 

que tipo de desigualdade faculta a discriminação de situações e de pessoas, 

sem quebra e agressão aos objetivos inerentes ao princípio constitucional da 

isonomia? 

Como é sabido, o preceito igualitário insculpido no texto 

constitucional tem por escopo propiciar garantia contra perseguições, bem 

como tolher favoritismos. 

Resta claro, pois, que se determinada norma individualiza, de forma 

atual e absoluta, o seu destinatário está ela, indubitavelmente, violando a regra 

isonômica, vez que, ou estará dispensando tratamento benéfico a um grupo de 

indivíduos, ou estará, por outro lado, impondo encargo sobre uma só classe 

sem, todavia, prever gravames ou vantagens para os demais. É o caso em que 

se pode comparar um Agente Administrativo da Polícia Federal com um Agente 

de Trânsito. 

O art. 28, V, do Estatuto da Advocacia afronta ao preceito igualitário, 

ao acolher situação, para fins de regulá-la distintamente, eventualmente 

amparou-se em fatores que não guardam pertinência com a desigualdade da 

disciplina jurídica dispensada. 

Por estas considerações foi que acolhi o pleito do Sindicato Nacional 

dos Servidores do Plano Especial de Cargos da Polícia Federal – SINPECPF 

de apresentar esse Projeto de Lei, para alterar a Lei nº 8.906, de 1994, 

modificando de incompatibilidade o exercício da advocacia por ocupantes de 
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cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial para 

ações cujo objeto seja matéria de investigação do órgão policial no qual 

estejam lotados. 

Sendo assim, em vista da relevância da matéria, conto com o apoio 

dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

 
 

Sala das Sessões, em 2 de agosto de 2016. 
 
 
 
 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.172, DE 2017 
(Do Sr. Sóstenes Cavalcante) 

 
"Acrescenta ao artigo 28 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, os 
parágrafos 3º e 4º, para estabelecer exceção ao inciso V do caput do 
referido artigo." 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5914/2016.  
 

 
Art. 1º O Inciso V do artigo 28 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, 

que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 

do Brasil – OAB passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 28 ...............................   

§ 3º Não se incluem nas hipóteses do inciso v ocupantes de cargos ou 

funções vinculados direta ou indiretamente à atividade policial civil, 

exceto Delegados de Polícia, os servidores ocupantes de cargos ou 

funções, da União e dos Estados; 
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§ 4º No caso do inciso V do caput deste Artigo, a incompatibilidade não 

alcança o exercício da advocacia no ramo do Poder Executivo a que o 

ocupante do cargo ou função não esteja vinculado. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto busca proporcionar aos servidores públicos estaduais e 

federais, formados em Direito e devidamente registrados na Ordem dos Advogados 

do Brasil, que são impedidos de advogar pela simples razão de trabalharem em 

órgãos das instituições de segurança da União e dos Estados, o livre direito ao 

exercício da advocacia.    

 

Justifica-se que a um Delegado de Polícia seja vedado o exercício da 

Advocacia, haja vista o flagrante conflito de interesses que adviria desta prática.  

   

Entretanto, na qualidade de servidores públicos, os profissionais dos referidos 

órgãos policias, não tem poder decisório dentro das respectivas instituições, 

limitando-se suas competências às chamadas atividades meio, não havendo o que 

justifique a vedação para o exercício da profissão de advogado, ressalvada os casos 

em que a ação seja contra a Fazenda que o remunere, bem como, o ramo do Poder 

Executivo que o profissional esteja vinculado, para que não se beneficie da 

proximidade dos autores e réus de processos, dos litígios jurídicos, o que poderia 

propiciar captação de clientela, influência indevida, privilégios de acesso, entre 

outras vantagens.   

  

Por entendermos justa e oportuna a iniciativa que ora empreendemos, 

contamos com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento e consequente 

aprovação da proposição.   

 

Brasília, 03 de agosto de 2017. 

 

 

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE 

DEM/ RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.849, DE 2018 
(Do Sr. Marcos Soares) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 46 da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, 
para isentar de contribuições para a Ordem dos Advogados do Brasil os 
estagiários e advogados até dezoito meses da graduação no 
bacharelado em Direito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4965/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 46 da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 1º (renumerado o atual parágrafo único como § 2.º): 

“Art. 46..........................................................................................  

§ 1º São isentos da contribuição anual os estagiários e advogados 

até 18 (dezoito) meses da graduação no bacharelado em 

Direito.................................................................................(NR).” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que as Entidades e Instituições possuem liberdade para 

cobrarem contribuição financeira de seus associados para estes serem 

representados. No entanto, a autonomia excessiva dessas instituições tem levado, 

às vezes, a fixação de valores de contribuição que não levam em conta a 

diversidade de situações financeiras com que lidam os profissionais, especialmente 

aqueles que mal ingressaram no mercado profissional. 
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Sem contar o estagiário, que ainda na condição de estudante, tem de 

contribuir, também, financeiramente para o exercício profissional. Sabemos que, 

muitas vezes, esses estudantes não têm condições sequer de arcarem com o 

pagamento das mensalidades escolares, sendo obrigados a buscarem 

financiamento para seguirem com as suas vidas acadêmicas.  

Não bastante, a Lei nº 11.788 de 2008 é clara no seguinte sentido: 

 “Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido 

no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de 

educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação 

superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos 

anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de 

jovens e adultos. 

 § 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de 

integrar o itinerário formativo do educando. 

 § 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da 

atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o 

desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. 

Portanto, se faz inoportuna e descabida a cobrança de taxas para a 

realização desse ato educativo do Estágio, que é parte integrante do projeto 

pedagógico do Bacharelado.   

Em se tratando do jovem advogado, também há um penoso início de 

carreira. A começar pelo contingente de profissionais no mercado. Segundo a obra A 

Nova Reinvenção da Advocacia: A Bíblia da Gestão Legal no Brasil existem hoje 

835 mil advogados no País, e a previsão para 2018 é a que o número feche em 

1(um) milhão. 

Dificuldade essa que é reconhecida até mesmo pela Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB). Especificamente no tocante à OAB, diversas 

Seccionais, a exemplo dos Estados de Sergipe, Rio de Janeiro, Distrito Federal, 

Paraná e Rio Grande do Sul, atentas a essa realidade, têm oferecido descontos nas 

anuidades dos advogados formados nos últimos 5 (cinco) anos. 
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Certos de que a alteração legislativa ora proposta contribuirá para 

aqueles que estão iniciando a vida profissional, contamos com o apoio dos nobres 

pares para sua aprovação e aperfeiçoamento. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2018. 

 

Deputado MARCOS SOARES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de 

serviços e multas.  

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela 

diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.  

 

Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos nos seus 

quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 
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9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 

Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 

8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 

único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES 

DE ESTÁGIO 

 

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 

de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 

freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, 

de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 

modalidade profissional da educação de jovens e adultos.  

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o 

itinerário formativo do educando.  

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para 

a vida cidadã e para o trabalho.  

 

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme 

determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto 

pedagógico do curso.  

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 

horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 

acrescida à carga horária regular e obrigatória.  

§ 3º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação 

superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso 

de previsão no projeto pedagógico do curso. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 10.102, DE 2018 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Acresce o art. 33-A à Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB) e revoga os incisos V e VI do art. 28 do mesmo diploma legal, 
para permitir que o militar advogue. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2300/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2300/1996 O PL 
1373/2003, O PL 4913/2005, O PL 5518/2005, O PL 5551/2005, O PL 
5242/2009, O PL 5412/2009, O PL 6597/2009, O PL 6675/2009, O PL 
3198/2012, O PL 6752/2013, O PL 1900/2015, O PL 5914/2016 E O PL 
10102/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPUTADO FEDERAL  CABO DACIOLO (PATRIOTA/RJ) 

  

 

PROJETO DE LEI N.   , DE 2018 

(Do Sr. CABO DACIOLO) 

 
 
 

Acresce o art. 33-A à Lei nº 8.906, de 4 
de julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) e revoga os 
incisos V e VI do art. 28 do mesmo 
diploma legal, para permitir que o militar 
advogue. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1º.  Esta lei acresce o art. 33-A à Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB) e revoga os incisos V e VI do art. 28 do mesmo diploma legal, para 

permitir que o militar advogue. 

Art. 2º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), passa a 

vigorar acrescida do art. 33-A, com a seguinte redação: 

“Art. 33-A. O advogado, sendo ele Policial ou Militar, ativo 

ou inativo, não responderá pelo regulamento disciplinar, 

tampouco, por crime militar, quando no exercício da função 

de advogado.” (NR) 

Art. 3º. Ficam revogados os incisos V e IV do art. 28 da Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPUTADO FEDERAL  CABO DACIOLO (PATRIOTA/RJ) 

  

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o atual Estatuto da Advocacia da Ordem 

dos Advogados do Brasil, Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, o militar de 

qualquer espécie é impedido de advogar, enquanto estiver na ativa da 

corporação.  

A vedação do exercício da atividade de advocacia por 

aqueles que desempenham, direta ou indiretamente, atividade policial se presta 

a fazer distinção qualitativa entre a atividade da Polícia e da advocacia, ambas 

carreiras essenciais para a Justiça.  Diante disso, não caberia o impedimento 

imposto pela Lei. 

Assim, visando a sanar injustiças acometidas àqueles 

servidores públicos que estão sendo punidos indevidamente por participarem de 

movimentos em prol de pagamentos de salários devidos, apresento a presente 

proposição legislativa. 

 

Sala das Sessões,      de              de 2018 

 

 

CABO DACIOLO 
Deputado Federal – PATRIOTA/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

 

Art. 32. O advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional, 

praticar com dolo ou culpa.  

Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente 

responsável com seu cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o que 

será apurado em ação própria.  

 

Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados 

no Código de Ética e Disciplina.  

Parágrafo único. O Código de Ética e Disciplina regula os deveres do advogado 

para com a comunidade, o cliente, o outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do 

patrocínio, o dever de assistência jurídica, o dever geral de urbanidade e os respectivos 

procedimentos disciplinares.  

 

CAPÍTULO IX 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

 

Art. 34. Constitui infração disciplinar:  

I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer 

meio, o seu exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos;  

II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos nesta 

lei;  

III - valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos honorários a 

receber;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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*PROJETO DE LEI N.º 10.335, DE 2018 
(Do Sr. João Campos) 

 
Altera a redação do inciso I do art. 28 da Lei nº 8.096, de 4 de julho de 
1994, que "Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB)". 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 5850/2001 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 5850/2001 O PL 
2790/2011, O PL 5912/2016 E O PL 10335/2018, E, EM SEGUIDA, 
APENSE-OS AO PL 9862/2018. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI N.      , DE 2018 

(Do Sr. João Campos) 

 

Altera a redação do inciso I do art. 28 
da Lei nº 8.096, de 4 de julho de 1994, que 

“Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)”. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  

Art. 1º. O inciso I do art. 28 da Lei nº 8.096, de 4 de julho de 

1994, que “Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB)”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 28. .................................................................. 

.............................................................................. 

I – chefe do Poder Executivo; 

.....................................................................(NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei se incumbe de dar nova redação ao 

inciso I do art. 28 do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 

Brasil (Lei nº 8.096/1994), de modo a excluir do rol de atividades incompatíveis 

com a advocacia aquelas que são desenvolvidas pelos membros das Mesas do 

Poder Legislativo e seus substitutos legais. 

Cabe dizer que o referido Estatuto estabeleceu limitações ao 

exercício da advocacia que se repartem em incompatibilidade e 

impedimento. A primeira diz respeito à proibição absoluta para o exercício da 

advocacia, tendo-se como incombináveis ou inconciliáveis a advocacia e a 

outra função indicada. No caso do impedimento, há uma limitação somente 

parcial ao exercício da advocacia. 
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Anote-se que, no caso do impedimento, a lei não considera 

haver incompatibilidade ou impossibilidade de conciliação ou combinação. 

Nesse lineamento, a limitação recai apenas sobre uma espécie determinada de 

representação como advogado, restando compatível, combinável ou conciliável 

o exercício da atividade advocatícia com as outras atividades profissionais ou 

funções públicas indicadas. 

Em face das limitações estabelecidas, o que nos parece é que 

o objetivo primordial é a proteção da atividade advocatícia, que deve ser 

exercida com dignidade, independência funcional e determinação, no sentido 

de melhor realizar a justiça e os valores que lhe são próprios. Com isso, 

protege-se também aquela outra função eventualmente exercida pelo 

advogado, que não ficará exposta a risco de confusão ou conflito de interesses. 

Não obstante, é preciso se lembrar que a Constituição Federal, 

que é o grande estatuto das liberdades fundamentais de todas as pessoas e 

sem distinção de qualquer natureza, estabelece no art. 5º, inciso XIII, “ser livre 

o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer”. Nesses termos, o exercício profissional foi 

erigido à condição de direito fundamental e, conquanto esteja sujeito a 

restrição, pois nenhum direito é absoluto, sua limitação somente pode ser 

estabelecida em face de situação, estado ou condição determinada. 

No caso, parece-nos que estabelecer a incompatibilidade da 

advocacia para todos os membros das Mesas do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais, e nos mais diferentes níveis da Federação, se constitui como 

uma limitação excessiva ao exercício da profissão ou da própria função 

legislativa, sem que haja fundamento plausível para tanto. Anote-se que a 

incompatibilidade legalmente estabelecida tem como consequência menos a 

proteção da advocacia e mais o afastamento de pessoas com grande 

capacidade jurídica dos cargos de direção nas mesas diretoras. 

Cabe ressaltar que com a alteração proposta, incidirão sobre 

os ocupantes de cargos nas Mesas do Poder Legislativo as regras de 
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impedimento constantes do art. 30, II, do Estatuto, que nas mesmas condições 

que os demais membros ficarão impedidos de exercer a advocacia contra ou a 

favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades 

de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas 

concessionárias ou permissionárias de serviço público. Esse tratamento 

conferido à situação é o que nos parece mais apropriado ou adequado, que 

aquele atualmente em vigor. 

Cabe assinalar, por fim, que a matéria não é nova na Câmara 

dos Deputados. Desde a publicação da Lei nº 8.096, de 4 de julho de 1994, 

têm sido apresentadas propostas de alterações daquela limitação indicada, em 

maior ou menor grau de alcance. Assim, a nossa contribuição se somará ao 

debate já instaurado nesta Casa e sobre questão relevante, a considerar a 

existência de reiteradas proposições. 

Pelas razões delineadas, entendemos que o Estatuto da 

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil carece da alteração ora 

proposta, que compatibilizará o exercício da profissão com a ordem 

constitucional e com a realidade do Poder Legislativo no Brasil. Registra, por 

último, que essa propositura é fruto de colaboração ofertada pelo Vereador 

Rogemberg Barbosa, Presidente da Câmara de Vereadores de Águas Lindas 

de Goiás. 

Assim, solicitamos aos nobres Pares o apoio necessário à 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2018. 

 

JOÃO CAMPOS 

Deputado Federal 
 

2017-4175 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.930, DE 2018 
(Do Sr. Wladimir Costa) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de   04 de julho de 1994, que dispõe sobre 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3198/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
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Art. 28.............................................................................................. 

 

IV - ocupantes de cargos ou funções de direção vinculados direta ou 

indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem 

serviços notariais e de registro; 

........................................................................................................ 

§ 2º Não se incluem nas hipóteses dos incisos III e IV os que não 

detenham poder de decisão relevante sobre interesses de terceiro, a 

juízo do conselho competente da OAB, bem como a administração 

acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico. (NR) 

.................................................................................................... 

 

Art. 2º O art. 30 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 30.............................................................................................. 

 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção vinculados direta ou 

indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário, na jurisdição a 

qual é vinculado, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das 

pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de 

economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou 

empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público. 

.................................................................................................... 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de modificar esses artigos do Estatuto do Advogados do 

Brasil é para tão somente reparar uma injustiça, ou por mais, até uma 

inconstitucionalidade, posta nesses artigos em razão das proibições para o exercício 

advocacia dos servidores públicos e a discriminação feita com os detentores de 

cargos e funções vinculados ao poder judiciário que não possuem qualquer poder de 

decisão. 

O Estatuto da advocacia enumerou a partir do artigo 28 os casos de 

incompatibilidade e impedimento. Escorreitamente elencou que todos os 

magistrados, membros do Ministério Público, Chefes do Executivo, Membros do 

Legislativo, em suma, os que possuem poder de decisão, são incompatíveis para o 

exercício da advocacia. Assim, esses não podem exercer de forma alguma a 

advocacia, ainda que em causa própria, como regra são os membros dos cargos de 

primeiro escalão, aqueles que tem poder de decisão ou de influenciar de alguma 

forma nas decisões judicias, como os notariais e donos de cartórios. 
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Nos casos de impedimentos, em razão da precaução, dispôs que todos 

os servidores do executivo, do legislativo, os que não possuem poder de decisão 

que afetem terceiros, podem exercer a advocacia com um certo impedimento. Como 

regra, esses não têm poder de decisão, mas poderiam ter acesso a informações 

exclusivas que poderiam favorecer a advocacia. Há a própria aplicação da 

moralidade, pois seria imoral aceitar um servidor advogar contra o ente a que 

pertence. 

Todavia, entre esses dois casos, os servidores do judiciário sem poder 

de decisão foram deslocados para o dispositivo da incompatibilidade, mas deveriam 

ter sido elencados no de impedimento, pois da forma que se encontra o Estatuto 

situações desarrazoadas e totalmente injustas estão sendo criadas.  

A disparidade de tratamento desses servidores, pode ser vista se 

tomado como exemplo um técnico administrativo do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios, que exerça o cargo de ascensorista, caso ele venha a se 

formar no curso de Direito e passar no exame da OAB, ficará proibido de exercer a 

profissão, ainda que em outro Tribunal e em causa própria. Somente se pedir a 

exoneração do Cargo. Todavia, um servidor administrativo do Poder Legislativo ou 

do Poder Executivo, pode exercer a advocacia. 

Apesar do Art. 5º da Constituição Federal defender que é livre o 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;” não seria desarrazoado criar um obstáculo para 

os servidores do Judiciário sem poder de decisão e que não podem influenciar nas 

decisões. O presente projeto de Lei pretende reparar essa injustiça com a classe de 

servidores que tiveram os menores reajustes nos últimos 16 anos.  

Não se deve confundir os servidores do Judiciário e do Ministério 

Público com os seus membros, pois estes tiveram reajustes anuais regularmente, 

enquanto que seus servidores tiveram que passar por muitas dificuldades para 

conseguir um reajuste escalonado em 04 anos e que não serviu sequer para 

recuperar a perda inflacionária. 

Assim sendo, rogo aos nobres pares que apoiem essa iniciativa. 

 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2018 

 

Deputado Wladimir Costa 

Solidariedade/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 
lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
...................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 
 
Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  
 
Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  
I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  
II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 
todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 
administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 
26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 
Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 
concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 
policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 
inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 
deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 
decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 
como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 
Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 
exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 
durante o período da investidura.  

 
Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  
I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  
II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 
serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 
jurídicos.  

 
CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 
 
Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  
§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  
§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 773, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o §1º do artigo 3º da Lei 8.906 de 4 de julho de 1994 - Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil, para excluir a necessidade de 
Defensor Público ser inscrito na OAB.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4716/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
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Art. 1º. Esta lei altera o §1º do artigo 3º da Lei 8.906 de 4 de julho de 

1994 – Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, para excluir a necessidade 

de Defensor Público ser inscrito na OAB.  

Art. 2º - O artigo 3º da Lei 8.906 de 4 de julho de 1994 – Estatuto da 

Ordem dos Advogados do Brasil passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º.............................................................................................. 

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, 

além do regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-

Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, das Procuradorias 

e Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

das respectivas entidades de administração indireta e fundacional. 

.............................................................................................” (NR). 

Art. 3º. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 8.906 de 04 de julho de 1994 estabelece o Estatuto da Advocacia e 

da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 

Dentre vários aspectos normatizados pelo diploma legal em comento, o 

artigo terceiro estabelece que o exercício da atividade de advocacia no Brasil é 

privativo dos inscritos na OAB. Ademais, a atual redação do parágrafo primeiro do 

mesmo artigo fixa a necessidade de, dentre outros, que os integrantes de carreira da 

Defensoria Pública sejam inscritos na Ordem. 

Consideramos que tal disposição mereça reparo! O judiciário brasileiro 

tem emanado diversas decisões que, interpretando o artigo em comento, divergem 

de sua literalidade. Recentemente, a Segunda Turma do Superior Tribunal de 

Justiça decidiu, na análise do Recurso Especial 1.710.155, que os defensores 

públicos não precisam de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil para 

trabalhar.  
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De acordo com a 2ª Turma do STJ, embora a atividade de defensor seja 

“muito semelhante” à dos advogados, elas não são iguais. Filiamos-nos a esse 

pensamento! 

Há inúmeras diferenças entre as carreiras em análise, já que o cargo de 

Defensor está sujeito a regime próprio e a estatutos específicos. Ademais, 

submetem-se à fiscalização disciplinar por órgãos próprios, e não pela OAB; 

necessitam aprovação prévia em concurso público, sem a qual, ainda que se possua 

inscrição na Ordem, não é possível exercer as funções do cargo, além de não haver 

necessidade da apresentação de instrumento do mandato em sua atuação. 

Neste interim, até para benefício da parcela mais carente da sociedade, 

que se favorece com a atuação da Defensoria Pública, entendemos ser importante à 

alteração legislativa do Estatuto da OAB. 

Assim, por entendermos ser a presente proposição deveras relevante e 

significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de Vossas 

Excelências e pugnamos pelo reconhecimento e consequente aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019.   

 

Deputado Rubens Pereira Júnior 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
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CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas 

corpus em qualquer instância ou tribunal.  

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 

só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  

 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus 

público.  

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta lei.  

 

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB,  

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do 

regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 

Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 

administração indireta e fundacional.  

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos 

previstos no art. 1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob 

responsabilidade deste.  

 

Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não 

inscrita na OAB, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas.  

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - 

no âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade 

incompatível com a advocacia.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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PROJETO DE LEI N.º 1.045, DE 2019 
(Do Sr. David Soares) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 46 da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, 
para isentar de contribuições para a Ordem dos Advogados do Brasil os 
estagiários e advogados até dezoito meses da graduação no 
bacharelado em Direito. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9849/2018.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O artigo 46 da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 1º (renumerado o atual parágrafo único como 

§ 2.º): 
 

“Art. 46.......................................................................................... 
 

§  1º  São  isentos  da  contribuição  anual  os  estagiários  e 
 

advogados até 18 (dezoito) meses da graduação no 

bacharelado      em 

Direito.................................................................................(NR).” 
 

Art. 2º Esta Lei entra  em  vigor  na  data de  sua  publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

          Trata-se de proposta de reapresentação do PROJETO DE Lei nº 9.849, de 

2018, de autoria do Ex-Deputado Marcos Soares, com o objetivo que: Acrescenta 

parágrafo ao art. 46 da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, para isentar de 

contribuições para a Ordem dos Advogados do Brasil os estagiários e advogados 

até dezoito meses da graduação no bacharelado em Direito. 

               O nobre deputado brilhou muito pela sua aprovação, no entanto, como 

sabemos, o processo legislativo tem seus ritmos próprios, e o projeto não foi 

aprovado naquela legislatura. Assim, compreendo a importância da proposição 

rendo homenagens. 
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É sabido que as Entidades e Instituições possuem liberdade para 

cobrarem contribuição financeira de seus associados para estes serem 

representados. No entanto, a autonomia excessiva dessas instituições tem 

levado, às vezes, a fixação de valores de contribuição que não levam em conta a 

diversidade de situações financeiras com que lidam os profissionais, 

especialmente aqueles que mal ingressaram no mercado profissional. 

Sem contar o estagiário, que ainda na condição de estudante, tem 

de contribuir, também, financeiramente para o exercício profissional. Sabemos 

que, muitas vezes, esses estudantes não têm condições sequer de arcarem 

com o pagamento das mensalidades escolares, sendo obrigados a buscarem 

financiamento para seguirem com as suas vidas acadêmicas. 

Não bastante, a Lei nº 11.788 de 2008 é clara no seguinte sentido: 
“Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, 

desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho 

produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em 

instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade 

profissional da educação de jovens e adultos. 

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de 

integrar o itinerário formativo do educando. 

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias 

da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o 

desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. 

Portanto, se faz inoportuna e descabida a cobrança de taxas para a 

realização desse ato educativo do Estágio, que é parte integrante do projeto 

pedagógico do Bacharelado. 

Em se tratando do jovem advogado, também há um penoso início de 

carreira. A começar pelo contingente de profissionais no mercado. Segundo a 

obra A Nova Reinvenção da Advocacia: A Bíblia da Gestão Legal no Brasil 

existem hoje 835 mil advogados no País, e a previsão para 2018 é a que o 

número feche em 1(um) milhão. 

Dificuldade essa que é reconhecida até mesmo pela Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB). Especificamente no tocante à OAB, diversas 

Seccionais, a exemplo dos Estados de Sergipe, Rio de Janeiro, Distrito Federal, 
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Paraná e Rio Grande do Sul, atentas a essa realidade, têm oferecido descontos 

nas anuidades dos advogados formados nos últimos 5 (cinco) anos. 

Certos de que a alteração legislativa ora proposta contribuirá para 

aqueles que estão iniciando a vida profissional, contamos com o apoio dos 

nobres pares para sua aprovação e aperfeiçoamento. 

 
Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 

 

 
Deputado David Soares 

DEM/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de 

serviços e multas.  

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela 

diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.  

 

Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos nos seus 

quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 

Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 

8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 

único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  



288 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES 

DE ESTÁGIO 

 

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 

de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 

freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, 

de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 

modalidade profissional da educação de jovens e adultos.  

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o 

itinerário formativo do educando.  

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para 

a vida cidadã e para o trabalho.  

 

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme 

determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto 

pedagógico do curso.  

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 

horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 

acrescida à carga horária regular e obrigatória.  

§ 3º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação 

superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso 

de previsão no projeto pedagógico do curso. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.405, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para dispor sobre o 
pagamento da anuidade à Ordem dos Advogados do Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4716/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 46. Compete à OAB fixar, de seus inscritos, contribuições, 

preços de serviços e multas. 
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Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 

“Art. 58. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

IX – fixar, alterar e receber contribuições, preços de serviços e 

multas; 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 62.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º Compete ao Conselho Seccional fixar contribuição devida por 

seus inscritos, individualmente ou por meio de sociedade de 

advogados, destinada à manutenção do disposto no § 2º deste 

artigo, incidente sobre atos decorrentes do efetivo exercício da 

advocacia, nos termos do disposto no art. 6º da Lei nº 12.514, de 28 

de outubro de 2011. 

...................................................................................................... 

§ 7º O pagamento da contribuição anual pelas sociedades de 

advogados isenta os sócios inscritos do pagamento da contribuição 

individual. 

§ 8º A contribuição de que trata o § 3º deste artigo somente poderá 

ser cobrada desde que prévia, voluntária, individual e expressamente 

autorizada pelo inscrito.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados o parágrafo único do art. 46 e o art. 47 da 

Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994. 

JUSTIFICAÇÃO 

Já apresentamos projeto de lei propondo o fim da cobrança da 

anuidade obrigatória pela Ordem dos Advogados do Brasil – OAB (PL nº 1.885, de 

2019), bem como pelos demais conselhos de fiscalização profissional. 

Agora, complementando essa medida, propomos que o valor da 

anuidade facultativa a ser fixada pelos conselhos seccionais da OAB tenha um limite 

estabelecido por lei para se evitar abusos na fixação dos valores entre os conselhos 

seccionais. 

Nesse sentido, sugerimos um teto para os advogados pessoas 

físicas e para as sociedades, as quais somente adquirem personalidade jurídica com 
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o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB cuja 

base territorial tiver sede. 

Para as sociedades de advogados, que são a tendência de 

constituição na prestação de serviços de advocacia hoje, não há previsão legal de 

cobrança de anuidades. Sugerimos que, se elas quiserem, também possam pagar a 

anuidade conforme o capital social, cujo sócio inscrito será isento do pagamento 

facultativo. Tudo isso nos termos do art. 6º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 

2011. 

Essa lei, nos termos do seu art. 6º, fixou a contribuição para 

profissionais de curso superior em até R$ 500,00, e, para as pessoas jurídicas, 

conforme o capital social, a partir desse valor (com capital de até R$ 50.000,00), de 

forma escalonada, até R$ 4.000,00 (com capital superior a R$ 500.000,00). De 

acordo ainda com o § 1º deste artigo, esses valores serão reajustados pela variação 

integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial 

que venha a substituí-lo. 

Pesquisa do site Consultor Jurídico1, de janeiro deste ano, dá conta 

de que maioria das seccionais da OAB manteve o valor da anuidade do ano anterior 

para 2019, pelo segundo ano consecutivo. Os menores valores (sem desconto) são 

de R$ 750,00 e R$ 780,00 em Alagoas e Maranhão, respectivamente. Em seguida 

aparecem Amazonas, Bahia, Ceará e Distrito Federal, com valor de R$ 800,00. 

As anuidades mais elevadas foram cobradas no Rio Grande do Sul, 

Rio de Janeiro e Goiás, na ordem de R$ 1.118,00, R$ 1.079,00 e R$ 1.075,00 

respectivamente, correspondentes ao valor total parcelado. Somente Sergipe 

reduziu o valor da contribuição de R$ 850,00 para R$ 805,00. 

Entendemos que tais valores são altos e deveriam guardar simetria 

com os valores das anuidades cobradas pelos conselhos de fiscalização 

profissional, nos termos da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, visto que tais 

contribuições têm a mesma finalidade. 

                                                      
1 https://www.conjur.com.br/2019-jan-11/maioria-seccionais-oab-mantem-valor-anuidades-2019 

https://www.conjur.com.br/2019-jan-11/maioria-seccionais-oab-mantem-valor-anuidades-2019
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Nesse sentido, se fizermos a atualização2 dos valores estabelecidos 

na época da edição da referida Lei pelo INPC, a contribuição mínima de R$ 500,00 

ficaria em R$ 762,00, um pouco maior que o menor valor estabelecido pela OAB 

neste ano em Alagoas: 

 

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE) 

Dados informados 

Data inicial 10/2011 

Data final 02/2019 

Valor nominal R$   500,00 (REAL) 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,5256559 

Valor percentual correspondente 52,5655900 % 

Valor corrigido na data final R$   762,83 (REAL) 

Assim, com a nossa proposta, queremos tornar mais justos os 

valores relativos à contribuição anual da OAB, ainda que facultativa, na medida da 

disponibilidade dos inscritos e das necessidades da instituição. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2019. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

                                                      
2 https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice
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TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, serviço público, dotada de 

personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:  

I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os 

direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida 

administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas;  

II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a 

disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil.  

§ 1º A OAB não mantém com órgãos da Administração Pública qualquer vínculo 

funcional ou hierárquico.  

§ 2º O uso da sigla OAB é privativo da Ordem dos Advogados do Brasil.  

 

Art. 45. São órgãos da OAB:  

I - o Conselho Federal;  

II - os Conselhos Seccionais;  

III - as Subseções;  

IV - as Caixas de Assistência dos Advogados.  

§ 1º O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, com sede na 

capital da República, é o órgão supremo da OAB.  

§ 2º Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm 

jurisdição sobre os respectivos territórios dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos 

Territórios.  

§ 3º As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional, na forma desta 

lei e de seu ato constitutivo.  

§ 4º As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade jurídica 

própria, são criadas pelos Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais de mil e 

quinhentos inscritos.  

§ 5º A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total em 

relação a seus bens, rendas e serviços.  

§ 6º Os atos, as notificações e as decisões dos órgãos da OAB, salvo quando 

reservados ou de administração interna, serão publicados no Diário Eletrônico da Ordem dos 

Advogados do Brasil, a ser disponibilizado na internet, podendo ser afixados no fórum local, 

na íntegra ou em resumo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.688, de 3/7/2018, 

publicada no DOU de 4/7/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de 

serviços e multas.  

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela 

diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.  

 

Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos nos seus 

quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13688-3-julho-2018-786932-publicacaooriginal-155958-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13688-3-julho-2018-786932-publicacaooriginal-155958-pl.html
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Art. 48. O cargo de conselheiro ou de membro de diretoria de órgão da OAB é de 

exercício gratuito e obrigatório, considerado serviço público relevante, inclusive para fins de 

disponibilidade e aposentadoria.  

 

Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm legitimidade 

para agir, judicial e extrajudicialmente, contra qualquer pessoa que infringir as disposições ou 

os fins desta lei.  

Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput deste artigo têm, ainda, 

legitimidade para intervir, inclusive como assistentes, nos inquéritos e processos em que 

sejam indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na OAB.  

 

Art. 50. Para os fins desta lei, os Presidentes dos Conselhos da OAB e das 

Subseções podem requisitar cópias de peças de autos e documentos a qualquer tribunal, 

magistrado, cartório e órgão da Administração Pública direta, indireta e fundacional. (Vide 

ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO FEDERAL 

 

Art. 51. O Conselho Federal compõe-se:  

I - dos conselheiros federais, integrantes das delegações de cada unidade 

federativa;  

II - dos seus ex-presidentes, na qualidade de membros honorários vitalícios.  

§ 1º Cada delegação é formada por três conselheiros federais.  

§ 2º Os ex-presidentes têm direito apenas a voz nas sessões.  

 

Art. 52. Os presidentes dos Conselhos Seccionais, nas sessões do Conselho 

Federal, têm lugar reservado junto à delegação respectiva e direito somente a voz.  

 

Art. 53. O Conselho Federal tem sua estrutura e funcionamento definidos no 

Regulamento Geral da OAB.  

§ 1º O Presidente, nas deliberações do Conselho, tem apenas o voto de qualidade.  

§ 2º O voto é tomado por delegação, e não pode ser exercido nas matérias de 

interesse da unidade que represente.  

§ 3º Na eleição para a escolha da Diretoria do Conselho Federal, cada membro da 

delegação terá direito a 1 (um) voto, vedado aos membros honorários vitalícios. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.179, de 22/9/2005)   

 

Art. 54. Compete ao Conselho Federal:  

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;  

II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos 

advogados;  

III - velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da 

advocacia;  

IV - representar, com exclusividade, os advogados brasileiros nos órgãos e 

eventos internacionais da advocacia;  

V - editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina, e os 

Provimentos que julgar necessários;  

VI - adotar medidas para assegurar o regular funcionamento dos Conselhos 

Seccionais;  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11179-22-setembro-2005-538589-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11179-22-setembro-2005-538589-norma-pl.html
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VII - intervir nos Conselhos Seccionais, onde e quando constatar grave violação 

desta lei ou do regulamento geral;  

VIII - cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato, de 

órgão ou autoridade da OAB, contrário a esta lei, ao regulamento geral, ao Código de Ética e 

Disciplina, e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa;  

IX - julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos Conselhos Seccionais, 

nos casos previstos neste estatuto e no regulamento geral;  

X - dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e sobre os respectivos 

símbolos privativos;  

XI - apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua 

diretoria;  

XII - homologar ou mandar suprir relatório anual, o balanço e as contas dos 

Conselhos Seccionais;  

XIII - elaborar as listas constitucionalmente previstas, para o preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários de âmbito nacional ou interestadual, com advogados que 

estejam em pleno exercício da profissão, vedada a inclusão de nome de membro do próprio 

Conselho ou de outro órgão da OAB;  

XIV - ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de normas legais e atos 

normativos, ação civil pública, mandado de segurança coletivo, mandado de injunção e 

demais ações cuja legitimação lhe seja outorgada por lei;  

XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, e opinar, 

previamente, nos pedidos apresentados aos órgãos competentes para criação, reconhecimento 

ou credenciamento desses cursos;  

XVI - autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a oneração ou alienação de 

seus bens imóveis;  

XVII - participar de concursos públicos, nos casos previstos na Constituição e na 

lei, em todas as suas fases, quando tiverem abrangência nacional ou interestadual;  

XVIII - resolver os casos omissos neste estatuto.  

Parágrafo único. A intervenção referida no inciso VII deste artigo depende de 

prévia aprovação por dois terços das delegações, garantido o amplo direito de defesa do 

Conselho Seccional respectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo que se fixar.  

 

Art. 55. A diretoria do Conselho Federal é composta de um Presidente, de um 

Vice-Presidente, de um Secretário-Geral, de um Secretário-Geral Adjunto e de um 

Tesoureiro.  

§ 1º O Presidente exerce a representação nacional e internacional da OAB, 

competindo-lhe convocar o Conselho Federal, presidi-lo, representá-lo ativa e passivamente, 

em juízo ou fora dele, promover-lhe a administração patrimonial e dar execução às suas 

decisões.  

§ 2º O regulamento geral define as atribuições dos membros da diretoria e a 

ordem de substituição em caso de vacância, licença, falta ou impedimento.  

§ 3º Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da diretoria votam como 

membros de suas delegações, cabendo ao Presidente, apenas, o voto de qualidade e o direito 

de embargar a decisão, se esta não for unânime.  

 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO SECCIONAL 

 

Art. 56. O Conselho Seccional compõe-se de conselheiros em número 

proporcional ao de seus inscritos, segundo critérios estabelecidos no regulamento geral.  
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§ 1º São membros honorários vitalícios os seus ex-presidentes, somente com 

direito a voz em suas sessões.  

§ 2º O Presidente do Instituto dos Advogados local é membro honorário, somente 

com direito a voz nas sessões do Conselho.  

§ 3º Quando presentes às sessões do Conselho Seccional, o Presidente do 

Conselho Federal, os Conselheiros Federais integrantes da respectiva delegação, o Presidente 

da Caixa de Assistência dos Advogados e os Presidentes das Subseções, têm direito a voz.  

 

Art. 57. O Conselho Seccional exerce e observa, no respectivo território, as 

competências, vedações e funções atribuídas ao Conselho Federal, no que couber e no âmbito 

de sua competência material e territorial, e as normas gerais estabelecidas nesta lei, no 

regulamento geral, no Código de Ética e Disciplina, e nos Provimentos.  

 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional:  

I - editar seu regimento interno e resoluções;  

II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados;  

III - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por sua 

diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de 

Assistência dos Advogados;  

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre o 

balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência 

dos Advogados;  

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual;  

VI - realizar o Exame de Ordem;  

VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários;  

VIII - manter cadastro de seus inscritos;  

IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e 

multas;  

X - participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos 

casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu território;  

XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no 

exercício profissional;  

XII - aprovar e modificar seu orçamento anual;  

XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e Disciplina, 

e escolher seus membros;  

XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do 

Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer órgão da 

OAB;  

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados;  

XVI - desempenhar outras atribuições previstas no regulamento geral.  

 

Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições 

equivalentes às do Conselho Federal, na forma do regimento interno daquele.  

 

CAPÍTULO IV 

DA SUBSEÇÃO 

 

Art. 60. A Subseção pode ser criada pelo Conselho Seccional, que fixa sua área 

territorial e seus limites de competência e autonomia.  
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§ 1º A área territorial da Subseção pode abranger um ou mais municípios, ou parte 

de município, inclusive da capital do Estado, contando com um mínimo de quinze advogados, 

nela profissionalmente domiciliados.  

§ 2º A Subseção é administrada por uma diretoria, com atribuições e composição 

equivalentes às da diretoria do Conselho Seccional.  

§ 3º Havendo mais de cem advogados, a Subseção pode ser integrada, também, 

por um conselho em número de membros fixado pelo Conselho Seccional.  

§ 4º Os quantitativos referidos nos §§ 1º e 3º deste artigo podem ser ampliados, na 

forma do regimento interno do Conselho Seccional.  

§ 5º Cabe ao Conselho Seccional fixar, em seu orçamento, dotações específicas 

destinadas à manutenção das Subseções.  

§ 6º O Conselho Seccional, mediante o voto de dois terços de seus membros, pode 

intervir nas Subseções, onde constatar grave violação desta lei ou do regimento interno 

daquele.  

 

Art. 61. Compete à Subseção, no âmbito de seu território:  

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;  

II - velar pela dignidade, independência e valorização da advocacia, e fazer valer 

as prerrogativas do advogado;  

III - representar a OAB perante os poderes constituídos;  

IV - desempenhar as atribuições previstas no regulamento geral ou por delegação 

de competência do Conselho Seccional.  

Parágrafo único. Ao Conselho da Subseção, quando houver, compete exercer as 

funções e atribuições do Conselho Seccional, na forma do regimento interno deste, e ainda:   

a) editar seu regimento interno, a ser referendado pelo Conselho Seccional;   

b) editar resoluções, no âmbito de sua competência;   

c) instaurar e instruir processos disciplinares, para julgamento pelo Tribunal de 

Ética e Disciplina;   

d) receber pedido de inscrição nos quadros de advogado e estagiário, instruindo e 

emitindo parecer prévio, para decisão do Conselho Seccional.  

 

CAPÍTULO V 

DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 

 

Art. 62. A Caixa de Assistência dos Advogados, com personalidade jurídica 

própria, destina-se a prestar assistência aos inscritos no Conselho Seccional a que se vincule.  

§ 1º A Caixa é criada e adquire personalidade jurídica com a aprovação e registro 

de seu estatuto pelo respectivo Conselho Seccional da OAB, na forma do regulamento geral.  

§ 2º A Caixa pode, em benefício dos advogados, promover a seguridade 

complementar.  

§ 3º Compete ao Conselho Seccional fixar contribuição obrigatória devida por 

seus inscritos, destinada à manutenção do disposto no parágrafo anterior, incidente sobre atos 

decorrentes do efetivo exercício da advocacia.  

§ 4º A diretoria da Caixa é composta de cinco membros, com atribuições 

definidas no seu regimento interno.  

§ 5º Cabe à Caixa a metade da receita das anuidades recebidas pelo Conselho 

Seccional, considerado o valor resultante após as deduções regulamentares obrigatórias.  

§ 6º Em caso de extinção ou desativação da Caixa, seu patrimônio se incorpora ao 

do Conselho Seccional respectivo.  
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§ 7º O Conselho Seccional, mediante voto de dois terços de seus membros, pode 

intervir na Caixa de Assistência dos Advogados, no caso de descumprimento de suas 

finalidades, designando diretoria provisória, enquanto durar a intervenção.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS 

 

Art. 63. A eleição dos membros de todos os órgãos da OAB será realizada na 

segunda quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, mediante cédula única e 

votação direta dos advogados regularmente inscritos.  

§ 1º A eleição, na forma e segundo os critérios e procedimentos estabelecidos no 

regulamento geral, é de comparecimento obrigatório para todos os advogados inscritos na 

OAB.  

§ 2º O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB, não ocupar cargo 

exonerável ad nutum , não ter sido condenado por infração disciplinar, salvo reabilitação, e 

exercer efetivamente a profissão há mais de cinco anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 
  

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 

7 de julho de 1981, que dispõe sobre as 

atividades do médico-residente; e trata das 

contribuições devidas aos conselhos 

profissionais em geral. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:  

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);  

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

e  

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores 

máximos:  

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);   

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais): R$ 1.000,00 (mil reais);   

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);   

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);   

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);   

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);   

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais).   
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§ 1º Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação integral 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo.  

§ 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os 

critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de 

parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de descontos para 

pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.  

 

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores 

inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.411, DE 2019 
(Do Sr. Filipe Barros) 

 
Dá nova redação aos arts. 1º e 25 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro 
de 1994, e ao inciso IV do art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5242/2009.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta 
 

Art. 1º A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a 

vigorar com nova redação para os arts. 1º e 25: 

  “Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de 
organização técnica e administrativa destinados a garantir a 
publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 
jurídicos, pautados pelos princípios da legalidade e da 
juridicidade. 

   ...................................................................................................... 

 Art. 25. Os titulares e os substitutos da atividade notarial e 

de registro são impedidos, salvo em causa própria, de exercer 

a advocacia, a intermediação dos serviços desta e o exercício 

de qualquer cargo, emprego ou função públicos, ainda que em 

comissão, ressalvados os cargos de natureza política. 

  § 1º A diplomação, na hipótese de mandato eletivo, e a 
posse, nos demais casos, implicará no afastamento da 
atividade, sem prejuízo dos direitos, deveres e 
responsabilidades inerentes à delegação.  
 § 2º  O afastamento da atividade dar-se-á independente 
de qualquer autorização ou homologação por parte do ente 
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fiscalizador dos serviços notariais e registrais, ficando o 
interessado apenas obrigado a comunicar tal situação." (NR) 
 

  Art. 3º O inciso IV do art. 28, da Lei 8.906, de 1994, passa a ter a 
seguinte redação: 
  “ Art. 28 … 
  IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 

indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário, exceto os que 
exercem serviços notariais e de registro, atuando em causa própria;" 
(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Justifica-se a presente proposta de projeto de lei, da seguinte 

forma. 

Quanto a proposta para nova redação do art. 1º da Lei 

8.935/94, a mesma mostra necessária para dar mais segurança na atividade notarial 

e registral, pois impele e assegura aos titulares a obediência tanto ao princípio da 

legalidade (lei em sentido estrito) quanto a juridicidade, que pode ser resumido ao 

ordenamento jurídico como um todo, ou seja, desde a Constituição Federal, quanto 

súmulas vinculantes, decisões em repercussão geral, jurisprudência consolidada dos 

tribunais superiores e quejandos. 

Tal se mostra assim, pois a mera atenção à letra fria da lei não 

basta para atuação satisfatória dos notários e registradores, que, por vezes, se 

encontram em situação de mera aplicação de decisões locais de Corregedor que 

afastam inclusive a aplicação da Constituição Federal ou mesmo de súmulas 

vinculantes ou jurisprudência consolidada de tribunais superiores. 

Quanto à alteração do  art. 25 de referida norma jurídica, 

mostra-se necessária porquanto os notários e os registradores, sendo profissionais 

do direito, conforme art. 3º da mesma lei (“Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de 

registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é 

delegado o exercício da atividade notarial e de registro.”), sofrem todo tipo de ações 

judiciais e não podem exercer diretamente a defesa técnica, tendo que dispender 

valores, às vezes impossíveis de pagamento para serventias menores, com os 

advogados. 

A possibilidade de o titular de delegação exercer cargo político 

é medida que traz benefícios para a Administração Pública federal, estadual ou 

municipal. A experiência profissional do notário e do registrador e sua 

respeitabilidade pessoal servem como atestado eficiente para que ele possa exercer 

o cargo político de Ministro, Secretário de Estado ou Secretário Municipal.de 

Município. 

As alterações propostas pelo presente projeto coadunam-se 

com o Provimento nº 78, do Corregedor Nacional da Justiça, do Conselho Nacional 

de Justiça, que "Dispõe sobre a compatibilidade da atividade notarial e de registro 

com o exercício simultâneo de mandato eletivo e dá outras providências." 
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Já o § 2º proposto tem a intenção de não deixar os notários e 

registradores ao sabor de decisões de Corregedorias-Gerais dos Estados e do 

Distrito Federal, bem como Corregedorias locais aos quais vinculados os notários e 

registradores, ou seja, visa trazer segurança jurídica para assunção de mandatos e 

cargos públicos em caso de afastamento da atividade quando este se mostrar 

necessário. 

Por fim, a modificação do inciso IV, do artigo 28, da Lei 

8.906/94, dá-se para evitar conflito normativo. 

 
Sala das Sessões, 08 de outubro de 2019. 

 
                   Filipe Barros 

                         Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E FINS 

 

Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e 

administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 

jurídicos.  

Art. 2º (VETADO)  

Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais 

do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de 

registro.  

Art. 4º Os serviços notariais e de registro serão prestados, de modo eficiente e 

adequado, em dias e horários estabelecidos pelo juízo competente, atendidas as peculiaridades 

locais, em local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança para o arquivamento de 

livros e documentos.  

§ 1º O serviço de registro civil das pessoas naturais será prestado, também, nos 

sábados, domingos e feriados pelo sistema de plantão.  

§ 2º O atendimento ao público será, no mínimo, de seis horas diárias.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é incompatível com o da 

advocacia, o da intermediação de seus serviços ou o de qualquer cargo, emprego ou função 

públicos, ainda que em comissão.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A diplomação, na hipótese de mandato eletivo, e a posse, nos demais casos, 

implicará no afastamento da atividade.  

Art. 26. Não são acumuláveis os serviços enumerados no art. 5º.  

Parágrafo único. Poderão, contudo, ser acumulados nos Municípios que não 

comportarem, em razão do volume dos serviços ou da receita, a instalação de mais de um dos 

serviços.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PROVIMENTO Nº 78, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre a compatibilidade da atividade 

notarial e de registro com o exercício 

simultâneo de mandato eletivo e dá outras 

providências.  

  

O CORREGEDOR NACIONAL DA JUSTIÇA, usando de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais e 

CONSIDERANDO o poder de fiscalização e de normatização do Poder 

Judiciário dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4º, I, II e III, da Constituição 

Federal de 1988); 

CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fiscalizar os serviços 

extrajudiciais (arts. 103-B, § 4º, I e III, e 236, § 1º, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO a competência da Corregedoria Nacional de Justiça de 

expedir provimentos e outros atos normativos destinados ao aperfeiçoamento das atividades 

dos serviços extrajudiciais (art. 8º, X, do Regimento Interno do Conselho Nacional de 

Justiça); 

CONSIDERANDO a obrigação dos serviços extrajudiciais de cumprir as normas 

técnicas estabelecidas pelo Poder Judiciário (arts. 37 e 38 da Lei n. 8.935, de 18 de novembro 

de 1994); 

CONSIDERANDO os princípios da supremacia do interesse público, da 

eficiência, da continuidade do serviço público e da segurança jurídica; 

CONSIDERANDO a decisão cautelar tomada pelo Tribunal Pleno do Supremo 

Tribunal Federal nos autos da ADI 1.531; 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir o pleno exercício dos direitos 

políticos e aqueles inerentes à cidadania de notários e registradores; 

RESOLVE: 

Art. 1º - O notário e/ou registrador que desejarem exercer mandato eletivo 

deverão se afastar do exercício do serviço público delegado desde a sua diplomação. 

§ 1º O notário e/ou registrador poderão exercer, cumulativamente, a vereança com 

a atividade notarial e/ou de registro, havendo compatibilidade de horários, e nos demais tipos 

de mandatos eletivos deverão se afastar da atividade segundo os termos do caput. 

§ 2º No caso de haver a necessidade de o notário e/ou registrador se afastarem 

para o exercício de mandato eletivo, a atividade será conduzida pelo escrevente substituto 

com a designação contemplada pelo art. 20, § 5º, da Lei Federal nº 8.935/1994.§ 3º O notário 



303 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

e/ou o registrador que exercerem mandato eletivo terão o direito à percepção integral dos 

emolumentos gerados em decorrência da atividade notarial e/ou registral que lhe foi delegada. 

Art. 2º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

válidos os atos editados pelas corregedorias de justiça no que forem compatíveis.  

  

 MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

Corregedor Nacional de Justiça 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.593, DE 2020 
(Do Sr. Filipe Barros) 

 
Proíbe a atividade advocatícia de cônjuges, companheiros ou parentes 
em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Ministros 
do Supremo Tribunal Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9862/2018.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica proibida, em Tribunais Superiores, a atividade 

advocatícia de cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de Ministros do Supremo Tribunal Federal.  

§1º Essa proibição dá-se a partir do momento da posse do Ministro 

no Supremo Tribunal Federal.  

§2º A proibição de que trata o caput abrange qualquer tipo de 

envolvimento, direto ou indireto, em processos judiciais ou administrativos com 

tramitação em Tribunais Superiores.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
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Em suma, esse Projeto de Lei proíbe, em Tribunais Superiores, a atividade 

advocatícia de cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de Ministros do Supremo Tribunal Federal (STF). Além 

de essa proibição iniciar-se a partir do momento da posse do Ministro do STF, essa 

vedação impossibilita o envolvimento, direto ou indireto, em processos judiciais ou 

administrativos com tramitação em Tribunais Superiores. 

Em tempos de ativismo judicial, o projeto tem o objetivo de garantir um dos 

princípios constitucionais de suma importância não apenas para o ordenamento 

jurídico brasileiro, mas também para o Estado Democrático de Direito, o de 

imparcialidade do magistrado no processo judicial. Esse princípio, por exemplo, 

pode ser considerado constitucional, uma vez que está implícito no inciso XXXVII do 

art. 5° da Constituição Federal de 1988. 

Cabe salientar que, sem a imparcialidade do magistrado, a democracia e a 

consolidação do verdadeiro Estado Democrático de Direito fica inviável, ainda mais 

se tratando de processos em trâmite nos Tribunais Superiores.  

Em razão disso, solicito o apoio dos demais parlamentares no Projeto de Lei 

proposto.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

 

Deputado FILIPE BARROS 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 



305 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
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LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 5.271, DE 2020 
(Do Sr. Zé Vitor) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto 
da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para dispor 
sobre a incompatibilidade aplicada aos ocupantes de cargos ou funções 
vinculados à atividade policial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5914/2016.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. ZÉ VITOR)

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994,
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e
a  Ordem dos  Advogados  do  Brasil  (OAB),
para  dispor  sobre  a  incompatibilidade
aplicada  aos  ocupantes  de  cargos  ou
funções vinculados à atividade policial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que

dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil

(OAB), para dispor sobre a incompatibilidade aplicada aos ocupantes de cargos

ou funções vinculados à atividade policial.

Art. 2º O inciso V do art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de

1994, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 28. ........................................................................................

.....................................................................................................

V  -  ocupantes  de  cargos  ou funções  vinculados  à  atividade
policial descrita no art. 144, da Constituição Federal; 

............................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 JUSTIFICAÇÃO

Existem,  no  Brasil,  milhares  de  servidores  e  empregados

públicos  que  exercem  a  função  de  fiscal  ou  que  trabalham  em  áreas

administrativas das polícias civil  e federal  e,  dentre eles, algumas centenas

tiveram ou terão êxito  em se formar bacharéis  em Direito,  com a almejada

aprovação na Ordem dos Advogados do Brasil. *C
D2
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Não obstante, em razão de interpretações extensivas do art.

28, inciso V1, da Lei 8.906/94, tem-se impedido que essas pessoas exerçam a

profissão de Advogado,  levando à procura  de soluções por  meio do Poder

Judiciário, o qual, em muitos casos, tem deferido o direito aos pleiteantes. O

ingresso  na  OAB  por  meio  de  processo  jurídico,  todavia,  leva  tempo  e

sobrecarrega  a  pauta  judicial,  retardando  a  apreciação  de  demandas  mais

relevantes para a sociedade. 

Recentemente,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  constatou  a

existência de vários processos judiciais sobre essa temática e afetou, em 18 de

outubro de 2019, os Recursos Especiais 1.818.872/PE e 1.815.461/AL como

representativos da controvérsia repetitiva descrita no Tema 10282, cujo objeto é

a discussão acerca da compatibilidade ou não do exercício da advocacia por

servidor ocupante de cargo público de agente de trânsito. Com a afetação, os

demais  processos  individuais  ou  coletivos  que  versem  acerca  da  questão

delimitada ficam sobrestados até a definição de tese, para que seja aplicado

um entendimento único em todos os pleitos semelhantes.

É importante ter em mente, quando se trata de limitações ao

exercício  profissional,  o  disposto  no  art.  5º,  inciso  XIII,  da  Constituição  da

República, o qual elenca, no rol de direitos e garantias fundamentais, pilar

do sistema jurídico brasileiro,  o livre exercício de qualquer trabalho, ofício

ou profissão,  atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.

Nesse diapasão, qualquer restrição imposta por lei ao direito de livre exercício

profissional deve ser fundamentada e bem delimitada, não sendo razoável que

se imponha por meio da interpretação ampliativa de uma norma.

Com esse entendimento, o Projeto de Lei nº 2.938/923, que deu

origem à Lei nº 8.906/94, buscou simplificar a disciplina das incompatibilidades

e  impedimentos  em  relação  à  norma  então  vigente,  a  Lei  nº  4.215/63,

identificando o problema advindo das previsões de matiz conceitual, que abrem

1  Lei nº 8.906/94, art. 28, V: “A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 
atividades: (...) V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 
policial de qualquer natureza; (...)”.

2  Disponível em https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?
novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1818872. Acesso em 
28/10/2020.

3  Disponível em http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD24JUN1992.pdf#page=63, p. 14227. 
Acesso em 28/10/2020.
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espaço  para  o  casuísmo  e  interpretações  extensivas,  conforme  consta  na

justificativa da proposição:  

“(...)  o anteprojeto simplificou profundamente a disciplina das
incompatibilidades  e  impedimentos.  Nunca  se  pacificou,  no
seio da Instituição, a natureza da enumeração das hipóteses
previstas na lei 4.215: seria taxativa ou apenas exemplificativa?
O problema se amplia quando se fundamenta nos artigos 82 e
83  dessa  lei,  de  matiz  conceitual  e  que  utilizam  modelos
abertos  e  indeterminados:  "redução  de  independência"  e
"captação de clientela". O casuísmo se instaura, a depender do
entendimento  de  cada  julgador,  flutuando  o  significado  e
alcance dessas restrições de direito, que deveriam ser claras e
definidas.  O projeto afasta os conceitos indeterminados e
opta  por  uma  listagem  exaustiva  de  hipóteses  de
incompatibilidades ("numerus clausus"). (...)  Desta forma,
a  lei  encontrará  lastro  no  princípio  da  liberdade
profissional, enquadrando-se  nos  limites  das  "qualificações
profissionais"  previstos  no  art.  5º,  XIII,  da  Constituição
Federal.”4 (grifo nosso)

Destarte, o atual Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil

(Lei nº 8.906/94) disciplina, em um capítulo específico, as incompatibilidades e

impedimentos relativos ao exercício da advocacia, no qual traz situações bem

delimitadas e evita o uso de conceitos indeterminados. Não obstante, embora o

novo regramento jurídico tenha sido cuidadoso em circunscrever de forma clara

as incompatibilidades com o exercício da advocacia, o inciso V, do art.  28,

ainda  tem  sido  objeto  de  interpretações  bastante  abrangentes,  gerando,

conforme exposto, a recorrente judicialização dessa interpretação. 

O  cargo  de  fiscal  (ambiental,  trânsito,  posturas,  obras,

vigilância sanitária, etc.) possui poder de polícia, sem, no entanto, se tratar da

atividade policial descrita no art. 144, da Magna Carta. Entendemos, portanto,

que não se trata de atividade incompatível com a advocacia, mas, tão somente,

caso de impedimento contra  a fazenda que os  remunera,  motivo  pelo  qual

propomos  a  alteração  da  Lei  nº  8.906/94,  de  forma  que  fique  explícita  a

aplicação  da  incompatibilidade  com  exercício  da  advocacia  apenas  aos

4  Os arts. 82 e 83 da Lei nº 4.215/63 (revogada pela Lei nº 8.906/94), dispunham, respectivamente, que 
“Considera-se incompatibilidade o conflito total, o impedimento, o contrato parcial de qualquer atividade,
função ou cargo público, com o exercício da advocacia” e que “O exercício de advocacia é incompatível 
com qualquer atividade, função ou cargo público que reduza a independência do profissional ou 
proporcione a captação de clientela”.
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ocupantes de cargos ou funções vinculados à atividade policial descrita

no art. 144 da Constituição Federal. 

A alteração ora proposta confere maior segurança jurídica aos

jurisdicionados,  por  delinear,  de  forma  precisa,  os  contornos  da

incompatibilidade  aplicada  aos  policiais  quanto  ao  exercício  da  advocacia,

evitando a obstrução da pauta do Judiciário com essa questão e, ao mesmo

tempo,  preservando o direito  fundamental  ao livre exercício  profissional  por

agentes que não desempenham atividade vinculada àquela descrita no art. 144

da Lei Maior. 

Certo de que a proposição ora apresentada vem no sentido de

aperfeiçoar  a  legislação  atual,  conclamo  o  apoio  dos  nobres  Pares  para

aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado ZÉ VITOR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  



319 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


320 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 
unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 
estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 
Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 
 
Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  
 
Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  
I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  
II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 
todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 
administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 
26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 
Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 
concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 
policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  
§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  
§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 
como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 
Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 
exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 
durante o período da investidura.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 
 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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LEI Nº 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 
(Revogada) 

 
Dispõe sôbre o Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
Do Exercício da Advocacia 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

Das incompatibilidades e impedimentos 
 
Art. 82. Considera-se incompatibilidade o conflito total, o impedimento, o 

contrato parcial de qualquer atividade, função ou cargo público, com o exercício da 
advocacia.  

 
§ 1º Compreende-se, entre as funções públicas que podem determinar a 

incompatibilidade ou o impedimento, qualquer função delegada exercida em comissão ou por 
serviços de entidade a quem o poder público a tenha cometido por lei ou contrato.  

§ 2º Excluem-se das disposições do § 1º os servidores das entidades sindicais de 
qualquer grau e das entidades assistenciais e de aprendizagem administradas e mantidas pelas 
classes empregadoras.  

§ 3º A incompatibilidade determina a proibição total (arts. 83 e 8:4) e o 
impedimento a proibição parcial (artigo 85) do exercício da advocacia.  

 
Art. 83.  O exercício de advocacia é incompatível com qualquer atividade, função 

ou cargo púbIico que reduza a independência do profissional ou proporcione a captação de 
clientela.  

 
Art. 84. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades, funções e cargos: 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 363, DE 2021 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

 
Altera os artigos 28 e 30 da Lei nº 8.906 de 04 de julho de 1994, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1373/2003.  
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         C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
     Gabinete Deputado Gonzaga Patriota

_______________________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2021

(Do Sr. Gonzaga Patriota)

  
  

Altera os artigos 28 e 30 da Lei nº 8.906 de 04 de 
julho de 1994, e dá outras providências. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 

Art. 1º. O art. 28 da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994 passa a vigorar com a seguintes

alterações:  

“Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 
atividades:

I - .................................................................................................................

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 
policial de qualquer natureza; (REVOGADO)

VI - militares de qualquer natureza, na ativa; (REVOGADO)

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 
arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais; (REVOGADO)”

VIII - ...........................................................................................................

Art. 2º. O inciso I do art. 30 da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994 passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

“Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda
Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora e em matérias
afins com a atividade desempenhada ou prevista para o cargo ou função pública;”

II - ................................................................................................................

Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
     
____________________________________________________________________________________________
Deputado Gonzaga Patriota                                                                             Telefones: (61) 3215-5430
Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 430                                                            (61) 3215-3430
70.160.900 Brasília-DF                                                                                       (61) 3215-2430 
E-mail: dep.gonzagapatriota@camara.gov.br
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         C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
     Gabinete Deputado Gonzaga Patriota

_______________________________________________________________________

JUSTIFICAÇÃO 

De início, é notório que imenso número de profissionais da segurança pública e
militares no país possuem graduação em direito, o que implica crescente melhoria na
atuação de cada profissional. Ocorre que na mesma medida, cresce a frustração desses
policiais em não poder exercer a advocacia em áreas que não ocorra conflito de interesse
como a seara criminal.

De fato, nada explica o impedimento de um policial ou militar advogar uma causa
de família, um litígio trabalhista ou qualquer outra área que não ocorra conflito entre a
atividade policial e a advocacia.

Em  verdade,  o  exercício  da  advocacia  não  criminal  por  policial,  longe  de
representar qualquer prejuízo para o serviço público, tornará o profissional cada vez mais
tecnicamente preparado para a sua atividade.

De modo diverso, a atual redação do Lei 8.906/94 permite que servidores não
policiais, que atuam em áreas específicas, a exemplo de procuradores de um ente estatal
possam atuar na mesma área do direito na seara privada e até litigando contra os demais
entes.

Exemplificando,  podemos  citar  a  vantagem  competitiva  e  informações
privilegiadas que um Procurador da Fazenda Municipal ou Estadual detém ao litigar na
mesma área de atuação contra um ente que não o remunera.

Entendemos  assim,  que  o  aperfeiçoamento  legislativo  aqui  proposto  não  só
permitirá o aprimoramento profissional e melhoria da renda de milhares de policiais e
outros exercentes do poder de polícia (fiscalização em geral), como também evitará a
concorrência desleal e apropriação de informações privilegiada por servidores, nas áreas
profissionais que atuam no serviço público.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da iniciativa em
comento.    

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2021.

Deputado Gonzaga Patriota
PSB/PE

____________________________________________________________________________________________
Deputado Gonzaga Patriota                                                                             Telefones: (61) 3215-5430
Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 430                                                            (61) 3215-3430
70.160.900 Brasília-DF                                                                                       (61) 3215-2430 
E-mail: dep.gonzagapatriota@camara.gov.br
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.426, DE 2021 
(Do Sr. Capitão Wagner) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto 
da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para permitir 
ao militar e ao policial o exercício da atividade de advocacia em causa 
própria. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1373/2003.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO WAGNER)

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de
1994,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  da
Advocacia  e  a  Ordem  dos  Advogados  do
Brasil  (OAB),  para  permitir  ao  militar  e  ao
policial o exercício da atividade de advocacia
em causa própria.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994,

que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil

(OAB),  para  permitir  ao  militar  e  ao  policial  o  exercício  da  atividade  de

advocacia em causa própria.

Art. 2º Os incisos V e VI do art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de

julho de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28. ........................................................................................

......................................................................................................

V  -  ocupantes  de  cargos  ou  funções  vinculados  direta  ou

indiretamente a atividade policial de qualquer natureza, salvo para o

exercício da advocacia em causa própria, estritamente para fins de

defesa e tutela de direitos pessoais, desde que mediante inscrição

especial  na  OAB  e  vedada  a  participação  em  sociedade  de

advogados.

VI - militares de qualquer natureza, na ativa, salvo para o exercício

da advocacia em causa própria, estritamente para fins de defesa e

tutela de direitos pessoais, desde que mediante inscrição especial na

OAB e vedada a participação em sociedade de advogados.

............................................................................................. (NR)
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Art. 3º O art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa

a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 28. ........................................................................................

......................................................................................................

§ 3º A inscrição especial prevista nos incisos V e VI deverá constar

no documento profissional de registro na Ordem dos Advogados do

Brasil  e  não  isenta  o  profissional  do  pagamento  da  contribuição

anual,  multas e preços de serviços devidos à OAB, na forma que

esta estabelecer,  vedada cobrança superior  a exigida dos demais

membros inscritos."

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Propugnamos por uma lei que permita aos policiais em geral e

aos militares em todo o País, que possuam a devida formação acadêmica em

Direito e tenham obtido aprovação no Exame de Ordem da OAB, o exercício da

advocacia em causa própria. 

Nesse sentido, esta proposição legislativa tem como motivação

a  situação  vivenciada,  cotidianamente,  pelos  militares  e  profissionais  de

segurança pública, os quais, no exercício da atividade policial  e militar, não

poucas vezes, se deparam com situações que, por infortúnio, os impele a ter

que  responder  administrativamente  ou  judicialmente  por  atos  cometidos  no

exercício profissional ou em decorrência deles. 

Com efeito, embora seja assegurada a assistência jurídica a

esses profissionais, nem sempre a defesa é feita por operadores do Direito que

realmente  conheçam  as  peculiaridades  que  envolvem  o  exercício  de  suas

atribuições,  as  dificuldades  que  enfrentam  e  os  desafios  cotidianos  das

atividades da segurança pública. 
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Além disso, quase sempre, os policiais e militares se valem do

próprio soldo ou salário para custear sua defesa administrativa ou em juízo, o

que onera sobremaneira a sua defesa e, especialmente, leva, muitas vezes, ao

próprio desestímulo para o exercício profissional dessas categorias, que não

dispõem  de  remuneração  adequada  para  custear  este  risco  inerente  à

profissão,  bem  como  o  patrocínio  de  outras  demandas  de  seu  interesse

pessoal,  mesmo  possuindo  formação  acadêmica  e  obtendo  aprovação  no

exame de ordem promovido pela OAB. 

Apesar  de,  hoje,  existirem  muitos  policiais  (civis,  militares,

rodoviários e federais) e militares das Forças Armadas com formação jurídica,

esses  profissionais  são  impedidos  de  exercer  a  advocacia  EM  CAUSA

PRÓPRIA, por força da vedação inserta nos dispositivos constantes no art. 28,

V e VI, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB).

É fundamental ressaltar que, nos termos deste projeto de lei, o

exercício da advocacia se dará estritamente em causa própria,  facilitando a

defesa  daqueles  que  possuem a  devida  formação  acadêmica  em Direito  e

foram aprovados no Exame de Ordem, seguida da inscrição especial na OAB,

que será limitada ao exercício da advocacia em causa própria por aqueles que,

voluntariamente optassem por exercer sua defesa e tutelar seus direitos em

juízo. 

 Sala das Sessões, em 14 de abril de 2021. 

Deputado CAPITÃO WAGNER
(PROS/CE) - Líder do PROS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.004, DE 2021 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera o Estatuto da Advocacia, para permitir o exercício da função de 
advogado por integrantes de carreiras policiais, desde que 
exclusivamente em causa própria, ou em benefício de parente 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou, 
ainda, em benefício de integrantes da mesma corporação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1373/2003.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2021.

(Do Sr. Nereu Crispim)

Altera  o  Estatuto  da  Advocacia,  para

permitir o exercício da função de advogado

por integrantes de carreiras policiais, desde

que exclusivamente em causa própria, ou

em benefício de parente consanguíneo ou

afim,  em  linha  reta  ou  colateral,  até  o

terceiro  grau,  ou,  ainda,  em benefício  de

integrantes da mesma corporação.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Acrescente-se à Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, o seguinte art. 28-

A:

“Art. 28-A. É permitido o exercício da advocacia por ocupantes de cargos ou funções

vinculadas direta ou indiretamente a atividade policial de qualquer natureza, inclusive

as compreendidas nos incisos I a VI e no § 8º  do art. 144 da Constituição Federal de

1988,  desde  que  exclusivamente  em  causa  própria,  em  benefício  de  parente

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou em favor de

integrantes da mesma corporação, observado ainda o disposto no inciso I do art. 30

desta Lei.” (NR)

Art. 2º. Revogue-se o inciso V do art. 28 da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição da República de 1988 estabelece no inciso XIII do art. 5º que é

livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações

profissionais que a lei estabelecer.

Como cediço, esse preceito de direito fundamental veicula norma de eficácia

contida,  vale  dizer,  que  opera  plenamente  seus  efeitos  desde  logo,  podendo  o

legislador  infraconstitucional  impor  certas  limitações  ou  condicionamentos  ao

exercício concreto da posição jurídica subjetiva franqueada aos cidadãos.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Todos sabemos também que essas restrições aos direitos fundamentais devem

obedecer a critérios rigorosos de defesa do interesse público ou de outros direitos e

liberdades fundamentais igualmente protegidos no texto constitucional. Em outras

palavras,  a limitação deve ser justificada do ponto de vista da racionalidade, da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Ao voltarmos nossos olhares para a realidade brasileira, verificaremos que nos

concursos públicos das carreiras  policiais,  tanto das polícias  militares  como das

polícias civis e federal, há uma cobrança crescente e substancial de conhecimentos

jurídicos densos e, em número cada vez maior, exigindo-se qualificação de nível

superior para todos os cargos.

Em razão disso, observamos o grande interesse que esses profissionais têm

em cursar a graduação em Direito, assim como em dar sequência aos estudos nos

níveis de pós-graduação lato e stricto sensu.  

Portanto, estamos falando de um público qualificado que, uma vez preenchidos

os demais requisitos legais, não pode estar completamente alijado da possibilidade

do exercício da advocacia, devendo-se a restrição operar não de maneira cega, mas

em favor da defesa dos interesses da corporação e da administração da Justiça.

Assim, entendemos que nenhum prejuízo trará a esses valores fundamentais a

permissão para que, em causas muito pontuais, integrantes de carreiras policiais

possam postular em juízo sem a necessidade de contratar um terceiro para isso,

porquanto ele próprio estará em condições técnicas de fazê-lo por si mesmo.

Convicto  nesses fundamentos,  peço a colaboração dos meus nobres pares

para que possamos amplamente discutir e, ao fim, aprovar esta proposição.

Sala das Sessões,     de  de 2021.

Deputado Nereu Crispim

PSL/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 
salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 
unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 
estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 
Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 
Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  
Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  
I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  
II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 
todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 
administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 
26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 
Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 
concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 
policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  
VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  
§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  
§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 
como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 
dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 
exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 
durante o período da investidura.  

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  
I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  
II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 
serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 
jurídicos.  

CAPÍTULO VIII 
DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 
Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  
§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  
§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  
Art. 32. O advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional, 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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praticar com dolo ou culpa.  
Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente 

responsável com seu cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o que 
será apurado em ação própria.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.757, DE 2021 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Permite o exercício da advocacia por ocupantes de cargos ou funções 
vinculados, direta ou indiretamente, à atividade policial de qualquer 
natureza, e por militares de qualquer natureza, na ativa, nas situações 
que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1373/2003.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CORONEL TADEU)

Permite  o  exercício  da  advocacia  por
ocupantes de cargos ou funções vinculados,
direta ou indiretamente,  à atividade policial
de  qualquer  natureza,  e  por  militares  de
qualquer  natureza,  na  ativa,  nas  situações
que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de

1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB), para permitir o exercício da advocacia aos ocupantes de cargos

ou funções vinculados direta ou indiretamente à atividade policial de qualquer

natureza,  e  aos  militares  de  qualquer  natureza,  na  ativa,  em  processos

administrativos  disciplinares  militares  e  ações  penais  ligadas  ao  exercício

dessas funções.

Art. 2º O art. 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a

vigorar acrescido dos seguintes incisos III e IV e § 2º, renumerando-se o atual

parágrafo único:

“Art.

30. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

III – os ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou

indiretamente à atividade policial de qualquer natureza, para a

advocacia  em  geral,  permitida  a  atuação  em  processos

administrativos  disciplinares  militares  e  em  ações  penais

ligadas ao exercício da função;
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IV - militares de qualquer natureza, na ativa, para a advocacia

em geral,  permitida a atuação em processos administrativos

disciplinares militares e em ações penais ligadas ao exercício

da função.

....................................................................................................

§ 2º O exercício da advocacia na hipótese dos incisos III e IV

requer  inscrição  especial  na  OAB,  atividade  exclusivamente

voluntária  e  gratuita,  sendo  vedada  a  participação  em

sociedade de advogados. (NR)”

Art.  3º  As  instituições  públicas,  que  tiverem  servidores  nas

condições estabelecidas por esta Lei, deverão providenciar as medidas para o

cumprimento,  designando  no  mínimo duas  pessoas  por  unidade  (escritório,

sede, companhia, batalhão) que poderão atuar como defensores.

Art. 4º Ficam revogados os incisos V e VI do art. 28 da Lei nº

8.906, de 4 de julho de 1994.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente iniciativa tem como objetivo permitir aos militares e

aos  policiais,  devidamente  inscritos  na  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,

exercer a advocacia nos processos administrativos disciplinares militares e nas

ações penais ligadas ao exercício da função, de forma voluntária e gratuita. 

O  projeto  é  necessário  diante  da  realidade  vivenciada  por

esses agentes públicos, que não raro respondem a processos disciplinares ou

ações penais decorrentes do exercício de suas atribuições profissionais. Tais

processos  e  ações  representam  um  sério  gravame  imposto  a  militares  e

policiais,  que  muitas  vezes demandam o dispêndio  de recursos financeiros

vultosos e impõem dificuldades pessoais de toda ordem. 

O  exercício  da  advocacia  permitirá,  nesse  contexto,  que  a

defesa  administrativa  e  judicial  de  policiais  e  militares  seja  feita  por *C
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profissionais  que  conhecem  as  vissicitudes  e  particularidades  do  exercício

dessas  relevantes  funções  públicas,  já  que  pertencem  à  mesma  categoria

funcional dos envolvidos.

O Projeto está alinhado com os Princípios Constitucionais da

Ampla Defesa e do Contraditório, o vai garantir o Devido processo legal dos

procedimentos  administrativos  sob  o  foco  da  OAB,  tendo  em  vista  a

necessidade de aprovação em concurso e inscrição especial na OAB.

Certos da importância de nosso projeto para o aprimoramento

do exercício das nobres funções de policial e de militar, esperamos contar com

o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CORONEL TADEU

2021-17267
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

CAPÍTULO VIII 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e 

que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.  

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 

qualquer circunstância.  

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de 

incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.174, DE 2021 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera o art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre 
o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 
para regulamentar o exercício da advocacia por membros da Mesa das 
Câmaras Municipais de Vereadores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6597/2009.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS 

 

Gabinete 704, Anexo IV da Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes 

Brasília - DF – CEP: 70160-900 • (61) 3215-5704 – 3215-2704 

 

PROJETO DE LEI Nº           DE 2021 
(Do Sr. Deputado Pompeo de Mattos) 

 

 

Altera o art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 

de julho de 1994, que dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil – OAB, para 

regulamentar o exercício da 

advocacia por membros da Mesa das 

Câmaras Municipais de Vereadores. 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 3º: 

 

Art. 28. ................................................................................................ 

............................................................................................................. 

§ 3º Não se incluem nas hipóteses do inciso I os vereadores cujas 

Câmaras Municipais tenham até uma única sessão semanal ou que 

não haja incompatibilidade de horário das atividades legislativas com 

a atividade forense. (NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O art. 28 da lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre 

o estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, proíbe o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS 

 

Gabinete 704, Anexo IV da Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes 

Brasília - DF – CEP: 70160-900 • (61) 3215-5704 – 3215-2704 

 

exercício da advocacia, mesmo em causa própria, por todos os que integram a 

Mesa do Poder Legislativo, seja federal, estadual, distrital ou municipal. 

 Tal dispositivo atenta de forma direta contra o exercício da 

advocacia, impedido o exercício, até mesmo em causa própria, a todos os 

Vereadores que, nos diversos municípios brasileiros, integram os órgãos 

diretivos das Câmaras Municipais. 

Como é cediço, a Mesa da Câmara Municipal tem funções 

diretivas, executivas e disciplinares, preparatórias do expediente da Casa, de 

efetivação de suas despesas e da respectiva contabilização, cumprindo-lhes, 

para tanto, interpretar o Regimento Interno. Desta maneira, a presença de 

profissionais do Direito, entre os integrantes da Mesa, somente as engrandece, 

favorecendo a plena satisfação do interesse público. 

Entretanto, a restrição imposta pela legislação atual culminou por 

afastar advogados das funções diretivas nas Mesas das Câmaras de 

Vereadores dos pequenos municípios brasileiros. Impende ressaltar que a 

realidade social do País não é uniforme e, no estado atual de nosso 

desenvolvimento, compreendemos não ser razoável aplicar aos milhares de 

Municípios Brasileiros, que detém diversas peculiaridades, as mesmas regras 

restritivas concebidas para as Casas Legislativas da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, cujas condições de trabalho não são idênticas às das Câmaras 

Municipais.  

Neste diapasão, não há justificativa lógica ou razoável para privar 

as Mesas das Câmaras Municipais que profissionais do Direito exerçam a 

advocacia, tampouco é compatível com o princípio democrático frustrar o 

exercício dos cargos diretivos dessas Casas pelos Advogados que mereceram 

a confiança do povo para a investidura na vereança. 

Assim, apresentamos a presente proposta a fim mitigar os efeitos 

da atual legislação, garantindo que as Câmaras de Vereadores, que em sua 

grande maioria realizam até uma sessão de votações por semana, não tenham 
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a mesma restrição imposta às demais Casas Legislativas, garantindo também 

o exercício da advocacia por membros da Mesa quando não houver 

incompatibilidade de horário entre a atividade legislativa e a atividade forense. 

A proposta é sugestão do nobre amigo, Vereador do Munícipio de 

Dom Pedrito-RS, Dr. Eli Ferreira Barbosa, que de forma inteligente lançou mão 

desta ideia que adequa a lei ordinária, garantindo o exercício da advocacia nas 

Câmaras de Vereadores sem, contudo, permitir à todas as esferas do Poder 

Legislativo tal excepcionalidade. 

Pelas razões aduzidas, solicitamos dos nobres pares a aprovação 

desta proposição. 

 

Sala das Sessões,      de novembro de 2021. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 676, DE 2022 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para permitir o exercício da 
advocacia aos ocupantes de cargos ou funções vinculadas ao Poder 
Judiciário quando licenciados, sem remuneração, para tratar de 
interesses particulares. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3938/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3938/2000 O PL 
1011/2007 E O PL 676/2022, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 
9862/2018. 
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 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. LUIS MIRANDA)

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de
1994, para permitir o exercício da advocacia
aos  ocupantes  de  cargos  ou  funções
vinculadas  ao  Poder  Judiciário  quando
licenciados,  sem  remuneração,  para  tratar
de interesses particulares.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 28. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do
cargo  ou  função  deixe  de  exercê-lo  temporariamente,
ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.

.....................................................................................................

.

§ 3º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput deste artigo
aos  ocupantes  de  cargos  ou  funções  vinculados  direta  ou
indiretamente  ao  Poder  Judiciário  quando  licenciados,  sem
remuneração, para tratar de interesses particulares.” (NR)

“Art. 30. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

III  - os ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou
indiretamente  a  qualquer  órgão  do  Poder  Judiciário  quando
licenciados,  sem  remuneração,  para  tratar  de  interesses
particulares,  perante  o  órgão  do  Poder  Judiciário  em  que
possuam vínculo como ocupantes de tais cargos ou funções.

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO

O art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil), estabelece o rol normativo

de hipóteses em que o exercício  da advocacia é considerado incompatível,

mesmo  em  causa  própria,  quando  realizado  simultaneamente  com  as

seguintes atividades:

I  -  chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder
Legislativo e seus substitutos legais;

II  -  membros  de  órgãos  do  Poder  Judiciário,  do  Ministério
Público,  dos  tribunais  e  conselhos  de  contas,  dos  juizados
especiais,  da justiça de paz, juízes classistas,  bem como de
todos os  que  exerçam função  de  julgamento  em órgãos  de
deliberação coletiva da administração pública direta e indireta;

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da
Administração Pública direta ou indireta, em suas fundações e
em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço
público;

IV  -  ocupantes  de  cargos  ou  funções  vinculados  direta  ou
indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os que
exercem serviços notariais e de registro;

V  -  ocupantes  de  cargos  ou  funções  vinculados  direta  ou
indiretamente a atividade policial de qualquer natureza;

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência
de  lançamento,  arrecadação  ou  fiscalização  de  tributos  e
contribuições parafiscais;

VIII  -  ocupantes  de  funções  de  direção  e  gerência  em
instituições financeiras, inclusive privadas.

Ocorre que o dispositivo em apreço aponta em seu inciso IV

que  a  advocacia  é  incompatível  aos  ocupantes  de  cargos  ou  de  funções

vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário. 

Em seguida, o § 1º do mesmo artigo determina a permanência

da incompatibilidade, mesmo na hipótese em que o ocupante de cargo ou de

função deixe de exercê-lo temporariamente.

Nesse  contexto,  é  certo  que  a  proibição  do  exercício

simultâneo de cargo público vinculado à estrutura do Poder  Judiciário  e da

advocacia privada detém, dentre outras, a justificativa de evitar interferências

indevidas no âmbito processual, partindo da tese de que o servidor ocupante *C
D2
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de cargo ou de função pública do Poder Judiciário possuiria acesso privilegiado

ao processo, bem como aos atores que figuram na relação processual.

Por outro lado, antes de adentrar ao cerne da questão, objeto

do  atual  projeto,  é  necessário  realizar  uma  breve  digressão  relativa  aos

princípios constitucionais apontados para fundamentar a proibição, bem como

verificar  a  existência  de  legislações  diversas  que  realizam  proibições

semelhantes acerca do exercício de atividades privadas simultaneamente com

o exercício de cargos públicos. 

É cediço que a Administração Pública se norteia por diversos

princípios que orientam sua atuação, tais preceitos servem para a interpretação

das demais regras postas no ordenamento jurídico. Os princípios são ideias

centrais de um sistema, estabelecendo suas diretrizes e conferindo a ele um

sentido  lógico,  harmonioso  e  racional,  o  que  possibilita  uma  adequada

compreensão de sua estrutura.

Entre  os  princípios  expressos  no  caput  do  art.  37  da

Constituição Federal, assume especial relevo ao caso concreto o princípio da

moralidade e da eficiência administrativa. 

O princípio da moralidade determina que a conduta praticada

pelo administrador público seja pautada de acordo com a ética, com o bom

senso,  os  bons  costumes  e,  primordialmente,  com  a  honestidade.  Sendo

assim, a moralidade administrativa constitui hoje pressuposto de validade de

todo ato administrativo, não sendo suficiente que a atuação administrativa seja

conduzida rigorosamente com o cumprimento do dever legal, mas, também,

sob a orientação de aspectos morais.

Já  o  princípio  da  eficiência  determina  que  o  Administrador

Público  deve  atentar-se  ao  cumprimento  da  boa  gestão  da  coisa  pública,

estabelecendo  o  denominado  “modelo  de  administração  gerencial”.  O

mandamento em tela foi inserido no texto constitucional por meio da Emenda

Constitucional  nº  19,  de  4  de  junho  de  1998,  exigindo  que  a  atividade

administrativa seja exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e

economicidade. 
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Logo, a atividade administrativa deve ser realizada da melhor

forma  possível,  buscando  o  maior  número  de  interessados,  bem  como  a

prestação mais adequada dos serviços executados. 

Nesse sentido, normas infraconstitucionais proíbem o exercício

simultâneo de cargos públicos com outras atividades privadas, incompatíveis

com os princípios da moralidade, da eficiência e da isonomia. 

A  título  de  exemplo,  podemos elencar  o  disposto  na  Lei  nº

8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais), que veda

ao servidor público a participação em gerência ou administração de sociedade

empresarial,  bem  como  o  exercício  do  comércio,  exceto  em  hipóteses

excepcionais, com fulcro no art. 117, inciso X, da Lei nº 8.112/1990, conforme

se observa:

Art. 117.  Ao servidor é proibido: 

.....................................................................................................

.

X  -  participar  de  gerência  ou  administração  de  sociedade

privada,  personificada  ou  não  personificada,  exercer  o

comércio,  exceto  na  qualidade  de  acionista,  cotista  ou

comanditário; 

.....................................................................................................

.

Entendemos que essa vedação se justifica quando o exercício

da atividade ocorre de forma simultânea com o exercício das atribuições do

cargo ou função do Poder Judiciário.

A  tipificação  presente  no  Estatuto  Jurídico  dos  Servidores

Públicos Civis da União fundamenta-se da mesma forma que o Estatuto da

Advocacia,  nos  princípios  constitucionais  da  moralidade  e  da  eficiência

administrativa, estabelecendo critérios morais no tocante à gestão pública, a

qual poderia ficar comprometida quando o agente se dedica ao exercício de

atividade particular e, por vezes, antagônica ao exercício do cargo, permitindo

possíveis benefícios ou favoritismo frente à Administração Pública. *C
D2
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Na mesma linha de raciocínio, a eficiência que se espera do

servidor  público  poderia  ser  violada,  uma vez que o  exercício  da  atividade

privada  poderia  comprometer  sua dedicação no  que  tange ao exercício  do

cargo. 

Sendo assim, da mesma forma que a restrição contida no art.

28  da  Lei  nº  8.906/1994  proíbe  o  exercício  simultâneo  do  cargo  público

vinculado direta ou indiretamente aos órgãos do Poder Judiciário, por entender

que haveria conflito de interesses capaz de violar os princípios da eficiência e

da moralidade administrativa, a Lei nº 8.112/1990 também proíbe, sob idênticos

fundamentos, o exercício simultâneo do cargo público federal com a prática do

comércio.

Todavia,  em momento  posterior,  a  Lei  nº  11.784,  de  22  de

setembro de 2008, resultante da conversão em lei da Medida Provisória nº 431,

de  2008,  introduziu  alteração  às  proibições  contidas  no  art.  117  da  Lei  nº

8.112/1990, incluindo parágrafo único, para prever exceções ao disposto no

inciso X, da seguinte forma:

Art. 117.  Ao servidor é proibido: 

.....................................................................................................

.

Parágrafo único.  A vedação de que trata o inciso X do caput
deste artigo não se aplica nos seguintes casos:

.....................................................................................................

.

II – gozo de licença para o trato de interesses particulares, na
forma  do  art.  91  desta  Lei,  observada  a  legislação  sobre
conflito de interesses. 

Nesse contexto, o legislador infraconstitucional entendeu que

na hipótese de o servidor público estar licenciado para o trato de assuntos

particulares,  nos  termos  do  art.  91  da  Lei  nº  8.112/1990,  não  haveria  a

incidência  da  proibição  em  questão.  Embora  o  servidor  ainda  permaneça

ocupante de cargo efetivo, o licenciado, durante o lapso temporal autorizado

para a licença, não exerce mais as atividades inerentes ao cargo, tampouco

percebe remuneração paga pelos cofres públicos, tendo, apenas, o direito de

retornar ao desempenho das atribuições quando findo o prazo estabelecido a

seu pedido ou por interesse da administração. *C
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Observa-se que a previsão supracitada não é capaz de violar

os princípios da moralidade e da eficiência,  uma vez que não há exercício

simultâneo do cargo público. Logo, o servidor não estaria praticando ato que

afeta  os  parâmetros  morais  constitucionalmente  assegurados,  tampouco  a

eficiência esperada do servidor, haja vista que estaria fora do exercício de suas

atribuições dentro dos prazos fixados na lei.

Além dos argumentos mencionados, podemos inclusive afirmar

que a liberação do servidor, por intermédio da licença para tratar de interesses

particulares,  no  caso  de  exercício  do  comércio,  resguarda  a  eficiência

administrativa, uma vez que agora o exercício das atividades será desenvolvido

por servidor dedicado exclusivamente para o feito.

Voltando ao cerne da questão, objeto do presente PL, é de se

estranhar  que  um  servidor  público  possa  se  licenciar  para  o  exercício  de

atividade comercial, mas, em sentido oposto, não possa solicitar licença para o

exercício da sua formação profissional como advogado. 

Ocorre, no caso concreto, uma verdadeira cláusula de reserva

de mercado em desfavor dos servidores que são advogados, e o mais estranho

é que tais serventuários podem se licenciar para exercer atividades alheias a

sua  formação,  mas  não  podem  se  licenciar  para  a  prática  da  atividade

vinculada a sua formação profissional.

Ressalta-se, por oportuno, que o exercício da advocacia aos

servidores  públicos  do  Poder  Judiciário  já  vem  sendo  debatido  no  âmbito

judicial, sendo, inclusive, objeto de discussão na Egrégia Corte Constitucional. 

Tramitou  no  Supremo  Tribunal  Federal  a  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade  nº  5.2351,  responsável  por  questionar  a

constitucionalidade  do  dispositivo  constante  na  Lei  nº  8.906/1994  que

estabelece a proibição do exercício da advocacia dos servidores do Judiciário.

Em parecer constante na ADI nº 5.235, a Procuradora-Geral da

República exarou o seguinte opinativo, in verbis:

1  ADI 5235. Relatora Ministra Rosa Weber. Julgamento: 14/06/2021. Publicação: 24/06/2021. Disponível
em: http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=756246297 
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Essa incompatibilidade justifica-se tanto pela proximidade das

atribuições  dos  cargos  do  Poder  Judiciário  e  do  Ministério  Público  com  a

atividade jurisdicional  dos tribunais (e consequente abertura a interferências

ilegítimas em atos judiciais e do MP) quanto pela necessidade de primazia dos

princípios constitucionais da moralidade e da eficiência administrativa, pois o

exercício  simultâneo  de  cargo  público  e  advocacia  privada  tende  a  ser

prejudicial ao cumprimento das funções regulares dos servidores. 

A decisão denegatória da ação supramencionada se lastreou

na  premissa  de  que  “a  intervenção  dos  Poderes  Públicos  na  liberdade  de

exercício  de  atividade,  ofício  ou  profissão  deve  sempre  manter

correspondência com o objetivo de proteger  a coletividade contra possíveis

riscos indesejados decorrentes da própria prática profissional  ou de conferir

primazia  à  promoção  de  outros  valores  de  relevo  constitucional,  como,  no

caso,  a  garantia  da  eficiência,  da  moralidade e  da isonomia  no  âmbito  da

Administração Pública”. 

É  imperioso  destacar  que  o  presente  Projeto  de  Lei  busca

discussão distinta daquela que já foi objeto de análise no Poder Judiciário, o

qual se refere ao exercício da advocacia aos servidores licenciados para tratar

de assuntos particulares, sem remuneração, vinculados ao Poder Judiciário. 

De  fato,  a  proibição  do  exercício  da  advocacia

simultaneamente  ao  desempenho  do  cargo  público  na  estrutura  do  Poder

Judiciário  se  revela  meritória,  pois  seria  capaz de resultar  lesão direta  aos

preceitos constitucionais nas situações em que o servidor mantém o exercício

regular de suas atividades, bem como a remuneração do seu cargo ou de sua

função. 

Contudo,  no  caso  da  licença  para  tratar  de  interesses

particulares,  o seu gozo será dado a critério do interesse da Administração

Pública,  com  desligamento  do  agente  das  atividades  desempenhadas  no

órgão, sem remuneração e com suspensão da contagem de tempo de serviço.

Sendo assim, não há que se falar em interferências do servidor que resultariam

conflito de interesse, tampouco em lesão à eficiência administrativa. 
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Não obstante a toda argumentação exposta, é válido destacar

que a Lei nº 8.906/1994 foi criada em um contexto totalmente diferente dos

dias atuais, situação semelhante ao que ocorreu com a Lei nº 8.112/1990, que

proibia  o  exercício  do  comércio  por  servidores  em  qualquer  situação  e,

posteriormente, passou a permitir nas hipóteses de licença dos servidores.

Logo,  não  é  factível  que  um  servidor  que  ocupe  cargo  ou

função pública no Poder Judiciário só possa exercer a advocacia com a sua

exoneração do cargo público, pois contraria o princípio da isonomia frente aos

demais servidores que podem exercer diversas atividades quando licenciados,

e,  acima de tudo,  representa  uma proibição às  garantias  do livre  exercício

profissional e à livre iniciativa. 

 Ainda  em  relação  aos  princípios  constitucionais,  a

possibilidade do exercício  da advocacia aos servidores do Poder Judiciário,

quando licenciados para  tratar  de  assuntos  particulares  vai  ao  encontro  do

princípio  da  eficiência,  uma  vez  que  esse  servidor  pode  se  dedicar

exclusivamente para o exercício da atividade e, ao final do período de licença,

pode até mesmo confirmar sua decisão de continuar com a advocacia e abrir

mão definitivamente do cargo efetivo, abrindo espaço para outro servidor que

queira exercer exclusivamente a função pública. 

Após a breve elucidação atinente à excepcionalidade prevista

na Lei nº 8.112/1990, é possível entender que o exercício da advocacia pode

ser  também flexibilizado,  seguindo a  mesma lógica do caso dos servidores

públicos  que  exercem  atividades  comerciais  quando  licenciados,  sem

remuneração, para tratar de interesses particulares.

Ressalta-se,  por  necessário,  que  a  previsão  normativa  em

comento não autoriza a imediata possibilidade do exercício da advocacia aos

servidores do Poder Judiciário, mas apenas oportuniza um direto subjetivo a

alguns que desejam desempenhar a profissão escolhida. 

Não custa lembrar que para o exercício da advocacia por essa

categoria, são necessárias quatro premissas, quais sejam:

I – Bacharelado no curso de Direito; 
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II – Aprovação no exame da Ordem dos Advogados do Brasil,
com a sua regular inscrição no quadro de advogados;

III  –  Cumprimento  dos  requisitos  legais  necessários  à
concessão da licença para tratar de assuntos particulares junto
ao Órgão do Poder Judiciário; e

IV- Deferimento da licença pelo órgão jurisdicional ao qual o
servidor está vinculado. 

Ora,  com  a  evolução  da  interpretação  jurídica  acerca  da

questão, tal raciocínio é perfeitamente compatível aos casos em que o servidor

público do Poder Judiciário está licenciado para tratar de assuntos particulares,

sem remuneração, e opta por exercer a função indispensável ao exercício da

administração da justiça, a advocacia.

Ocorre que, no caso específico do servidor do Poder Judiciário,

a  advocacia  é,  naturalmente,  a  sua  essência,  aquilo  que  desempenha  de

melhor, e a vedação ao seu exercício acaba por inviabilizar um direito durante

a referida licença. 

Negar tal direito aos servidores públicos do Poder Judiciário é o

mesmo  que  imputar  a  eles  uma  sanção  pelo  fato  de  lograrem  êxito  na

aprovação de um concurso público. E mais, é negar-lhes o direito do exercício

da profissão que se dedicaram ao longo de anos nos bancos universitários.

A  consequência  prática  e  nefasta  da  incompatibilidade

constante do Estatuto da Advocacia é resultar a real infrutuosidade do gozo da

licença para tratar de interesses pessoais por parte dos servidores públicos do

Poder Judiciário, uma vez que seria impossível o exercício de tal prerrogativa

para o exercício de sua formação profissional.

Partindo dessa premissa, é totalmente irracional o discurso de

autorizar  servidores  do  Poder  Judiciário  a  exercerem  o  comércio,  quando

licenciados para tratar de assuntos particulares, auferindo lucros em diversas

áreas,  e  proibir  o  exercício  da  advocacia,  profissão  escolhida  por  esses

profissionais. 

Por  fim,  ainda  que  o  servidor  público  vinculado  direta  ou

indiretamente aos órgãos do Poder Judiciário possa, durante a licença para

tratar  de  assuntos  particulares,  exercer  a  advocacia,  ela  não  poderia  ser

realizada perante o órgão do Poder Judiciário em que possua vínculo como *C
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ocupante de tal cargo, esse é o conteúdo do inciso III, do art. 30 do presente

Projeto de Lei, dispondo:

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:

.....................................................................................................

.III - os ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou
indiretamente  a  qualquer  órgão  do  Poder  Judiciário  quando
licenciados,  sem  remuneração,  para  tratar  de  interesses
particulares,  perante  o  órgão  do  Poder  Judiciário  em  que
possuam vínculo como ocupantes de tais cargos ou funções. 

.....................................................................................................

.

Segundo a inteligência do dispositivo mencionado, ainda que o

servidor esteja licenciado para tratar de assuntos particulares, estaria impedido

de exercer a advocacia perante o órgão do Poder Judiciário que possua vínculo

como ocupante de cargo ou de função pública. 

Forte nessas razões, contamos com o apoio dos nobres pares

na  aprovação  da  presente  proposição,  a  fim  de  permitir  o  exercício  da

advocacia aos ocupantes de cargos ou de funções do Poder Judiciário quando

licenciados, sem remuneração, para tratar de interesses particulares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado LUIS MIRANDA

REPUBLICANOS-DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


364 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
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http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação 

que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 

desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 

mantida a remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou 

conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do 

objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores 

e Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  
  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 21. Compete à União:  

...................................................................................................  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 

financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por 

meio de fundo próprio;  

....................................................................................................  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras;  

..................................................................................................." 

 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

...................................................................................................  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 

37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do art. 173, § 1°, III;  

..................................................................................................." 

 

Art. 2º O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no art. 28 e renumerando-se para § 

1º o atual parágrafo único:  

 

"Art. 27. .................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 

daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

.................................................................................................." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 
 

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante 

de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos 

particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração.  

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do 

servidor ou no interesse do serviço. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2225-45, de 4/9/2001) 

 

 

Seção VIII 

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 
 

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o 

desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 

nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, 

ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída por 

servidores públicos para prestar serviços a seus membros, observado o disposto na alínea c do 

inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e observados os 

seguintes limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/1/2005)  

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 (dois) servidores; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997,  com redação dada pela Lei nº 12.998, de 

18/6/2014) 

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trinta mil) associados, 4 

(quatro) servidores; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997, com redação dada 

pela Lei nº 12.998, de 18/6/2014)  

III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados, 8 (oito) 

servidores. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997, com redação dada pela Lei nº 

12.998, de 18/6/2014))  

§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de direção 

ou de representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no órgão competente. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, no caso de 

reeleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES 

 

Art. 116. São deveres do servidor:  

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;  

II - ser leal às instituições a que servir;  

III - observar as normas legais e regulamentares;  

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;  

V - atender com presteza:  

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as 

protegidas por sigilo;   

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de 

situações de interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.   

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao 

conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao 

conhecimento de outra autoridade competente para apuração; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.527, de 18/11/2011, publicada no DOU Edição Extra de 18/11/2011, em vigor 180 

dias após a publicação) 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;  

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;  

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;  

X - ser assíduo e pontual ao serviço;  

XI - tratar com urbanidade as pessoas;  

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.  

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela 

via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 

assegurando-se ao representando ampla defesa.  

 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 

imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 

objeto da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 

execução de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 

profissional ou sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 

companheiro ou parente até o segundo grau civil;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
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IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 

da dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada 

ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 

comanditário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo 

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, 

e de cônjuge ou companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em 

razão de suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 

atividades particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto 

em situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 

cargo ou função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se 

aplica nos seguintes casos: 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades 

em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 

sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e  

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 

desta Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

 

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 

remunerada de cargos públicos.  

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, 

do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.  

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação 

da compatibilidade de horários.  

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou 

emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que 

decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-431-14-maio-2008-575279-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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LEI Nº 11.784, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral de Cargos 

do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, 

de 19 de outubro de 2006, do Plano Especial de Cargos da 

Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro 

de 2005, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 

11.091, de 12 de janeiro de 2005, da Carreira de 

Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 

abril de 1987, do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei nº 

10.682, de 28 de maio de 2003, do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que 

trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Carreira 

de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 

13 de novembro de 2002, da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 

de outubro de 2006, da Carreira de Fiscal Federal 

Agropecuário, de que trata a Medida Provisória nº 2.229-

43, de 6 de setembro de 2001, e a Lei nº 10.883, de 16 de 

junho de 2004, dos Cargos de Agente de Inspeção 

Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, 

Agente de Atividades Agropecuárias, Técnico de 

Laboratório e Auxiliar de Laboratório do Quadro de 

Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, de que tratam respectivamente as Leis nºs 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, dos Empregos Públicos de Agentes de 

Combate às Endemias, de que trata a Lei nº 11.350, de 5 

de outubro de 2006, da Carreira de Policial Rodoviário 

Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, 

do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no 

Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de 

Saúde - GDASUS, do Plano de Carreiras e Cargos do 

Hospital das Forças Armadas - PCCHFA, do Plano de 

Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, e do Plano de Carreira do Ensino 

Básico Federal; fixa o escalonamento vertical e os valores 

dos soldos dos militares das Forças Armadas; altera a Lei 

nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

contratação por tempo determinado para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público, a 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 
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sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 

União, das autarquias e das fundações públicas federais, a 

Lei nº 10.484, de 3 de julho de 2002, que dispõe sobre a 

criação da Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA, a Lei 

nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, a Lei nº 11.507, de 

20 de julho de 2007; institui sistemática para avaliação de 

desempenho dos servidores da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional; revoga 

dispositivos da Lei nº 8.445, de 20 de julho de 1992, a Lei 

nº 9.678, de 3 de julho de 1998, dispositivo da Lei nº 

8.460, de 17 de setembro de 1992, a Tabela II do Anexo I 

da Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 

2001, a Lei nº 11.359, de 19 de outubro de 2006; e dá 

outras providências.  

 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS 

  

Seção I 

Do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE 

 

Art. 1º Os arts. 2º e 8º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

Parágrafo único. Os valores do vencimento básico dos cargos de provimento 

efetivo integrantes do PGPE são os fixados no Anexo III desta Lei, 

produzindo efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas." (NR) 

"Art. 8º Até 31 de dezembro de 2008, a estrutura remuneratória dos titulares 

dos cargos de provimento efetivo integrantes do PGPE terá a seguinte 

composição: ..............................................................................................." 

(NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos:  

 

"Art. 7º ..................................................................................... 

 ..................................................................................................  

§ 10. Para fins de incorporação da GDPGTAS aos proventos de 

aposentadoria ou às pensões, serão adotados os seguintes critérios:  

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, 

a GDPGTAS será, a partir de 1º de março de 2008 e até 31 de dezembro de 

2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do 

respectivo nível;  
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II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 

2004:  

 a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos 

arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e 

no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-

á o percentual constante do inciso I deste parágrafo;   

 b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e 

pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004." (NR)   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.175, DE 2022 
(Do Sr. David Soares) 

 
Altera a lei nº 8.935 de 1994 e a lei nº 8.906 de 1994 para permitir que 
advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 
possam realizar atividades notariais e cartoriais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5411/2019.  
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PROJETO DE DE  LEI Nº          DE 2022

(Do Sr. DAVID SOARES)

Altera a lei nº 8.935 de 1994 e a lei nº

8.906 de 1994 para permitir que

advogados regularmente inscritos na

Ordem dos Advogados do Brasil

possam realizar atividades notariais e

cartoriais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Alteram-se o artigo 25, da Lei n° 8.935 de 1994 para a presente

redação:

Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é incompatível com o da

intermediação de seus serviços ou de qualquer cargo, emprego ou função

pública, ainda que em comissão, salvo a advocacia por meio de delegação

expressa da unidade cartorária ao advogado.

Art. 2º Inclua-se como art.54º, da Lei n° 8.935 de 1994 a presente redação e

renumere-se o presente art. 54, para art. 55 e o art. 55 para art. 56.

Art. 54. É autorizado ao advogado inscrito regularmente na Ordem dos

Advogados do Brasil a realização das atividades previstas no art. 5º, art. 6º, art.

7º, art. 10, art. 11, art. 13, sem qualquer distinção ou discriminação, por meio de

delegação expressa da unidade cartorária ao advogado.

§1º Para a realização das atividades notariais ou de registros, o advogado

delegado expressamente pela unidade cartorária se submeterá a mesma
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regulamentação atinente ao exercício da função e não poderá subdelegar os

seus poderes.

§2º O advogado estará sujeito às mesmas prerrogativas, punições e disposições

constantes da lei que regulamenta a atividade de cartórios, com o cartório

concedente da delegação respondendo  de forma solidária e objetiva.

Art. 3º Altera-se o art. 28, inciso IV e VII, da Lei nº 8.906 de 1994 para a

presente redação.

Art. 28……………………………………………………………

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a

qualquer órgão do Poder Judiciário, salvo serviço notarial e de registro por meio

de delegação expressa do cartório responsável.

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento,

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais, salvo

atividade notarial e de registro por meio de delegação expressa do cartório

responsável.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa.

Rememorando a história, vislumbra-se que o notariado brasileiro

possui grande influência portuguesa, pois, no período histórico do descobrimento

da América e do Brasil, o tabelião acompanhava as navegações, fazendo parte da

armada das naves, tendo papel extremamente relevante no registro dos

acontecimentos e, inclusive, do registro das formalidades oficiais de posse das

terras descobertas. O primeiro tabelião a pisar em solo brasileiro foi Pero Vaz de

Caminha, português, que narrou e documentou minuciosamente a descoberta e a

posse da terra, com todos os seus atos oficiais.

Assim, o direito português foi simplesmente trasladado para o Brasil,

sendo aqui aplicado tal qual era em Portugal e, da mesma forma, se deu a

regulamentação do notariado brasileiro.

Atualmente, o notariado pátrio é regulado pela Lei nº 8.935/94. Tal

diploma legal teve previsão no artigo 236 da Constituição de 1988. Supletivamente

aplica-se à atividade notarial a Lei de Registros Públicos, no que a Lei própria for

omissa, além do Código Civil, que disciplina a prática de determinados atos para

os quais é da própria essência a intervenção notarial.

Não é novidade que os advogados brasileiros e portugueses se

beneficiam de um acordo de reciprocidade que facilita o exercício da profissão num

ou noutro lado do Atlântico.

O advogado regularmente inscrito na OAB - Ordem dos Advogados

do Brasil ou na OA – Ordem dos Advogados Portugueses pode atuar plenamente

no âmbito luso-brasileiro mediante simples apresentação de documentos

comprobatórios da sua condição de advogado regularmente inscrito, nesta ou

naquela Ordem.[1]

Não há a obrigação de se prestar, respectivamente, os Exames de

Avaliação e Agregação exigidos pela Ordem Portuguesa ou o Exame de Ordem

brasileiro.

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br

*C
D2

24
87

56
95

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. David Soares
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224875695500

PL
 n

.1
17

5/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
05

/2
02

2 
17

:4
4 

- M
es

a

377



378 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9862/2018 

 

PL 1175/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal David Soares - União

Brasil/SP

Também não se exige um período de estágio profissional ou qualquer

forma de amparo no exercício da profissão, o que equivale a dizer que o advogado

brasileiro que se inscreve na OA é considerado advogado habilitado, tal qual um

português que venha a se inscrever na OAB.

A base legal está no art. 201, nº 2, do Estatuto da Ordem portuguesa

(disciplinado pelo atual art. 17 do Regulamento nº 913-C/2015), e no Provimento nº

129/2008 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (Regulamenta

a inscrição de advogados de nacionalidade portuguesa na Ordem dos Advogados

do Brasil).

Aos advogados portugueses foram atribuídas competências que

anteriormente se encontravam exclusivamente reservadas aos notários. O

Decreto-Lei nº 76-A/2006, de 29 de maio estendeu o regime dos reconhecimentos

de assinaturas e da autenticação e tradução de documentos.

Efetivamente, o art. 1º, nº 3, do Decreto-Lei 28/2000, de 13 de Março,

atribui também aos advogados competência para certificar a conformidade de

fotocópias com os originais que lhes sejam apresentados para esse fim, e proceder

à extração de cópias que lhes sejam presentes para certificação, adquirindo essas

cópias o valor probatório dos originais.

Posteriormente, o art. 5º do Decreto-Lei 237/2001, de 30 de Agosto

atribuiu ainda aos advogados portugueses competência para fazer

reconhecimentos com menções especiais por semelhança, nos termos previstos

no Código do Notariado, e certificar, ou fazer e certificar, traduções de documentos,

acrescentando o art. 6º que os reconhecimentos e traduções efetuados nestes

termos confere aos documentos a mesma força probatória que teria se tais atos

tivessem sido realizados com intervenção notarial.

Confrontando o art. 38º, do D.L. 76-A/2006 de 29 de Março,

verifica-se que o seu carácter inovatório consiste em ter atribuído aos advogados

competência para fazer reconhecimentos de qualquer espécie, simples e com

menções especiais, presenciais e por semelhança, bem como para a autenticação

de documentos particulares, uma vez que anteriormente já lhe tinham sido

atribuídas outras competências notariais.
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Nesse contexto e fazendo-se um paralelo entre o exercício da

advocacia portuguesa e brasileira, é preciso despertar a consciência para a

relevância desses serviços dentro das organizações econômicas e sociais no

Brasil

A realidade incontornável é que numa profissão que ainda evolui na

lógica do globalismo, é notável o aumento no interesse pelas benesses da

reciprocidade tanto em Portugal quanto no Brasil.

Certo de que a importância do presente projeto de lei e os benefícios

que dele poderão advir, inclusive quanto à eliminação dos custos relacionados a

emolumentos, serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar com

o apoio necessário para a sua aprovação.

[1] Art.201º - Exercício da Advocacia por estrangeiros

1 – (...)

2 - Os advogados brasileiros cuja formação académica superior tenha sido realizada no Brasil ou em Portugal
podem inscrever-se na Ordem dos Advogados em regime de reciprocidade.

[2]
https://jus.com.br/artigos/56788/advogado-brasileiro-em-portugal-advogado-portugues-no-brasil-panorama-historico
-e-atual-do-regime-de-reciprocidade

Sala de sessões            , abril de 2022.

Deputado David Soares - União Brasil/SP

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

 

Seção I 

Dos Titulares 
 

Art. 5º Os titulares de serviços notariais e de registro são os:  

I - tabeliães de notas;  

II - tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos;  

III - tabeliães de protesto de títulos;  

IV - oficiais de registro de imóveis;  

V - oficiais de registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas;  

VI - oficiais de registro civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas;  

VII - oficiais de registro de distribuição.  

 

Seção II 

Das Atribuições e Competências dos Notários 
 

Art. 6º Aos notários compete:  

I - formalizar juridicamente a vontade das partes;  

II - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam ou queiram dar 

forma legal ou autenticidade, autorizando a redação ou redigindo os instrumentos adequados, 

conservando os originais e expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo;  

III - autenticar fatos.  

 

Art. 7º Aos tabeliães de notas compete com exclusividade:  

I - lavrar escrituras e procurações, públicas;  

II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados;  

III - lavrar atas notariais;  

IV - reconhecer firmas;  

V - autenticar cópias.  

Parágrafo único. É facultado aos tabeliães de notas realizar todas as gestões e 

diligências necessárias ou convenientes ao preparo dos atos notariais, requerendo o que 

couber, sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo ato.  

 

Art. 8º. É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja o domicílio das 

partes ou o lugar de situação dos bens objeto do ato ou negócio.  

 

Art. 9º O tabelião de notas não poderá praticar atos de seu ofício fora do 

Município para o qual recebeu delegação.  

 

Art. 10. Aos tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos compete:  

I - lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a transações de embarcações a 
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que as partes devam ou queiram dar forma legal de escritura pública;  

II - registrar os documentos da mesma natureza;  

III - reconhecer firmas em documentos destinados a fins de direito marítimo;  

IV - expedir traslados e certidões.  

 

Art. 11. Aos tabeliães de protesto de título compete privativamente:  

I - protocolar de imediato os documentos de dívida, para prova do 

descumprimento da obrigação;  

II - intimar os devedores dos títulos para aceitá-los, devolvê-los ou pagá-los, sob 

pena de protesto;  

III - receber o pagamento dos títulos protocolizados, dando quitação;  

IV - lavrar o protesto, registrando o ato em livro próprio, em microfilme ou sob 

outra forma de documentação;  

V - acatar o pedido de desistência do protesto formulado pelo apresentante;  

VI - averbar:  

a) o cancelamento do protesto;   

b) as alterações necessárias para atualização dos registros efetuados;   

VII - expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registros e 

papéis.  

Parágrafo único. Havendo mais de um tabelião de protestos na mesma localidade, 

será obrigatória a prévia distribuição dos títulos.  

 

Seção III 

Das Atribuições e Competências dos Oficiais de Registros 
 

Art. 12. Aos oficiais de registro de imóveis, de títulos e documentos e civis das 

pessoas jurídicas, civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas compete a prática dos 

atos relacionados na legislação pertinente aos registros públicos, de que são incumbidos, 

independentemente de prévia distribuição, mas sujeitos os oficiais de registro de imóveis e 

civis das pessoas naturais às normas que definirem as circunscrições geográficas.  

 

Art. 13. Aos oficiais de registro de distribuição compete privativamente:  

I - quando previamente exigida, proceder à distribuição eqüitativa pelos serviços 

da mesma natureza, registrando os atos praticados; em caso contrário, registrar as 

comunicações recebidas dos órgãos e serviços competentes;  

II - efetuar as averbações e os cancelamentos de sua competência;  

III - expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registros e 

papéis.  

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

 

CAPÍTULO I 

DO INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO 

 

Art. 14. A delegação para o exercício da atividade notarial e de registro depende 

dos seguintes requisitos:  

I - habilitação em concurso público de provas e títulos;  

II - nacionalidade brasileira;  

III - capacidade civil;  
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IV - quitação com as obrigações eleitorais e militares;  

V - diploma de bacharel em direito;  

VI - verificação de conduta condigna para o exercício da profissão.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é incompatível com o da 

advocacia, o da intermediação de seus serviços ou o de qualquer cargo, emprego ou função 

públicos, ainda que em comissão.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A diplomação, na hipótese de mandato eletivo, e a posse, nos demais casos, 

implicará no afastamento da atividade.  

 

Art. 26. Não são acumuláveis os serviços enumerados no art. 5º.  

Parágrafo único. Poderão, contudo, ser acumulados nos Municípios que não 

comportarem, em razão do volume dos serviços ou da receita, a instalação de mais de um dos 

serviços.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 53. Nos Estados cujas organizações judiciárias, vigentes à época da 

publicação desta lei, assim previrem, continuam em vigor as determinações relativas à fixação 

da área territorial de atuação dos tabeliães de protesto de títulos, a quem os títulos serão 

distribuídos em obediência às respectivas zonas.  

Parágrafo único. Quando da primeira vacância, aplicar-se-á à espécie o disposto 

no parágrafo único do art. 11.  

 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de novembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins  

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 
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DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROVIMENTO Nº 129/2008 
 

Regulamenta a inscrição de advogados de 

nacionalidade portuguesa na Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994, e tendo em vista o decidido na Proposição nº 2008.18.0690501, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O advogado de nacionalidade portuguesa, em situação regular na Ordem 

dos Advogados Portugueses, pode inscrever-se no quadro da Ordem dos Advogados do 

Brasil, observados os requisitos do art. 8º da Lei nº 8.906, de 1994, com a dispensa das 

exigências previstas no inciso IV e no § 2º, e do art. 20 do Regulamento Geral do Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

 

Art. 2º O disposto no o art. 1º não exclui a possibilidade do exercício da atividade 

do advogado português na qualidade de consultor em direito estrangeiro no Brasil, cumpridas 

as exigências do Provimento nº 91/2000-CFOAB. 

 

Art. 3º O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil fiscalizará no 

sentido de que o princípio de reciprocidade de tratamento seja observado pela Ordem dos 

Advogados Portugueses, restando autorizada a Diretoria a suprimir ou acrescer exigências 

para seu atendimento, ad referendum do Conselho Pleno. 

 

Art. 4º A inscrição prevista neste Provimento deve ser feita no Conselho 

Seccional em cujo território pretende o advogado português estabelecer o seu domicílio 

profissional, na forma do Estatuto da Advocacia e da OAB e do seu Regulamento Geral. 

 

Art. 5º Sem prejuízo do cumprimento de diligências que venham a ser 

consideradas necessárias, em observância à reciprocidade de tratamento prevista no art. 3º, o 

requerimento de inscrição será preenchido com a observação do formulário próprio 

disponibilizado pelo Conselho Seccional, bem como a apresentação dos seguintes 

documentos: 

I - Fotocópia do processo completo da inscrição principal como advogado na 

Ordem dos Advogados Portugueses; 

II - Certidão emitida pela Ordem dos Advogados Portugueses comprovativa da 

inscrição em vigor, da situação contributiva e do registro disciplinar do requerente; 

III - Fotocópia de diploma em Direito, emitido por instituição de ensino 

oficialmente credenciada em Portugal, acompanhada do histórico escolar; 

IV - Fotocópia do inteiro teor da certidão de nascimento; 

V - Certidão de antecedentes criminais emitida em Portugal e, também, no Brasil, 

se o requerente residir no território brasileiro; 

VI - Prova de residência, na hipótese do requerente residir no território brasileiro, 

e, se residir no exterior, indicação e comprovação de domicílio profissional no Brasil, para 

onde lhe serão dirigidas as correspondências endereçadas pela OAB; 

VII - Fotocópia do passaporte; 

VIII - Fotocópia do Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas brasileiro; 

IX - Autorização do requerente para o tratamento dos seus dados pessoais e 

profissionais; 

X - Declaração, datada e assinada pelo requerente, de não estar em situação de 

impedimento ou incompatibilidade com o exercício da advocacia no Brasil e em Portugal; 

XI - Fotocópia da carteira ou do cartão de identidade de advogado português; 

XII - Fotocópia do contrato de trabalho, de associação ou similar ou, ainda, 

fotocópia do comprovante da nomeação, caso o requerente declare que esteja empregado, 
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associado ou tenha sido nomeado para cargo público no Brasil; 

XIII - Fotocópia do documento comprobatório dos requisitos necessários à 

inscrição dos advogados brasileiros na Ordem dos Advogados Portugueses. Parágrafo único. 

Todos os documentos emitidos em Portugal devem ser apresentados em sua via original ou 

em fotocópia autenticada, devendo ter a firma reconhecida e a legalização feita pelo 

Consulado do Brasil em Portugal. 

 

Art. 6º O requerente à inscrição no quadro de advogados prestará o seguinte 

compromisso perante o Conselho Seccional: "Prometo exercer a advocacia com dignidade e 

independência, observar a ética, os deveres e prerrogativas profissionais e defender a 

Constituição, a ordem jurídica do Estado Democrático, os direitos humanos, a justiça social, a 

boa aplicação das leis, a rápida administração da justiça e o aperfeiçoamento da cultura e das 

instituições jurídicas". 

 

Art. 7º O advogado português inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, nos 

termos do presente Provimento, sujeita-se à disciplina do Estatuto da Advocacia e da OAB, 

do seu Regulamento Geral, dos Provimentos e Resoluções e do Código de Ética e Disciplina, 

bem como das demais normas legais aplicáveis. 

 

Art. 8º A Ordem dos Advogados do Brasil manterá cadastro de advogados 

portugueses inscritos como advogados no território brasileiro e informará a Ordem dos 

Advogados Portugueses acerca das novas inscrições, bem como sobre a sua regularidade. 

 

Art. 9º O presente Provimento não se aplica às sociedades de advogados. 

 

Art. 10. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogados o 

Provimento nº 37/1969-CFOAB e as demais disposições em contrário. 

 

Brasília, 8 de dezembro de 2008. 

 

CEZAR BRITTO 

Presidente 

 

CLÉA CARPI DA ROCHA, 

Conselheira Relatora. 
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PROJETO DE LEI N.º 1.276, DE 2022 
(Do Sr. Vinicius Carvalho) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto 
da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, para incluir 
nas hipóteses de exclusão de incompatibilidade os membros da Mesa 
Diretora do Poder Legislativo e respectivos substitutos legais, em 
municípios com menos de 200.000 (duzentos mil) habitantes.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6597/2009.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO VINICIUS CARVALHO – REPUBLICANOS/SP.

PROJETO DE LEI Nº       DE 2022

(DO SR. VINICIUS CARVALHO)

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994,
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, para
incluir  nas  hipóteses de  exclusão  de
incompatibilidade  os  membros  da  Mesa
Diretora  do  Poder  Legislativo  e  respectivos
substitutos legais, em municípios com menos
de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

Art. 1.º Esta Lei altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre
o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil  – OAB, para
incluir  nas hipóteses de exclusão de incompatibilidade os membros da Mesa
Diretora do Poder Legislativo e respectivos substitutos legais, em municípios
com menos de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

Art. 2º. O artigo 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 
acrescido do seguinte §3º:

“Art. 28..................................................................................

.............................................................................................

§3º Não se incluem na hipótese de vedação do inciso I os
membros da Mesa do Poder Legislativo Municipais e seus
substitutos legais, em municípios com menos de 200.000
(duzentos mil) habitantes. ” (NR)  

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO VINICIUS CARVALHO – REPUBLICANOS/SP.

JUSTIFICAÇÃO

Por meio deste Projeto de Lei, procura-se incluir dispositivo no Estatuto

da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, com o objetivo de inserir

nas hipóteses de exclusão de incompatibilidade os membros da Mesa do Poder

Legislativo e seus substitutos legais, em municípios com menos de 200.000

(duzentos mil) habitantes.

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE existem

no Brasil  atualmente  mais  de  cinco mil  municípios  com menos de 200.000

(duzentos mil) habitantes. Nesses municípios, as câmaras de vereadores têm

como função precípua a fiscalização das ações do poder executivo municipal.

Como não são municípios grandes e, muitas vezes, não possuem advogados

em número suficiente para as demandas da população local, não é razoável

retirar  a  capacidade  postulatória  de  um  vereador  durante  o  exercício  do

mandato na respectiva Mesa.

Atualmente, o Estatuto da OAB dispõe que a advocacia é incompatível,

mesmo em causa própria, com a atividade de chefe do Poder Executivo ou

membros  da  Mesa  do  Poder  Legislativo  e  respectivos  substitutos  legais.

Contudo, as incompatibilidades previstas no inciso I do art. 28 do Estatuto são

todas  de  natureza  temporária,  isto  é,  demandando  o  licenciamento  do

advogado, mas sem cancelar sua inscrição. 

Desse  modo,  nenhum  deles  é  incompatível  com  a  advocacia  pelo

simples fato de estarem exercendo mandatos eletivos. Porém, passarão a sê-lo

caso  sejam  eleitos  para  compor  a  Mesa  do  Poder  Legislativo  respectivo,

independentemente do cargo que nela venham a ocupar, em virtude de ser a

Mesa um órgão diretor.

Por exemplo, hoje são incompatíveis com a advocacia o Presidente da

Mesa  da  Casa  Legislativa,  o  Vice-Presidente,  os  Secretários,  e  assim  por

diante, a depender da organização interna de cada instituição, e também seus

substitutos legais. Assim, deve ser dado tratamento igual e uniforme, nesses

casos, bem como sua equiparação aos vereadores sem mandato na respectiva
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO VINICIUS CARVALHO – REPUBLICANOS/SP.

mesa do Poder Legislativo Municipal,  no que tange ao não impedimento ao

livre exercício da advocacia.

Sala das Sessões, em   de                   de 2022.

 Deputado VINICUS CARVALHO

(Republicanos/SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.526, DE 2022 
(Do Sr. Sergio Souza) 

 
Suprime parte do inciso I do art. 28 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, que “dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB”. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10335/2018.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. SERGIO SOUZA)

Suprime parte do inciso I do art. 28 da
Lei  nº  8.906,  de  4  de  julho  de  1994,  que
“dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei suprime parte do inciso I do art. 28 da Lei nº

8.906, de 4 de julho de 1994, que “dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB”, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 28 ..............................................................................

...........................................................................................

I  -  chefe  do  Poder  Executivo  e  membros  da  Mesa  do
Poder Legislativo e seus substitutos legais;”

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A legislação em vigor estabelece a proibição total ao exercício da

advocacia para o chefe do Poder Executivo e os membros da Mesa do Poder

Legislativo,  bem como seus substitutos legais.  A  ratio  legis está em que o *C
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advogado deve exercer sua profissão com absoluta independência e liberdade

de determinação. 

A  vedação  legal  é  extremamente  ampla,  abrangendo  os

substitutos legais desses agentes públicos, que não exercem o mandato de

forma efetiva, mas detêm apenas expectativa de mandato.

O objetivo da presente iniciativa é abrandar essa proibição, que

se mostra demasiadamente incoerente. 

Primeiramente, por vedar irrestritamente o exercício da advocacia

a Vice-Prefeitos e Vereadores que compõem o órgão diretivo dos Legislativos

municipais,  ultrapassando  a  medida  do  razoável,  e  colidindo  com  outros

valores de nosso sistema jurídico, como o livre exercício de qualquer trabalho,

ofício ou profissão (CF, art. 5º, XIII). 

Ademais,  o  advogado exerce função essencial  à justiça,  e sua

atuação  é  imprescindível  para  o  bom  funcionamento  do  Estado  de  Direito

consagrado pela Constituição de 1988 (CF, art. 133). Nesse sentido, a vedação

se  afigura  desproporcional  ao  fim  pretendido  pelo  legislador,  situação  que

merece ser corrigida nesta ocasião. 

Para além disso,  quanto aos substitutos legais dos Prefeitos  e

Vereadores membros das respectivas Mesas Diretoras, Paulo Lobo aponta que

“a incompatibilidade nasce do momento em que o candidato assume função,

cargo,  ou  atividade,  como  tal  inscrita  no  Estatuto,  mesmo  porque  pra

caracterizá-la  há  necessidade  da  coexistência,  ou  seja,  o  exercício

concomitante  das  duas  atividades”.   Nesse  diapasão,  não  faz  sentido,

evidentemente,  a  proibição generalizada prevista  em lei,  cujos fundamentos

são apenas presunções abstratas, descoladas da realidade.

Finalmente,  porque  a  regra  em  vigor  inibe  a  candidatura  de

advogados  para  cargos  de  capital  importância,  sobretudo  nos  pequenos

Municípios pelo Brasil afora. Há que constatar que a lógica atual termina por

dificultar  que  os  postos  em  questão  sejam  ocupados  por  pessoas  mais

capacitadas, já que os advogados se abstêm de exercê-los para não serem

penalizados com o impedimento para a advocacia.
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Por  tais  fundamentos,  estamos  certos  da  importância  e  da

utilidade da presente iniciativa para o aprimoramento de nossa ordem jurídica,

razão pela qual esperamos contar com o apoio de nossos nobres pares para

sua aprovação.

Sala das Sessões, em de de 2022.

Deputado SERGIO SOUZA
MDB/PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 

democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a 

defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de 

forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta 

Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto 

no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a 

proibição parcial do exercício da advocacia.  

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades:  

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais;  

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e 

conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de 

todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta e indireta; (Vide ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público;  

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro;  

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade 

policial de qualquer natureza;  

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-74-6-agosto-2013-776732-publicacaooriginal-140713-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;  

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas.  

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente.  

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico.  

§ 3º As causas de incompatibilidade previstas nas hipóteses dos incisos V e VI do 

caput deste artigo não se aplicam ao exercício da advocacia em causa própria, estritamente 

para fins de defesa e tutela de direitos pessoais, desde que mediante inscrição especial na 

OAB, vedada a participação em sociedade de advogados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.365, de 2/6/2022) 

§ 4º A inscrição especial a que se refere o § 3º deste artigo deverá constar do 

documento profissional de registro na OAB e não isenta o profissional do pagamento da 

contribuição anual, de multas e de preços de serviços devidos à OAB, na forma por ela 

estabelecida, vedada cobrança em valor superior ao exigido para os demais membros 

inscritos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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